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Informação e controle social 
Controle: “fiscalização exercida sobre as atividades de pessoas, 
órgãos, departamentos, ou sobre produtos etc., para que 
tais atividades, ou produtos, não se desviem das normas 
preestabelecidas”. A definição do Dicionário Aurélio nos mantém 
conectados com o maior desafio de “Controle Público” — prestar 
contas das principais ações e resultados do Tribunal de Contas de 
Santa Catarina e da própria gestão pública, a partir do exercício do 
controle externo, e oferecer à sociedade informações relevantes para 
a operação do controle social.

Partimos do princípio que, no âmbito da própria Administração 
Pública ou das entidades e dos órgãos externos, o exercício do 
controle não se restringe mais à simples verificação do cumprimento 
dos procedimentos legais. Aumenta o interesse pela adoção de 
práticas voltadas à avaliação dos custos, do desempenho e dos 
resultados de órgãos e entidades do Estado e à aferição da eficácia e 
eficiência na aplicação dos recursos públicos. 

Ao mesmo tempo, firma-se o consenso quanto à necessidade de 
ampliação dos espaços e instrumentos para o exercício do controle 
dos cidadãos sobre a coisa pública, da sociedade sobre o Estado. 
Nesse contexto, a parceria e a interação entre os organismos de 
controle público com os cidadãos e a sociedade civil organizada, 
aliadas à democratização e à oferta da informação, em linguagem 
clara e objetiva, assumem papel fundamental para a construção da 
cidadania e o exercício do controle social.

Oferecer contribuições nessa direção é o que nos impulsiona e 
nos motiva a cada nova edição de “Controle Público”. Queremos 
demonstrar através de nossas abordagens — matérias jornalísticas 
e artigos de colaboradores — o que é e o que faz o TCE/SC, na 
perspectiva de transformar informação em conhecimento. Abrir 
espaço para a reflexão e o debate sobre a importância da atuação 
dos tribunais de contas no Estado Democrático de Direito e para a 
garantia da aplicação dos recursos públicos em favor da sociedade é 
a nossa meta.

controle
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“Controle Público”: um instrumento 
para atuação do controle social

Cidadãos podem acompanhar as ações e os resultados do 
TCE/SC e o desempenho da gestão pública catarinense

NOTÍCIAS | 
publicação assume 
o papel do boletim 
Informação, com 
novo formato e 
mais espaço para as 
abordagens

n A publicação Controle Público, do Tribunal de 
Contas de Santa Catarina, é mais um instrumento 
que permite a atuação do controle social. A partir 
da edição do primeiro número da “Controle Públi-
co”, que começou a ser distribuído este ano, o TCE/
SC pretende oferecer à sociedade uma espécie de 
prestação de contas sobre as ações e os resultados 
do Órgão responsável pela fiscalização da aplicação 
dos recursos públicos pelo Estado e pelos 293 mu-
nicípios catarinenses e ao cidadão contribuinte uma 
amostra representativa de notícias sobre o desem-
penho da gestão pública.

A nova publicação assume o papel do boletim 
Informação, lançado pelo Tribunal catarinense em 
1984. Embora tenha mudado o projeto gráfico — 
novo formato e mais espaço para as abordagens 
— permanece o compromisso com a transparência 
e a orientação aos gestores públicos. A edição da 
“Controle Público” era uma aspiração da gestão 
do presidente José Carlos Pacheco, iniciada em 
2007. “É uma iniciativa que permitirá o fortaleci-
mento da imagem do Tribunal catarinense perante 

a sociedade e a ampliação do papel do Órgão em 
contribuição ao aprimoramento da gestão públi-
ca”, enfatizou o conselheiro Pacheco, referindo-se 
aos resultados preconizados pelo Plano Estratégi-
co 2008-2011.

Com periodicidade trimestral e tiragem de 2 mil 
exemplares, a “Controle Público” é dirigida à im-
prensa, a bibliotecas públicas, instituições de ensi-
no superior de Santa Catarina, entidades de classe, 
organismos nacionais e internacionais de controle 
público, prefeitos, parlamentares municipais, esta-
duais e federais, tribunais de contas do Brasil e ór-
gãos estaduais e municipais fiscalizados pela Corte 
catarinense e demais interessados em temas rela-
cionados à atuação do controle externo.

6 Controle Público

na intErnEt

n  A publicação Controle Público pode ser acessada 
pelo portal do Tribunal de Contas (www.tce.
sc.gov.br). Basta clicar no menu “Publicações do 
TCE”, localizado no lado esquerdo do Portal, e em 
“Revista Controle Público”.
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Destaque para ações que buscam a transparência, a parceria 
e o aperfeiçoamento das atividades de controle externo

O início das transmissões das sessões do Pleno pela 
televisão e Internet, no último dia 15 de dezembro, é o 
destaque de capa. Foi um dos principais atos da primeira 
gestão do presidente Pacheco que também visa ampliar 
a transparência às atividades do TCE/SC e dar condições 
para a operação do controle social dos atos da gestão pú-
blica catarinense. Isto porque a ação permite a qualquer 
cidadão do mundo acompanhar os pareceres da área téc-
nica e as decisões do Tribunal.

Ainda nessa direção, a Revista traz outras aborda-
gens. São matérias sobre a implantação do novo Portal e 
do Diário Oficial Eletrônico do Órgão (DOTC-e). A criação 
de novos produtos que permitem a assinatura eletrônica 
de diversos documentos ao mesmo tempo, do Portal de 
Comunicação com os municípios, do processo eletrônico e 
a emissão de certidões eletrônicas para atestar o cumpri-
mento de normas da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF) 
pelos municípios e de alertas eletrônicos àquelas prefeitu-
ras que descumprirem pontos da LRF também foram as-
suntos contemplados.

Na edição número 1 da “Controle Público” há, ainda, 
notícias sobre o intercâmbio entre os tribunais de contas 
de Santa Catarina e de Angola; o encontro que reuniu con-
selheiros das cortes brasileiras para discussão do aperfei-
çoamento das ações de fiscalização no âmbito do Programa 
de Modernização do Sistema de Controle Externo dos Esta-
dos, Distrito Federal e Municípios Brasileiros (Promoex); a 
orientação aos gestores de cidades atingidas pelas chuvas 
do mês de novembro; a reeleição do presidente, do vice-
presidente e do corregedor geral do TCE/SC; a posse de 
mais um auditor substituto de conselheiro; e os avanços 
ocorridos na fiscalização exercida pela Instituição desde a 
sua criação, há 53 anos.

Além disso, foram produzidas matérias de decisões 
do Pleno em processos que trataram de auditorias opera-
cionais — metodologia utilizada pelos TCs para avaliar se 
programas, projetos e resultados de ações governamentais 
atendem às necessidades da sociedade —; prestações de 
contas do Governo do Estado e dos 293 municípios catari-
nenses, relativas ao exercício de 2007; editais de concor-
rência e Tomada de Contas Especial.

A “Controle Público” ainda aborda os novos critérios 
para análise prévia de licitações pelo Tribunal. A partir 
da publicação da Instrução Normativa nº 05/08, a análise 
também vai alcançar os pregões presencial e eletrônico 
lançados pela administração pública catarinense. A intera-
ção entre o TCE/SC, o Tribunal de Justiça e a Assembléia 
Legislativa, para manutenção da bandeira do Estado na 
Praça Tancredo Neves, em Florianópolis, e os seis anos do 
coral Hélio Teixeira da Rosa e a sua participação em even-
tos realizados em Santa Catarina e em São Paulo também 
estão entre as notícias.
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Informações mais 
objetivas e espaço para  
a publicação de artigos

A nova publicação reservou, ainda, espaços 
para artigos de conselheiros e servidores da Cor-
te catarinense. Nesse número, foram abordados 
os avanços realizados no âmbito do controle ex-
terno desde a edição da Constituição Federal de 
1988; a orientação do Tribunal sobre assuntos 
relacionados a conselhos tutelares; a opção do 
TCE/SC pelo planejamento estratégico; e a im-
portância da capacitação do corpo técnico em 
auditoria de regularidade para o aprimoramento 
contínuo da fiscalização.

Também foi criada uma seção específica — a 
coluna “Curtas” — que traz informações obje-
tivas sobre a atuação do TCE/SC e a relação do 
Órgão com o cenário externo. Nesse primeiro 
número, os destaques são a conclusão da ter-
ceira auditoria realizada pelo Tribunal de Con-
tas no Projeto de Proteção da Mata Atlântica da 
Fundação do Meio Ambiente, referente ao exer-
cício de 2007; a participação de representantes 
no XII Simpósio Nacional de Auditoria de Obras 
Públicas, em Brasília, e no VI Encontro Anual do 
Promoex, em Fortaleza; e o acordo de coopera-
ção técnica entre a Confederação Nacional dos 
Municípios, a Associação dos Membros dos Tri-
bunais de Contas do Brasil, a Associação Brasi-
leira dos Tribunais de Contas dos Municípios e o 
Instituto Rui Barbosa para orientação de agentes 
públicos e servidores quanto às normas consti-
tucionais, infraconstitucionais e regulamentares 
relativas ao controle interno no âmbito da admi-
nistração pública.

OPINIÃO | 
artigos ampliam 
o debate sobre o 
papel do controle 
externo
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Sorteio define relatores das finanças 
do Estado e dos municípios
Contas referentes aos exercícios de 2009 serão 
apreciadas pelo Pleno no ano que vem

n As contas/2009 do Governo do Estado serão 
relatadas no ano que vem pelo conselheiro César 
Filomeno Fontes. A escolha foi feita por sorteio 
na última sessão do Pleno de 2008 — dia 17 de 
dezembro —, ocasião em que foram definidos os 
relatores das finanças dos 293 municípios catari-
nenses, também referentes ao atual exercício.

Vale lembrar que, em 2009, o Tribunal de Con-
tas de Santa Catarina irá apreciar as contas/2008 
do Executivo estadual. O conselheiro Salomão Ribas 
Junior é o relator.

Como relatores dos processos que tratam das 
prestações de contas do Governo dos exercícios 
de 2008 e 2009, Ribas Junior e Fontes, respecti-
vamente, serão os responsáveis pela apresenta-
ção da proposta de parecer prévio das finanças 
do Estado, relativas aos segundo e terceiro anos 
do segundo mandato do governador Luiz Henri-
que da Silveira. 

Além das contas do Executivo, a análise con-
templará as dos poderes Legislativo e Judiciário, do 
Ministério Público e do próprio Tribunal de Contas. 
A matéria também consolidará os resultados de re-
ceitas e despesas dos vários órgãos que integram a 
administração pública do Estado. 

A análise do TCE/SC tem caráter técnico-admi-
nistrativo, mas é com base no parecer prévio do Ór-
gão que a Assembléia Legislativa faz o julgamento 
político-administrativo das Contas prestadas pelo 
Governo. Os deputados podem acatar ou não — por 
maioria simples (metade dos votos mais um) — o pa-
recer prévio do Tribunal.

SORTEIO | escolha 
acontece antes do 
início do exercício, 
o que contribui para 
a lisura na análise 
e apreciação dos 
balanços
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A escolha dos relatores — entre conselheiros e au-
ditores — das contas/2009 dos municípios e dos órgãos 
e entidades das administrações estadual e municipais 
também foi feita no dia 17 de dezembro. A escolha 
por sorteio antes do início do exercício e a análise 
antes do encerramento do ano seguinte contribuem 
para a lisura da análise e da apreciação dos balanços.

Além disso, reforça a atuação do TCE/SC, como 
um órgão técnico, especializado e independente, na 
fiscalização contábil, financeira, orçamentária e pa-
trimonial dos órgãos e entidades da administração 
pública dos municípios catarinenses, em auxílio às 
Câmaras Municipais.

“É uma demonstração de transparência e im-
parcialidade”, enfatiza o presidente José Carlos Pa-

checo, ao salientar que o sorteio ocorre antes das 
contas chegarem à Corte catarinense e possibilita à 
sociedade saber quem fiscaliza determinada prefei-
tura, por exemplo.

As unidades gestoras foram divididas em 10 
grupos (quadro). Isto porque seis conselheiros e 
quatro auditores substitutos de conselheiros rela-
tam processos. O critério adotado pelo Tribunal 
leva em conta as maiores, médias e menores re-
ceitas do Estado. O objetivo é fazer com que cada 
membro do Corpo Deliberativo tenha uma visão da 
situação financeira e orçamentária dos municípios 
catarinenses.

As contas do atual exercício financeiro serão 
apreciadas pelo Pleno em 2010.

unidades municipais e estaduais são divididas em gruposPÚBLICO | qualquer 
cidadão pode 
acompanhar a escolha

n  GRUPOS n RELATORES
 1 Conselheiro Salomão Ribas Junior
 2 Conselheiro César Filomeno Fontes
 3 Auditor Gerson dos Santos Sicca
 4 Auditor Cleber Muniz Gavi
 5 Conselheiro Luiz Roberto Herbst

n  GRUPOS n RELATORES
 6 Auditor Adircélio de Moraes Ferreira Júnior
 7 Conselheiro Wilson Wan-Dall
 8 Auditora Sabrina Nunes Iocken
 9 Conselheiro Moacir Bertoli
 10 Conselheiro Otávio Gilson dos Santos

FONTE | Portaria nº TC-662/08.

rELatOrEs Das cOntas/2009



n Com a abertura dos trabalhos da Assembléia Le-
gislativa, no dia 2 de fevereiro, o Governo do Estado 
terá até 3 de abril para entregar a prestação de 
contas à Corte catarinense do exercício de 2008. O 
TCE/SC tem o prazo constitucional de 60 dias para 
emitir o parecer prévio sobre a matéria. 

Nesse período, o documento será analisado 
pela comissão técnica especial e pelo relator das 
contas anuais, conselheiro Salomão Ribas Junior. A 
comissão — composta por técnicos da Diretoria de 
Controle da Administração Estadual, especialmen-
te os que integram a Divisão de Contas Anuais do 
Governo, e do gabinete do relator — é responsável 
por analisar os resultados da gestão anual, sob os 
aspectos orçamentário, financeiro e patrimonial 
e por elaborar um relatório técnico conclusivo. É 
com base nesse trabalho que Ribas Jr. submeterá 

sua proposta de parecer prévio à discussão e vo-
tação pelos demais conselheiros, durante sessão 
extraordinária a ser convocada pelo presidente 
José Carlos Pacheco.

Mas, antes de levar a matéria à apreciação do 
Pleno, o relator do processo encaminhará o projeto 
de parecer prévio ao presidente, aos conselheiros 
e auditores e ao procurador geral do Ministério Pú-
blico junto ao TCE/SC. O Governo do Estado pode-
rá apresentar “contra-razões ou esclarecimentos” 
sobre os apontamentos feitos. Se a manifestação 
— que terá de ocorrer num prazo de cinco dias do 
recebimento do documento — implicar na alteração 
do projeto de parecer prévio, o relator distribuirá 
a nova versão aos demais conselheiros e auditores 
e ao procurador geral, 24 horas antes da sessão em 
que o processo for apreciado.

n   ExERCÍCIO n  RELATORES n  DECISÃO

2007 César Filomeno Fontes Aprovação com 6 ressalvas e 12 recomendações

2006 Wilson Wan-Dall Aprovação com 5 ressalvas e 14 recomendações

2005 José Carlos Pacheco Aprovação com 5 ressalvas e 11 recomendações

2004 Otávio Gilson dos Santos Aprovação com 8 ressalvas e 15 recomendações

2003 Moacir Bertoli Aprovação com 7 ressalvas e 22 recomendações

2002 Luiz Roberto Herbst Aprovação com 3 ressalvas e 9 recomendações

2001 Wilson Wan-Dall Aprovação com 3 ressalvas e 4 recomendações

2000 Luiz Roberto Herbst Aprovação com 11 ressalvas e 9 recomendações

11Controle Público
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Governo estadual terá até 3 de  
abril para entregar balanços/08

Parecer prévio deve ser emitido em 60 dias 
após o recebimento das informações

ANÁLISE | técnicos do 
gabinete do relator, 
conselheiro Ribas Jr., 
da DCE e da Divisão 
de Contas Anuais 
acompanharam 
os atos durante o 
exercício

rELatOrEs E DEcisõEs Das cOntas anUais a partir DO anO 2000
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Aprovada nova norma para 
apreciação das contas

Será criado processo específico para análise dos atos  
de gestão do prefeito e mudam critérios para rejeição

12 Controle Público

VIGÊNCIA | regra 
será aplicada a 
partir da análise dos 
balanços de 2009

n A partir do ano que vem, além de emitir o 
parecer prévio pela aprovação ou rejeição das 
contas prestadas pelos prefeitos das 293 cida-
des catarinenses, o Tribunal de Contas de Santa 
Catarina irá julgar os atos de gestão dos chefes 
dos executivos municipais, podendo considerá-
los regulares ou irregulares e, inclusive, aplicar 
multas ou determinar a devolução de recursos 
aos cofres públicos.

A análise dos balanços anuais dos municípios 
pelo TCE/SC vai gerar dois processos distintos: 
um tratará da prestação de contas do prefeito 
(PCP), para fins de emissão do parecer prévio 
— que dá sustentação ao julgamento das contas 
anuais pela câmara de vereadores — e o outro de 
prestação de contas do administrador (PCA), que 
vai analisar os atos de gestão do prefeito como 

ordenador de despesa, sob o ponto de vista or-
çamentário, patrimonial, financeiro e fiscal do 
exercício. 

A criação dos PCAs de prefeito está definida 
na Decisão Normativa no TC-06/08, publicada na 
edição no 162 do Diário Oficial Eletrônico do TCE/
SC (DOTC-e), de 19 de dezembro de 2008. A nova 
regra, que substitui a Portaria no TC-233/03, já 
será aplicada na análise dos balanços/2009, que 
será realizada em 2010. Portanto, os prefeitos que 
iniciaram os seus mandatos este ano têm de estar 
atentos aos critérios estabelecidos.

A emissão de parecer prévio e o julgamento 
das contas anuais prestadas por administradores 
são duas esferas de atuação do Tribunal catarinen-
se, previstas nas constituições Federal e Estadual. 
“O prefeito se iguala aos demais administradores 
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QUEM É O OrDEnaDOr priMÁriO?

n  Ocupante de cargo público — permanente ou 
de provimento em comissão — investido na 
autoridade para realizar atos dos quais resultem a 
emissão de empenhos, autorizações de pagamento, 
suprimentos de fundos, comprometimentos ou 
dispêndio de recurso do setor público. 

FONTE |  Glossário — Termos Técnicos mais comuns utilizados por 
Tribunais de Contas, publicação do Instituto Rui Barbosa.

na intErnEt

n  A Decisão Normativa nº TC-06/08 pode ser 
acessada no portal do Tribunal de Contas (www.
tce.sc.gov.br), em dois caminhos:

1.  Na edição nº 162 do Diário Oficial Eletrônico do 
TCE/SC (DOTC-e), de 19 de dezembro de 2008. 
Basta clicar na seção “Diário Oficial Eletrônico” e 
buscar a edição pela data da publicação.

2.  No menu “Legislações e Normas”, localizado no 
lado esquerdo do Portal, clicar em “Decisões 
Normativas — 2008 — Decisão Normativa nº TC-
06/08”.

EMissÃO DE parEcEr prÉViO EntrE 2002 E 2007

n  ANO n CONTAS n % DE CONTAS n CONTAS n % DE CONTAS
  REJEITADAS REJEITADAS APROVADAS APROVADAS

 2002 26 8,87% 267 91,13%

 2003 25 8,53% 268 91,47%

 2004 77 26,28% 216 73,72%

 2005 15 5,12% 278 94,98%

 2006 19 6,48% 274 93,52%

 2007 09 3,07% 284 96,93%

quando atua como ordenador de despesa e pratica 
atos de gestão”, salientou o relator do processo 
normativo (PNO 06/00444970), conselheiro Salo-
mão Ribas Junior.

Além de cumprir um dispositivo constitucio-
nal, a criação do processo de prestação de contas 
do administrador substituirá a formação de autos 
apartados e servirá para analisar atos de gestão em 
exame de prestações de contas do prefeito.

Para a elaboração da nova regra foi necessá-
rio o envolvimento de diversos setores do TCE/
SC. “Sem a contribuição efetiva da Diretoria de 
Controle dos Municípios, da Corregedoria Geral, 
da Diretoria Geral de Controle Externo, e, tam-
bém, dos demais conselheiros, seria impossível a 
produção de uma Decisão Normativa que, além da 
precisão jurídica necessária, alcançasse os anseios 
dos órgãos de controle do Tribunal, dos jurisdicio-
nados, da sociedade em geral e dos integrantes do 
Pleno”, enfatizou Ribas Jr.
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Nos PCPs, 15 restrições podem levar 
o Pleno a recomendar a rejeição

De acordo com a nova regra, 41 restrições vão 
orientar a análise do TCE/SC nos processos de pres-
tação de contas dos prefeitos (PCPs), que tratarão 
da análise do balanço consolidado — reúne as con-
tas da prefeitura, da câmara dos vereadores, das 
autarquias, fundações e dos fundos municipais. 
Desse total, 12 tratam de irregularidades de ordem 
constitucional, 27 de ordem legal e duas de ordem 
regulamentar. 

Entre as 15 restrições, “em especial”, que po-
dem ensejar um parecer negativo, continuam a 
ocorrência de déficit de execução orçamentária — 
gasto maior que a arrecadação —; a não aplicação 
de, no mínimo, 15% do produto da arrecadação de 
impostos em gastos com ações e serviços públicos 
de saúde; e a realização de despesas nos dois últi-
mos quadrimestres do mandato sem disponibilidade 
de caixa. Esta última restrição, ou seja, o descum-
primento do artigo 42 da Lei de Responsabilidade 
Fiscal (LRF) poderá levar o Tribunal de Contas a 
comunicar ao Ministério Público do Estado.

Os prefeitos também têm de destinar, pelo 
menos, 25% da receita de impostos para a 
manutenção e desenvolvimento da educação 
básica. Antes da vigência do Fundo de Manu-
tenção e Desenvolvimento da Educação Bá-
sica e de Valorização dos Profissionais da 
Educação (Fundeb), os recursos deviam 
ser aplicados, apenas, no ensino fun-
damental e, agora, devem abranger, 
também, o infantil. Além disso, os 
prefeitos devem investir recursos 
do Fundeb na remuneração dos 
profissionais que exercem ativi-
dades exclusivas na educação 
básica — pelo menos 60% — e 
utilizar, na manutenção e no 
desenvolvimento da educação 
básica, efetivamente, 95% do 
total recebido no exercício cor-
respondente. A Lei no 11.494/07, 
que regulamentou o Fundo, per-
mite que os 5% restantes sejam utili-
zados até 31 de março do ano seguinte.

No rol de restrições, estão a reali-
zação de despesas com pessoal do po-
der executivo acima do limite fixado 
pela LRF — 54% da receita corrente 
líquida —, sem a eliminação do exce-
dente nos dois quadrimestres seguin-
tes; a ausência de efetiva atuação do 
sistema de controle interno demonstrado 

no conteúdo dos relatórios enviados ao TCE/SC, 
de dados eletrônicos através do e-Sfinge; o enca-
minhamento do balanço anual consolidado com a 
demonstração inadequada dos saldos contábeis; e 
a realização de despesas superior aos créditos or-
çamentários e adicionais.

A fiscalização da abertura irregular de crédi-
tos adicionais foi ampliada. Agora, com a Decisão 
Normativa, quatro restrições são causa especial de 
rejeição de contas: a ausência de autorização le-
gislativa para abertura de créditos suplementares 
ou especiais e sem a indicação dos recursos corres-
pondentes, bem como para transposição, remaneja-
mento ou transferências de recursos de uma catego-
ria de programação para outra ou de um órgão para 
outro; a utilização de créditos adicionais baseada 
em lei que autorizou a abertura de créditos adicio-
nais ilimitados; e a abertura de créditos adicionais 

por conta do excesso de arrecadação ou do 
superávit financeiro do exercício an-

terior inexistentes, de operações 
de crédito não autorizadas ou 
de anulação total ou parcial de 
dotações orçamentá-
rias e de créditos 

adicionais ou de 
operação de 

crédito não 
autorizadas.
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prEstaÇÃO DE cOntas DO prEFEitO

n rEstriÇõEs DE OrDEM cOnstitUciOnaL
1.  Não aplicação de, no mínimo, 25% da receita de impostos 

na manutenção e desenvolvimento da educação básica 
— ensinos infantil e fundamental.

2.  Não aplicação de, pelo menos, 60% dos recursos do 
Fundeb em remuneração dos profissionais do magistério 
que exercem atividades na educação básica e/ou não 
aplicação do restante em outras despesas próprias 
relativas à manutenção e ao desenvolvimento da 
educação básica.

3.  Não aplicação de, no mínimo, 15% do produto da 
arrecadação de impostos em gastos com ações e serviços 
públicos de saúde.

4.  Subsídio dos vereadores acima do limite máximo — 
entre 20 e 75% do fixado para os deputados estaduais — 
admitido pela Constituição Federal.

5.  Despesas do legislativo municipal, incluído os subsídios 
dos vereadores e excluídos os gastos com inativos, 
extrapolando o limite máximo de 5 a 8% da receita 
tributária e das transferências efetivamente realizadas 
no exercício anterior.

6.  Alteração do subsídio no curso da legislatura, ressalvada 
a revisão geral anual a todos os servidores, quando 
prevista na lei de fixação dos subsídios.

7.  Realização de despesas ou assunção de obrigações 
diretas que excedam os créditos orçamentários e 
adicionais.

8.  Abertura de créditos suplementares ou especiais sem 
prévia autorização legislativa e sem a indicação dos 
recursos correspondentes.

9.  Transposição, remanejamento ou transferências de 
recursos de uma categoria de programação para outra 
ou de um órgão para outro sem prévia autorização 
legislativa.

10.  Autorização legislativa para abertura de créditos 
adicionais ilimitados.

11.  Instituição de fundo de qualquer natureza sem prévia 
autorização legislativa.

12.  Não-empenhamento e não-recolhimento das cotas de 
contribuição patronal à instituição de previdência.

n rEstriÇõEs DE OrDEM LEGaL
1.  Ocorrência de déficit de execução orçamentária.
2.  Déficit financeiro.
3.  Inexistência de escrituração contábil do exercício em 

exame.
4.  Registros contábeis incorretos.
5.  Ausência de registro de contas contábeis na escrituração 

contábil do exercício.
6.  Ausência de registro no balanço das contas contábeis.
7.  Divergência entre o resultado patrimonial apurado na 

demonstração das variações patrimoniais e o saldo 
patrimonial do exercício corrente.

8.  Contas contábeis apresentando saldos impróprios na 
escrituração contábil e no balanço.

9.  Registros contábeis desatualizados.
10.  Execução dos programas previstos na lei orçamentária 

anual confrontando as metas físicas e financeiras 
previstas com as realizadas.

11.  Recursos provenientes de alienações de bens utilizados 
para outros fins que não despesas de capital.

12.  Abertura de créditos adicionais por conta de 
recursos do excesso de arrecadação ou do superávit 
financeiro do exercício anterior inexistentes; 
ou abertura de créditos adicionais por conta da 
anulação total ou parcial de dotações orçamentárias 

e de créditos adicionais ou de operações de crédito 
não autorizadas.

13.  Aplicação dos recursos do Fundeb fora das finalidades 
previstas em lei em relação ao mínimo de 60% para 
remuneração e capacitação do magistério e o restante 
aplicado em outras despesas próprias de manutenção e 
desenvolvimento da educação básica.

14.  Despesas com manutenção e desenvolvimento da 
educação básica abaixo de 95% dos recursos oriundos 
do Fundeb.

15.  Despesas decorrentes de obrigações 
contraídas nos dois últimos 
quadrimestres do mandato, sem 
disponibilidade de caixa.

16.  Despesas com pessoal do executivo 
acima do limite fixado pela Lei de 
Responsabilidade Fiscal, sem a eliminação 
do percentual excedente nos dois 
quadrimestres seguintes.

17.  Despesas com pessoal do legislativo acima do 
limite fixado pela Lei de Responsabilidade 
Fiscal, sem a eliminação do percentual 
excedente nos dois quadrimestres 
seguintes.

18.  Falta de desdobramento das receitas 
em metas bimestrais 
de arrecadação.

19.  Não atingimento 
da meta fiscal da 
despesa prevista 
na lei de diretrizes 
orçamentárias.

20.  Não atingimento da 
meta fiscal da receita 
prevista na lei de diretrizes 
orçamentárias.

21.  Não atingimento da meta fiscal 
do resultado nominal prevista na lei 
de diretrizes orçamentárias.

22.  Não realização da meta fiscal do 
resultado primário prevista na lei 
de diretrizes orçamentárias.

23.  Dívida pública consolidada líquida 
acima do limite de 1,2 vezes 
(120%) da receita corrente líquida.

24.  Falta de adoção de providências 
para fiscalização das receitas e 
combate à sonegação.

25.  Ausência de demonstração 
das ações implantadas para 
recuperação de créditos 
tributários nas instâncias 
administrativa e judiciária.

26.  Ausência, na prestação de contas, do 
relatório do órgão central do sistema 
de controle interno do executivo sobre a 
execução dos orçamentos.

27.  Falta de remessa de dados eletrônicos 
através do e-Sfinge.

n  rEstriÇõEs DE OrDEM 
rEGULaMEntar

1.  Ausência de remessa de dados 
eletrônicos através do e-Sfinge.

2.  Atraso superior a 30 dias ou 
reincidência de atraso na remessa de 
dos eletrônicos através do e-Sfinge.

FONTE | Decisão Normativa nº TC-06/08.

Controle Público
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A criação da Prestação de Contas do Adminis-
trador — “o PCA do Prefeito”, que tratará, exclu-
sivamente, do balanço da prefeitura — é o maior 
destaque da Decisão Normativa. Com a retirada da 
Prestação de Contas do Prefeito (PCP) de todas as 
irregularidades referentes a atos de gestão, o Tri-
bunal de Contas poderá, efetivamente, analisar a 
“gestão orçamentária, patrimonial, financeira e fis-
cal do exercício”. 

Em seu relatório, o conselheiro Salomão Ribas Jr. 
destaca que “a doutrina e a jurisprudência afirmam 
reiteradas vezes que o prefeito municipal é objeto 
de dois julgamentos distintos: o político, pelo parla-
mento, e o técnico, pelo Tribunal de Contas, posto 
que seja, ao mesmo tempo, agente político e orde-
nador de despesa”.

Para que os prefeitos tenham seus atos jul-
gados regulares pelo TCE/SC, é necessário que 
observem os 94 itens do anexo II da Decisão Nor-
mativa, que tratam das restrições. As 29 restri-
ções de ordem constitucional são relacionadas 
à publicidade, licitação, a contratos, subsídios, 
orçamento, pessoal, à previdência e criação de 
fundo de qualquer natureza.

Já as 55 restrições de ordem legal são referentes 
aos balanços, créditos adicionais, à contabilidade, 
receita, despesa, licitação e gestão fiscal. E as dez 
de ordem regulamentar são relativas a procedimen-
tos bancários e de caixa, à despesa, gestão fiscal e 
contabilidade.

Prefeitos devem estar 
atentos a 94 restrições

prEstaÇÃO DE cOntas DO 
aDMinistraDOr

n rEstriÇõEs DE OrDEM cOnstitUciOnaL
1.  Ausência de publicação de atos municipais que 

produzam efeitos externos.
2.  Publicidade dos atos, programas, obras, serviços e 

campanhas contendo nomes, símbolos e imagens que 
caracterizam promoção pessoal de autoridades e 
servidores públicos.

3.  Aquisição de materiais e bens, contratação de serviços 
ou obras sem realização de processo licitatório, quando 
exigível.

4.  Fragmentação de despesas de um mesmo objeto, cujo 
montante ensejaria a realização de processo licitatório.

5.  Despesas realizadas com justificativas de dispensa ou 
inexigibilidade de licitação sem amparo na legislação em 
vigor.

6.  Despesas realizadas com base em contrato firmado com 
pessoas jurídicas em débito com a previdência social.

7.  Não observância da iniciativa de lei para a fixação e/
ou alteração do subsídio do prefeito, vice-prefeito e 
secretários.

8.  Aprovação dos subsídios sem observância à norma 
constitucional que exige sua fixação em parcela única.

9.  Subsídio dos vereadores acima do limite máximo — 
entre 20 e 75% do fixado para os deputados estaduais — 
admitido pela Constituição Federal. (*)

10.  Descumprimento do limite máximo de 5 a 8% da 
receita tributária e das transferências efetivamente 
realizadas no exercício anterior, para o total da despesa 
do legislativo, excluindo-se os inativos. (*)
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11.  Alteração do subsídio no curso da legislatura, 
ressalvada a revisão geral anual a todos os servidores, 
quando prevista na lei de fixação dos subsídios. (*)

12.  Despesa com a folha de pagamento, incluindo o valor 
do subsídio dos vereadores, superior a 70% da receita 
da câmara. (*)

13.  Realização de despesas ou assunção de obrigações 
diretas que excedam os créditos orçamentários e 
adicionais.

14.  Abertura de créditos suplementares ou especiais sem 
prévia autorização legislativa.

15.  Transposição, remanejamento ou transferências de 
recursos de uma categoria de programação para outra 
ou de um órgão para outro sem prévia autorização 
legislativa.

16.  Abertura de créditos suplementares ou especiais sem a 
indicação dos recursos correspondentes.

17.  Autorização legislativa para abertura de créditos 
adicionais ilimitados. 

18.  Abertura de créditos adicionais sem prévia 
autorização legislativa, ou seja, com autorização 
posterior.

19.  Admissão de servidores em cargo efetivo 
ou emprego público sem a realização de 
concurso.

20.  Gratificação diferenciada a servidores 
ocupantes do mesmo cargo 
ou função — efetivo ou 
comissionado — em 
desacordo com os princípios 
constitucionais 
da isonomia e 
impessoalidade.

21. Criação de função 
de confiança ou de 

cargo comissionado com 
atribuições não compatíveis 

com as de direção, chefia e 
assessoramento.

22.  Inexistência de quadro de 
pessoal e plano de carreira.

23. Contratação de pessoal por tempo 
determinado, sem observância de lei 

municipal autorizativa, indicação dos casos 
possíveis de contratação, caracterização da 

necessidade temporária de excepcional interesse 
público e especificação do interesse público excepcional 

que justifique a contratação.
24.  Manutenção de pessoal contratado por tempo 

determinado, após o término do prazo do contrato.
25.  Prorrogação de contratos de pessoal por tempo 

determinado além do prazo previsto em lei.
26.  Aplicação de recursos provenientes das contribuições 

previdenciárias do regime próprio de previdência 
na realização de despesas não relacionadas com 
benefícios previdenciários.

27.  Não empenhamento e não recolhimento das cotas de 
contribuição patronal à instituição de previdência.

28.  Não recolhimento à instituição de previdência da 
retenção das contribuições previdenciárias dos 
servidores e agentes políticos.

29.  Instituição de fundo de qualquer natureza sem prévia 
autorização legislativa.

(*)  Obs. | No caso daqueles municípios 
cujas câmaras de vereadores não 
possuem autonomia financeira 
e orçamentária e que as contas 
do Legislativo são analisadas em 
conjunto com as do Executivo.

n  rEstriÇõEs DE 
OrDEM LEGaL

1.  Ocorrência de déficit de 
execução orçamentária.

2.  Déficit financeiro.
3.  Inexistência de escrituração 

contábil do exercício em exame.
4.  Registros contábeis incorretos.
5. Ausência de registro de contas 

contábeis na escrituração contábil do 
exercício.
6.  Ausência de registro no balanço 

das contas contábeis.
7. Divergência entre o resultado 

patrimonial apurado na demonstração 
das variações patrimoniais e o saldo 

patrimonial do exercício corrente.
8.  Contas contábeis apresentando saldos 

impróprios na escrituração contábil e no 
balanço.

9.  Divergência entre os registros contábeis das contas 
de bens permanentes e de almoxarifado com a 
existência física dos bens e materiais.

10.  Impossibilidade de verificação da compatibilidade 
entre os registros contábeis das contas de bens 
permanentes e de almoxarifado com a existência física 
dos bens e materiais.

11.  Registros contábeis desatualizados.
12.  Recursos provenientes de alienações de bens utilizados 

para outros fins que não despesas de capital.
13.  Ausência de providências — administrativas e/ou 

judiciais — para a efetiva cobrança da dívida ativa — 
inferior a cinco anos.

14.  Ausência de providências para a cobrança da dívida 
ativa, ocasionado prescrição do direito de cobrar o 
crédito tributário e não tributário devido.

15.  Falta de providências para a constituição do crédito 
tributário, ocasionando a decadência do direito de 
constituí-lo, ausência de qualquer ação formal de 
constituição do crédito em cinco anos.

16.  Contratação de operações de crédito com instituição 
não credenciada junto ao Banco central do Brasil.

17.  Utilização de disponibilidade de caixa de fundo ou 
órgão do regime próprio de previdência social na forma 
de empréstimo para o poder público municipal.

18.  Abertura de créditos adicionais por conta de 
recursos do excesso de arrecadação ou do superávit 
financeiro do exercício anterior inexistentes; 
ou abertura de créditos adicionais por conta da 
anulação total ou parcial de dotações orçamentárias 
e de créditos adicionais ou de operações de crédito 
não autorizadas.

19.  Inobservância da estrita ordem cronológica das 
exigibilidades, para cada fonte diferenciada de 
recursos, no pagamento das obrigações relativas ao 
fornecimento de bens, locações, realização de obras e 
prestação de serviços.
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20.  Aplicação dos recursos do Fundeb fora das finalidades 
previstas em lei em relação ao mínimo de 60% para 
remuneração e capacitação do magistério e o restante 
aplicado em outras despesas próprias de manutenção e 
desenvolvimento da educação básica.

21.  Despesas com prestação de serviços ou aquisição 
de bens materiais ou execução de obras, com preço 
excessivo.

22.  Despesas estranhas à competência do município.
23.  Concessão de auxílios, contribuições ou subvenções 

a entidades privadas sem previsão/regulamentação 
da matéria em lei específica, sem autorização na lei de 
diretrizes orçamentárias e na lei orçamentária anual 
ou em créditos adicionais.

24.  Concessão de subvenções sociais para entidades cujas 
finalidades não estejam voltadas à assistência social, 
médica, educacional e cultural.

25.  Concessão de auxílio a pessoas sem lei específica 
disciplinando a matéria, sem atender às condições 
estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias e sem 
previsão na lei orçamentária anual ou em créditos 
adicionais.

26.  Concessão de auxílio a pessoas sem observância aos 
critérios estabelecidos em Eli ou regulamentos ou sem 
a comprovação da carência dos beneficiários.

27.  Cessão de servidor a outro ente da federação, sem 
autorização na lei de diretrizes orçamentárias e na lei 
orçamentária anual e sem a formalização de convênio.

28.  Concessão de subvenções econômicas sem autorização 
em lei específica sobre a matéria, na lei de diretrizes 
orçamentárias e na lei orçamentária anual ou em 
créditos adicionais.

29.  Pagamento de despesas sem a formalização de termo 
de recebimento do material, equipamento e/ou do 
serviço executado.

30.  Pagamento de despesa sem comprovação da sua 
liquidação.

31.  Realização de despesas sem emissão de empenho 
prévio.

32.  Classificação econômica da despesa inadequada.
33.  Classificação em elemento de despesa inadequado.
34.  Classificação funcional programática da despesa 

inadequada. 
35.  Classificação de despesas em programas de ensino 

fundamental inadequada. 
36.  Notas de empenho com especificação insuficiente. 
37.  Notas de empenho sem a assinatura do ordenador da 

despesa. 
38.  Despesa com notas fiscais sem o nome do credor ou 

com identificação insuficiente do credor. 
39.  Pagamento de despesa para credor indevido. 
40.  Processo licitatório relativos a compras, serviços e 

obras com restrições. 
41.  Atos de dispensa ou inexigibilidade de licitação com 

restrições. 
42.  Inexistência de Registros cadastrais de fornecedores 

quando exigidos. 
43.  Cadastro de fornecedores incompletos e/ou 

desatualizados. 

44.  Expedição de certificados de registros cadastrais a 
empresas sem cumprimento dos requisitos legais e 
regulamentares.

45.  Ausência de chamamento público para o registro 
cadastral. 

46.  Despesas decorrentes de obrigações contraídas 
nos dois últimos quadrimestres do mandato, sem 
disponibilidade de caixa. 

47.  Ausência de divulgação do relatório de gestão fiscal 
até trinta dias após o encerramento do período a que 
corresponder, com amplo acesso ao público, inclusive 
por meio eletrônico.

48.  Ausência de publicação do relatório resumido 
de execução orçamentária até trinta dias após o 
encerramento do bimestre.

49.  Despesas com pessoal do executivo acima do limite 
fixado pela Lei de Responsabilidade Fiscal.

50.  Despesas com pessoal do legislativo acima do limite 
fixado pela Lei de Responsabilidade Fiscal.

51.  Ausência de providências para o retorno da despesa 
com pessoal do executivo ao respectivo limite, no prazo 
fixado em lei.

52.  Ausência de providências para o retorno da despesa 
com pessoal do legislativo ao respectivo limite, no 
prazo fixado em lei.

53.  Proposição da lei de diretrizes orçamentárias sem 
anexos de metas fiscais relativas a receitas, despesas, 
resultados nominal e primário.

54.  Ausência de desdobramento das receitas em metas 
bimestrais de arrecadação.

55.  Ausência de expedição de ato determinando limitação 
de empenho e movimentação financeira nos casos 
previstos em lei.

n rEstriÇõEs DE OrDEM rEGULaMEntar
1.  Ausência de elaboração de conciliações bancárias 

regulares, evidenciando falta de controle financeiro 
adequado.

2.  Constatação de diferença de caixa; existência de 
documentos impróprios comprovando saldo em caixa 
— vales, notas fiscais, recibos, etc. —; ausência de 
boletins financeiros; atraso de escrituração do boletim 
financeiro; boletins financeiros elaborados por setor 
indevido, evidenciando ausência de segregação de 
funções; ausência de setor e do respectivo responsável 
pelos serviços de tesouraria; recebimentos e/ou 
pagamentos não registrados de imediato; ausência de 
conferências de caixa; boletins de caixa não assinados 

pela autoridade competente; cheques em branco 
assinados; cheques recebidos não tornados 
nominais; saldo elevado em caixa.
3.  Nota Fiscal sem data, nome e endereço da 

repartição destinatária.
4.  Nota Fiscal sem discriminação precisa do 

objeto da despesa.
5.  Documentos comprobatórios de despesa com 

rasuras que prejudicam sua análise.
6. Sonegação de documentos ao Tribunal 

de Contas e/ou ausência de apresentação dos 
documentos solicitados em auditoria do Tribunal.

7.  Ausência de remessa de dados de gestão fiscal.
8.  Atraso superior a 30 dias ou reincidência de atraso na 

remessa de dados de gestão fiscal.
9.  Atraso na remessa do balanço geral e demais 

demonstrações contábeis que devem compor a 
prestação de contas anual.

10.  Prestação de informações, no e-Sfinge, divergentes dos 
documentos do sistema contábil.

FONTE | Decisão Normativa nº TC-06/08.
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Contas/2008 começaram a 
ser analisadas em março

Com o término do prazo, em 28 de fevereiro, 
para encaminhamento dos balanços documentais 
sobre a gestão/2008 das prefeituras, o Tribunal de 
Contas iniciou a análise dos processos de presta-
ções de contas dos prefeitos dos 293 municípios de 
Santa Catarina. 

O Órgão é responsável pela emissão dos pare-
ceres prévios — o que deve acontecer até o fim 
deste ano —, que servem de subsídio ao julga-
mento exercido pelas Câmaras de Vereadores. Os 
pareceres prévios emitidos pelo Tribunal, que po-
derão ser pela aprovação ou rejeição, com base 
na proposta de voto dos relatores, escolhidos por 
sorteio na sessão de 12 de dezembro de 2007 
(quadro 1), só deixam de prevalecer por decisão 
de dois terços dos vereadores, conforme a Cons-
tituição Estadual. 

A análise do TCE/SC considera o atendimen-
to de determinações legais, regulamentares e, 
principalmente, o cumprimento de dispositivos 
constitucionais. O corpo técnico, através da Dire-
toria de Controle dos Municípios (DMu), apura, por 
exemplo, se a prefeitura cumpriu o limite cons-
titucional de 25% em gastos com manutenção e 
desenvolvimento do ensino e se foram respeitados 
os limites de gastos com pessoal, inclusive aqueles 
relacionados com a remuneração de prefeitos e 
vereadores (quadro 2). Vale ressaltar que a análise 
das contas/2008 será feita com base, ainda, na 
Portaria no TC-233/03.

Ao apreciar a gestão no exercício, o Tribunal ve-
rifica se o Balanço Geral representa adequadamen-
te a posição financeira, orçamentária e patrimonial 
do Município em 31 de dezembro e se as operações 
estão de acordo com os princípios fundamentais 
de contabilidade aplicados à administração pública 
municipal, concluindo por recomendar a aprovação 
ou a rejeição das contas (quadro 3).

na intErnEt

n  Os responsáveis pela emissão dos pareceres 
prévios sobre as finanças/2008 das 293 cidades 
catarinenses podem ser conferidos na Portaria no 
TC-725/07, publicada no site do Tribunal de Contas 
(www.tce.sc.gov.br), no menu “Legislação e Normas 
— Portarias — 2007”, localizado no lado esquerdo 
da página principal. No documento, também está 
disponível a distribuição dos processos relativos a 
116 autarquias, 14 empresas, 111 fundações e 803 
fundos das administrações municipais e, ainda, das 
293 Câmaras de Vereadores e das 139 unidades 
gestoras estaduais.

QUaDrO 1 | rELatOrEs Das cOntas/2008

n GRUPOS n RELATORES

 1 Conselheiro Wilson Wan-Dall

 2 Auditor Gerson dos Santos Sicca

 3 Conselheiro Salomão Ribas Junior

 4 Conselheiro Luiz Roberto Herbst

 5 Conselheiro César Filomeno Fontes

 6 Auditora Sabrina Nunes Iocken

 7 Conselheiro Moacir Bertoli

 8 Auditor Cleber Muniz Gavi

 9 Conselheiro Otávio Gilson dos Santos

 10 Auditor Adircélio de Moraes Ferreira Junior
FONTE | Portaria nº TC-725/07.

DMU | relatório 
elaborado pela área 
técnica servirá de base 
para o parecer prévio
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QUaDrO 2 | FatOrEs QUE pODEM LEVar O tcE/sc a rEcOMEnDar a rEJEiÇÃO

n Ocorrência de déficit orçamentário; 
n Aplicação inferior ao percentual mínimo de 15% do produto de impostos na Saúde;
n  Aplicação inferior ao percentual mínimo de 25% das receitas de impostos na manutenção e desenvolvimento do 

ensino;
n  Contratação de obrigação de despesa nos dois últimos quadrimestres do mandato do prefeito que não tenha sido 

paga no período ou com parcelas a serem pagas no exercício seguinte sem que haja dinheiro em caixa.
FONTE | Diretoria de Controle dos Municípios.

QUaDrO 3 | pOssiBiLiDaDEs DE DEcisõEs DO tcE/sc

n UNIDADE FISCALIZADA n DECISÕES

 Parecer prévio pela aprovação das contas

Município  Parecer prévio pela aprovação das contas com formação de autos apartados – quando 
há necessidade de uma maior investigação de algum ponto específico (*)

 Parecer prévio pela rejeição das contas

Câmara de Vereadores 

Autarquia Julgar regulares

Empresa Julgar regulares com ressalvas

Fundação Julgar regulares com ressalvas e recomendações

Fundo Julgar irregulares com aplicação de multas e/ou imputação de débito

Prefeitura (**)

(*) Válido até o exercício de 2008. Isto porque, a partir de 2009, o TCE/SC terá um processo específico para analisar os atos de gestão (PCA do prefeito).
(**) A partir do exercício de 2009.
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parEcEr prÉViO

JULGaMEntO DO aDMinistraDOr

uNIDADE FISCALIzADA

Município

PRAzO PARA REMESSA DO 
BALANçO CONSOLIDADO

Até o dia 28 de fevereiro do 
ano seguinte.

PRAzO PARA APRECIAçãO 
PELO TCE/SC

Até o fim do encerramento 
do exercício em que as 
contas foram prestadas.

PRAZO PARA O 
INGRESSO DE PEDIDO DE 
REAPRECIAçãO

Pelo prefeito: 15 dias a 
partir da publicação do 
parecer prévio no DOTC-e.

Pela Câmara: 90 dias a 
partir do recebimento 
da prestação de contas 
acompanhada do parecer 
prévio do TCE/SC.

uNIDADE FISCALIzADA

Câmara de Vereadores

PRAzO PARA REMESSA 
DO BALANçO

Até 60 dias subseqüentes ao 
encerramento do exercício.

PRAZO PARA 
JuLGAMENTO PELO  
TCE/SC

Não há.

PRAzO PARA O INGRESSO 
DE RECuRSO

Recurso de reconsideração: 
30 dias a partir da 
publicação da decisão no 
DOTC-e.

Embargos de declaração: 10 
dias a partir da publicação 
da decisão no DOTC-e.

Recurso de reexame: 30 dias 
a partir da publicação da 
decisão no DOTC-e.

Autarquia
Fundação
Fundo

Até 60 dias subseqüentes ao 
encerramento do exercício.

Não há. Recurso de reconsideração: 
30 dias a partir da 
publicação da decisão no 
DOTC-e.

Embargos de declaração: 10 
dias a partir da publicação 
da decisão no DOTC-e.

Recurso de reexame: 30 dias 
a partir da publicação da 
decisão no DOTC-e.

Empresa Até o dia 10 de maio do ano 
subseqüente.

Não há. Recurso de reconsideração: 
30 dias a partir da 
publicação da decisão no 
DOTC-e.

Embargos de declaração: 10 
dias a partir da publicação 
da decisão no DOTC-e.

Recurso de reexame: 30 dias 
a partir da publicação da 
decisão no DOTC-e.

Prefeitura (*) Até o dia 28 de fevereiro do 
ano seguinte.

Não há. Recurso de reconsideração: 
30 dias a partir da 
publicação da decisão no 
DOTC-e.

Embargos de declaração: 10 
dias a partir da publicação 
da decisão no DOTC-e.

Recurso de reexame: 30 dias 
a partir da publicação da 
decisão no DOTC-e.

(*) No caso do PCA da prefeitura, os prazos vão valer a partir do exercício de 2009.
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Wan-Dall vai relatar as Contas da maior cidade do Estado
O vice-presidente do Tribunal de Contas, con-

selheiro Wilson Wan-Dall, terá de apresentar pro-
posta de parecer prévio sobre as contas/2008 do 
município — balanço consolidado — de Joinville — 
maior cidade de Santa Catarina —, localizada na 
região Norte. 

Ele também será o responsável pela análise das 
de outros 30 municípios (quadro). 

De acordo com o sorteio realizado pelo Ple-
no do TCE/SC, sete balanços são de prefeitos de 
cidades do Vale do Itajaí: Botuverá, Dona Emma, 
Gaspar, Guabiruba, Rio do Oeste, Timbó e Vitor 
Meireles. 

Dos processos distribuídos a Wan-Dall, outros 14 
são referentes a contas de municípios que integram 
o Oeste do Estado — entre eles estão as cidades de 
Capinzal e Itapiranga —, quatro são do Sul — Gravatal, 
Imaruí, Ermo e Treze de Maio —, outros três do Norte, 
e dois da região Serrana — Capão Alto e zortéa.

Vale ressaltar que dos 31 municípios distribuí-
dos ao conselheiro Wilson Wan-Dall, serão analisa-
das as contas prestadas pelos prefeitos e presiden-
tes de câmaras de vereadores e de 15 autarquias, 
17 fundações, 95 fundos e duas empresas dos mu-
nicípios que integram o Grupo 1 e de 17 unidades 
gestoras estaduais.

JOINVILLE | relatório 
com as justificativas 
sobre o atraso na 
remessa do balanço 
será avaliado

MUnicÍpiOs DistriBUÍDOs aO 
CONSELHEIRO WILSON WAN-DALL

1. Barra Velha

2. Botuverá

3. Calmon

4. Capão Alto

5. Capinzal

6. Catanduvas

7. Curitibanos

8. Descanso

9. Dona Emma

10. Ermo

11. Galvão

12. Gaspar

13. Gravatal

14. Guabiruba

15. Imaruí

16. Iporã do Oeste

17. Irati

18. Irineópolis

19. Itapiranga

20. Jardinópolis

21. Joinville

22. Matos Costa

23. Palmitos

24. Peritiba

25. Rio do Oeste

26. Rio Negrinho

27. Timbó

28. Treze de Maio

29. Vargem Bonita

30. Vitor Meireles

31. Zortéa

JOinViLLE

w  Maior cidade de Santa Catarina tem em seus limites 
as sedes de gigantes da economia nacional que 
garantem força industrial, além de atrair mão-de-obra 
qualificada. A base da economia é a indústria, seguida 
pelo comércio e turismo de eventos. 

w  POPuLAÇÃO: 450.000 habitantes

w  COLONIzAÇÃO: alemã, suíça e norueguesa

w  LOCALIzAÇÃO: Nordeste do Estado, a 180 km de 
Florianópolis

w  áREA: 1.183 km2

FONTE | Site do Governo de Santa Catarina.
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w  um dos principais parques fabris de Santa Catarina, 
grande produtor de malhas, confecções, chapéus e 
sede de importantes indústrias metal-mecânicas e 
alimentícias. Também é rica em cultura e belezas 
naturais. É sede de uma das únicas fábricas de 
parapente das Américas. 

w  POPuLAÇÃO: 129.970 habitantes (IBGE/2007)

w  COLONIzAÇÃO: alemã, italiana, húngara, negra e polonesa

w  LOCALIzAÇÃO: Norte do Estado, a 40 km de Joinville e a 
182 km de Florianópolis

w  áREA: 532,59 km2

FONTE | Site do Governo de Santa Catarina.

Finanças de Jaraguá do Sul 
serão analisadas por Herbst

Sorteio realizado pelo Tribunal de Contas distri-
buiu ao corregedor geral, conselheiro Luiz Roberto 
Herbst, a relatoria das contas/2008 de 30 municí-
pios (quadro), sendo três de cidades do Norte cata-
rinense: Jaraguá do Sul, Araquari e Corupá.

Entre os processos, outros 14 são do Oeste do 
Estado, cinco do Vale do Itajaí — Pomerode é um 
deles —, quatro da Grande Florianópolis — Leoberto 
Leal, Nova Trento, Rancho Queimado e Santo Amaro 
da Imperatriz —, três do Sul — Capivari de Baixo, 
Forquilhinha e Santa Rosa de Lima — e um da região 
Serrana — Campo Belo do Sul.

Além das contas dos municípios — balanço con-
solidado —, o conselheiro Herbst terá de apresentar 
proposta de voto em relação a prestações de contas 
de 10 autarquias, 10 fundações, 71 fundos, duas em-
presas e 30 câmaras de vereadores, todas dos mu-
nicípios que integram o Grupo 4, e de 14 unidades 
gestoras estaduais.

EQUIPE | relator 
e assessores 
irão avaliar as 
informações após 
relatório da área 
técnica

MUnicÍpiOs DistriBUÍDOs aO 
cOnsELHEirO LUiZ rOBErtO HErBst

1. Água Doce

2. Araquari

3. Braço do Trombudo

4. Campo Belo do Sul

5. Capivari de Baixo

6. Caxambu do Sul

7. Corupá

8. Flor do Sertão

9. Forquilhinha

10. Guaraciaba

11. Ibiam

12. Imbuia

13. Indaial

14. Ipumirim

15. Jaraguá do Sul

16. Leoberto Leal

17. Nova Itaberaba

18. Nova Trento

19. Paial

20. Pomerode

21. Princesa

22. Rancho Queimado

23. Riqueza

24. Santa Rosa de Lima

25. Santa Terezinha do Progresso

26. Santo Amaro da Imperatriz

27. São José do Cedro 

28. Sul Brasil

29. Timbó Grande

30. Trombudo Central

JaraGUÁ DO sUL
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Processos de Bertoli 
serão redistribuídos

Com o pedido de aposentadoria do conselheiro 
Moacir Bertoli, os processos destinados a ele serão 
redistribuídos. Bertoli seria o responsável pelas 
propostas de parecer prévio das contas/2008 de 30 
municípios catarinenses (quadro). Desses processos, 
sete são de cidades que integram a região Sul: Bra-
ço do Norte, Içara, Jacinto Machado, São João do 
Sul, Tubarão, Turvo e urussanga.

Outros nove balanços são de municípios que in-
tegram o Vale do Itajaí — Ibirama está entre eles —, 
oito o Oeste, três a região Serrana — como São Jo-
aquim — e três a Grande Florianópolis — São José, 
por exemplo. 

Processos de prestações de contas de 10 autar-
quias, 13 fundações, 87 fundos, uma empresa e, 
ainda, de 30 câmaras de vereadores dos municípios 
que integram o Grupo 7 e de 16 unidades gestoras 
estadual também serão redistribuídos.

APOSENTADORIA 
| conselheiro seria 
o responsável pelo 
parecer prévio de 30 
municípios

MUnicÍpiOs DistriBUÍDOs aO 
cOnsELHEirO MOacir BErtOLi  
QUE sErÃO rEDistriBUÍDOs

1. Agrolândia

2. Angelina

3. Arroio Trinta

4. Atalanta

5. Bom Jardim da Serra

6. Braço do Norte

7. Canelinha

8. Cerro Negro

9. Guarujá do Sul

10. Ibirama

11. Içara 

12. Jacinto Machado

13. Laurentino

14. Lindóia do Sul

15. Lontras

16. Luiz Alves

17. Navegantes

18. Presidente Castello Branco

19. Presidente Nereu

20. Quilombo

21. São Bernardino 

22. São Carlos

23. São Cristóvão do Sul

24. São João do Sul

25. São Joaquim

26. São José

27. Tubarão

28. Turvo

29. Urussanga

30. Witmarsum
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w  Sede do maior porto pesqueiro do País, da segunda 
maior universidade do Estado e do único píer 
exclusivamente turístico do Brasil, tem belas praias e 
muita natureza. A economia é sustentada pelo tripé 
porto, comércio atacadista de combustível e pesca, 
mas o setor de produção industrial também exerce 
importante papel na arrecadação do município, bem 
como a comercialização de gêneros alimentícios. 

w  POPuLAÇÃO: 147.000 habitantes

w  COLONIzAÇÃO: alemã e açoriana

w  LOCALIzAÇÃO: Vale do Itajaí, a 91 km de Florianópolis

w  áREA: 304 km2

FONTE | Site do Governo de Santa Catarina.

Ribas Junior examinará  
as Contas de Itajaí

As gestões financeira, orçamentária e patrimo-
nial no exercício de 2008 da prefeitura de Itajaí — 
um dos municípios do Vale do Itajaí atingidos pelas 
enchentes do fim do ano passado — serão analisadas 
pelo conselheiro Salomão Ribas Junior. Tal incidente, 
certamente, terá impacto na prestação de contas.

um total de 30 prestações de contas de prefei-
tos (quadro) foi distribuído a Ribas Jr. para apre-
sentação de propostas de votos. De acordo com o 
sorteio realizado, ele será relator das finanças de 
mais cinco cidades do Vale do Itajaí. 

Outros 14 balanços são de prefeitos que gover-
nam cidades do Oeste do Estado — Caçador está en-
tre eles —, cinco do Sul catarinense — Araranguá é 
um deles —, três do Norte — Garuva, Massaranduba 
e Monte Castelo — e dois da região Serrana — Pal-
meira e urubici.

O conselheiro, também, terá de examinar as 
prestações de contas de 13 autarquias, 10 funda-
ções, 83 fundos, uma empresa e 30 câmaras de ve-
readores dos municípios que integram o Grupo 3 e 
de 14 unidades gestoras estadual.

ENCHENTES | 
ações emergenciais 
adotadas em função 
das fortes chuvas no 
ano passado serão 
consideradas

MUnicÍpiOs DistriBUÍDOs aO 
cOnsELHEirO saLOMÃO riBas Jr.

1. Araranguá

2. Benedito Novo

3. Caçador

4. Camboriú

5. Campo Erê

6. Cordilheira Alta

7. Coronel Martins

8. Cunhataí

9. Garuva

10. Guatambú

11. Itá

12. Itajaí

13. Lajeado Grande

14. Massaranduba

15. Mirim Doce

16. Mondaí

17. Monte Castelo

18. Novo Horizonte

19. Palmeira

20. Pedras Grandes

21. Porto Belo

22. Romelândia

23. Sangão

24. Santa Rosa do Sul

25. São Lourenço do Oeste

26. São Miguel da Boa Vista

27. Saudades

28. Sombrio

29. Urubici

30. Vidal Ramos

itaJaÍ
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Gilson dos Santos será o 
relator das Contas de seis 
municípios da região Sul

O conselheiro Otávio Gilson dos Santos será o 
responsável pelas propostas de parecer prévio das 
contas/2008 de 31 municípios (quadro). De acordo 
com o sorteio realizado pelo Pleno do TCE/SC, fo-
ram distribuídos a ele os balanços de seis cidades 
do Sul de Santa Catarina: Grão Pará, Jaguaruna, São 
Martinho, Siderópolis, Timbé do Sul e Treviso.

Gilson dos Santos também será relator de outros 
14 processos referentes a contas de municípios do 
Oeste do Estado — como Xanxerê —, cinco da região 
Serrana — Correia Pinto e urupema, por exemplo 
—, quatro do Vale — entre eles, está a cidade de 
Balneário Camboriú — e dois do Norte — Itapoá e 
Schroeder. 

O conselheiro ainda será responsável pela apre-
sentação de proposta de voto em relação a presta-
ções de contas de nove autarquias, nove fundações, 
85 fundos, uma empresa e 31 câmaras de vereado-
res dos municípios que integram o Grupo 9 e de 15 
unidades gestoras estaduais.

w  Marcada fundamentalmente pela colonização italiana, 
abriga uma das maiores reservas minerais do Brasil, 
sendo, atualmente, a maior produtora de carvão 
e de cerâmica do País. Outro potencial econômico 
é a indústria têxtil que vem se desenvolvendo na 
Região. Reúne 43 municípios, compostos por uma 
natureza diversificada, com praias paradisíacas, 
riachos, cachoeiras, águas termais e cânions ricos em 
biodiversidade, tudo isso aliado à riqueza histórica.

FONTE |  Guia dos Municípios Catarinenses 2009/2010 da Federação 
Catarinense de Municípios (Fecam).

GRUPO 9 | balanços 
de 31 cidades estão 
entre os processos do 
conselheiro

MUnicÍpiOs DistriBUÍDOs  
aO cOnsELHEirO OtÁViO  
GiLsOn DOs santOs

1. Abelardo Luz

2. Águas Frias

3. Aurora

4. Balneário Camboriú

5. Bocaina do Sul

6. Bom Jesus do Oeste

7. Campos Novos

8. Correia Pinto

9. Doutor Pedrinho

10. Entre Rios

11. Formosa do Sul

12. Grão Pará

13. Ipira

14. Irani

15. Itapoá

16. Ituporanga

17. Jaguaruna

18. Lebon Régis

19. Marema

20. Painel

21. Palma Sola

22. Passos Maia

23. São Domingos

24. São Martinho

25. Schroeder

26. Siderópolis

27. Timbé do Sul

28. Treviso

29. Tunápolis

30. Urupema

31. xanxerê

rEGiÃO sUL
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w  Colonizada por gaúchos de origem italiana e alemã, 
tem importante papel econômico, principalmente pela 
produção de grãos e de outras culturas combinada com 
a produção de leite, aves e suínos. É o maior centro 
agroindustrial do Estado. Outros setores também se 
destacam, tais como a agricultura familiar, a indústria 
moveleira e o turismo. Ao Norte, faz divisa com o 
Estado do Paraná. Ao Sul, com o Rio Grande do Sul e a 
Oeste com a Argentina. Portanto, está em uma posição 
estratégica para o Mercosul.

FONTE |  Guia dos Municípios Catarinenses 2009/2010 da Federação 
Catarinense de Municípios (Fecam).

MUnicÍpiOs DistriBUÍDOs  
aO cOnsELHEirO cÉsar  
FiLOMEnO FOntEs

1. Anitápolis

2. Apiúna

3. Balneário Arroio do Silva

4. Bom Jesus

5. Bom Retiro

6. Caibi

7. Chapecó

8. Concórdia

9. Faxinal dos Guedes

10. Frei Rogério

11. Garopaba

12. Imbituba

13. Iraceminha

14. Joaçaba

15. José Boiteux

16. Laguna

17. Lauro Müller 

18. Luzerna

19. Major Gercino

20. Maracajá

21. Monte Carlo

22. Morro da Fumaça

23. Ouro

24. Ponte Alta

25. Ponte Alta do Norte

26. Porto União

27. Pouso Redondo

28. Rio das Antas

29. São José do Cerrito

30. São Pedro de Alcântara

31. Taió

Contas de Chapecó, 
Concórdia e Joaçaba ficaram 
com o conselheiro Fontes

A relatoria de 31 processos de prestações de 
contas/2008 de prefeitos foi distribuída ao conse-
lheiro César Filomeno Fontes. Entre eles, estão os 
referentes aos municípios de Chapecó, Concórdia 
e Joaçaba, além de outras nove cidades do Oeste 
catarinense.

Seis são do Sul — como Laguna —, quatro do 
Vale, quatro da Serra catarinense, quatro da região 
da Grande Florianópolis — Anitápolis, Garopaba, 
Major Gercino e São Pedro de Alcântara — e uma do 
Norte — Porto união.

Além da análise das finanças desses municípios 
— balanço consolidado —, o conselheiro Fontes terá 
de apresentar a proposta de voto em processos de 
prestações de contas de 13 autarquias, 16 funda-
ções, 90 fundos e de 31 câmaras de vereadores dos 
municípios que integram o Grupo 5 e de 16 unidades 
gestoras estaduais.

OESTE | conselheiro 
avaliará  as finanças 
de 12 cidades da 
região

rEGiÃO OEstE
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Sicca é o relator das 
Contas de Blumenau

As contas/2008 do município de Blumenau — 
também fortemente atingido pelas chuvas do fim 
do ano passado — serão relatadas pelo auditor subs-
tituto de conselheiro Gerson dos Santos Sicca, que 
também será responsável pela apresentação de 
proposta de voto de mais seis balanços de cidades 
que integram a região do Vale do Itajaí: Agronômi-
ca, Chapadão do Lageado, Itapema, Petrolândia, 
Rio do Campo e Salete. 

Ao todo, Sicca (à esquerda) irá relatar as 
contas/2008 de 31 municípios catarinenses (quadro). 
Além das sete que integram o Vale, terá de anali-
sar as finanças de 14 cidades do Oeste catarinense 
— entre elas estão São Miguel do Oeste e Dionísio 
Cerqueira —, quatro da Serra, duas do Sul, duas do 
Norte e duas da Grande Florianópolis — Palhoça e 
Governador Celso Ramos.

Também foram distribuídos ao auditor substitu-
to de conselheiro, os processos de 14 autarquias, 11 
fundações, 84 fundos e duas empresas e, ainda, de 31 
câmaras de vereadores dos municípios que integram 
o Grupo 2 e de 19 unidades gestoras estaduais.

w  Com padrão de vida superior à média brasileira, possui 
o dinamismo de um centro moderno, alta renda per 
capita e baixíssimos índices de analfabetismo e violência. 
É uma cidade moderna, que oferece infra-estrutura 
turística com o tempero das tradições alemãs. O turismo, 
comércio e indústria, com destaque para a produção 
têxtil e de cristais é o forte da economia. É também 
conhecida pela produção de cerâmicas, porcelanas, 
chocolates caseiros e instrumentos musicais. 

w  POPuLAÇÃO: 250.000 habitantes

w  COLONIzAÇÃO: alemã

w  LOCALIzAÇÃO: Vale do Itajaí, a 50 Km do litoral

w  áREA: 510 km2

FONTE | Site do Governo de Santa Catarina.

FINANÇAS | outros 
seis municípios do 
Vale do Itajaí estão 
entre os processos

MUnicÍpiOs DistriBUÍDOs aO 
aUDitOr GErsOn DOs santOs sicca

1. Abdon Batista

2. Agronômica

3. Águas de Chapecó

4. Anchieta

5. Anita Garibaldi

6. Bandeirante

7. Barra Bonita

8. Bela Vista do Toldo

9. Blumenau

10. Brunópolis

11. Celso Ramos

12. Chapadão do Lageado

13. Cunha Porã

14. Dionísio Cerqueira

15. Governador Celso Ramos 

16. Iomerê

17. Itapema

18. Major Vieira

19. Maravilha

20. Orleans

21. Ouro Verde

22. Palhoça 

23. Petrolândia

24. Pinhalzinho

25. Pinheiro Preto

26. Rio do Campo

27. Salete

28. Saltinho

29. São Ludgero

30. São Miguel do Oeste

31. Tangará
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w  A Capital do Estado é moderna e cosmopolita, onde o novo e o antigo 
convivem harmoniosamente, quer nos balneários agitados, quer nas pacatas 
vilas de pescadores. Tem mais de 100 praias, inúmeros parques, reservas 
naturais, praças, lagoas, dunas, história. As principais atividades econômicas 
são o turismo e o comércio.

w  POPuLAÇÃO: 342.000 habitantes

w  COLONIzAÇÃO: açoriana

w  LOCALIzAÇÃO: Litoral

w  áREA: 436,5 km2 (424,4 km2 na Ilha e 12,1 km2 no Continente)

w  Turismo, agricultura e pecuária são as principais atividades econômicas.

w  POPuLAÇÃO: 160 mil habitantes

w  COLONIzAÇÃO: italiana, portuguesa, espanhola e alemã

w  LOCALIzAÇÃO: Planalto Serrano, a 223 km de Florianópolis

w  áREA: 2.645 km2

FONTE | Site do Governo de Santa Catarina.

MUnicÍpiOs DistriBUÍDOs aO 
aUDitOr cLEBEr MUniZ GaVi

1. Balneário Barra do Sul

2. Balneário Gaivota

3. Bombinhas

4. Canoinhas

5. Cocal do Sul

6. Florianópolis

7. Fraiburgo

8. Herval d’Oeste

9. Ibicaré

10. Jaborá

11. Jupiá

12. Lages

13. Meleiro

14. Morro Grande

15. Nova Veneza

16. Otacílio Costa

17. Paraíso

18. Passo de Torres

19. Paulo Lopes

20. Penha

21. Piratuba

22. Planalto Alegre

23. Presidente Getúlio

24. Rio Rufino

25. Salto Veloso

26. Santa Helena

27. São Bento do Sul

28. São Bonifácio

29. Treze Tílias

30. Vargem

31. xavantina

Entre os processos 
de Gavi, estão os de 
Florianópolis e Lages

O auditor substituto de conselheiro Cleber Muniz 
Gavi terá de apresentar, até o fim deste ano, a sua 
proposta de voto sobre as contas/2008 da Capital 
e de Lages, municípios que integram as regiões da 
Grande Florianópolis e da Serra catarinense, res-
pectivamente. 

Ele terá, ainda, de analisar as finanças de outros 
29 municípios (quadro): 12 do Oeste, seis do Sul, 
três da Serra, três do Norte, três do Vale e mais dois 
da Grande Florianópolis.

Os balanços de 15 autarquias, 14 fundações, 68 
fundos, duas empresas e 31 câmaras de vereadores 
dos municípios que integram o Grupo 8 e de 14 uni-
dades gestoras estaduais também serão relatados 
pelo auditor Gavi.

RELATOR | análise 
dos balanços da 
Capital do Estado

FLOrianópOLis

LaGEs



M
U

N
IC

ÍP
IO

S

30 Controle Público

Contas de Criciúma estão 
com a auditora Sabrina

As contas/2008 do município de Criciúma — 
maior produtor nacional e segundo maior produtor 
mundial de pisos e azulejos —, localizado no Sul ca-
tarinense, foram distribuídas à auditora substituta 
de conselheiro Sabrina Nunes Iocken, além das de 
Armazém e Rio Fortuna.

Outros 27 processos também estão com a au-
ditora Sabrina. São 13 de cidades que integram a 
região Oeste, sete do Norte — como São Francisco 
do Sul e Mafra, por exemplo —, quatro do Vale e três 
da Grande Florianópolis — Alfredo Wagner, Biguaçu 
e São João Batista.

Também foram distribuídos à auditora substituta 
de conselheiro, os processos de 14 autarquias, nove 
fundações, 80 fundos, três empresas e, ainda, de 30 
câmaras de vereadores dos municípios que integram 
o Grupo 6 e de 14 unidades gestoras estadual.

w  Maior produtor nacional e segundo maior produtor 
mundial de pisos e azulejos, É rico em cultura e 
recursos naturais. Também é o terceiro maior pólo 
nacional na produção de jeans e o maior pólo estadual 
do setor de confecções.

w  POPuLAÇÃO: 170.420 habitantes

w  COLONIzAÇÃO: italiana, alemã, polonesa, portuguesa e 
africana

w  LOCALIzAÇÃO: Extremo Sul, a 200 km de Florianópolis 

w  áREA: 209,8 km2

FONTE | Site do Governo de Santa Catarina.

SUL | equipe será 
responsável pela 
avaliação do balanço 
da cidade carbonífera 

MUnicÍpiOs DistriBUÍDOs À 
aUDitOra saBrina nUnEs iOcKEn

1. Alfredo Wagner

2. Armazém

3. Arvoredo

4. Ascurra

5. Belmonte

6. Biguaçu

7. Campo Alegre

8. Coronel Freitas

9. Criciúma

10. Guaramirim

11. Ipuaçu

12. Itaiópolis

13. Lacerdópolis

14. Macieira

15. Mafra

16. Modelo

17. Nova Erechim

18. Papanduva

19. Rio dos Cedros

20. Rio Fortuna

21. Rodeio 

22. Santa Terezinha

23. São Francisco do Sul

24. São João Batista

25. São João do Itaperiú

26. São João do Oeste

27. Seara

28. Serra Alta

29. Vargeão

30. Videira

criciúMa
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w  Situada no Vale Europeu, é a Capital Catarinense do Turismo de Compras e 
um dos locais de visitação religiosa mais procurados do Estado. A indústria é 
a base da economia, especialmente o setor têxtil e metal-mecânico.

w  POPuLAÇÃO: 78.850 habitantes

w  COLONIzAÇÃO: alemã

w  LOCALIzAÇÃO: Vale do Itajaí, a 40 km de Blumenau e a 108 km de Florianópolis

w  áREA: 280,2 km2

w  Situada no Alto Vale do Itajaí. A economia é diversificada, com indústrias de 
manufaturados de madeira, vestuário em jeans e malha, produtos metal-
mecânicos, eletrônicos e alimentícios, entre outros.

w  POPuLAÇÃO: 50.000 habitantes

w  COLONIzAÇÃO: alemã e italiana

w  LOCALIzAÇÃO: Vale do Itajaí, a 186 km de Florianópolis

w  áREA: 260,8 km2

FONTE | Site do Governo de Santa Catarina.

MUnicÍpiOs DistriBUÍDOs aO 
aUDitOr aDircÉLiO DE MOraEs 
FErrEira JUniOr

1. Águas Mornas

2. Alto Bela Vista

3. Antônio Carlos

4. Arabutã

5. Balneário Piçarras

6. Brusque

7. Erval Velho

8. Ilhota

9. Ponte Serrada

10. Praia Grande

11. Rio do Sul

12. Santa Cecília

13. Santiago do Sul

14. Tigrinhos

15. Tijucas

16. Três Barras

17. União do Oeste

18. xaxim

Ferreira Jr. está com as Contas de Brusque e Rio do Sul
Quatro contas de municípios que integram a 

região do Vale do Itajaí, referentes ao exercício 
financeiro de 2008, serão relatadas pelo auditor 
substituto de conselheiro Adircélio de Moraes 
Ferreira Junior. Entre elas estão as de Brusque 
— capital catarinense do turismo de compras — e 
de Rio do Sul. 

Além desses processos de prestações de con-

tas de prefeitos, outros 14 foram distribuídos a ele 
(quadro). Nove de cidades do Oeste, três da Gran-
de Florianópolis — Águas Mornas, Antônio Carlos e 
Tijucas —, um do Sul e um do Norte.

Ferreira Jr. também terá de relatar os proces-
sos de sete autarquias, oito fundações, 46 fundos, 
uma empresa e de 18 câmaras de vereadores dos 
municípios que integram o Grupo 10.

PROCESSOS | entre 
as prestações de 
contas, destaque para 
as de duas cidades 
com vocação para 
compras

riO DO sUL

BrUsQUE
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TCE/SC edita cartilha  
sobre início de mandato

Objetivo é orientar os gestores públicos para  
que falhas e irregularidades sejam evitadas

32 Controle Público

PÚBLICO-ALVO 
| publicação foi 
encaminhada 
às prefeituras e 
às câmaras de 
vereadores

n O Tribunal de Contas de Santa Catarina colocou à 
disposição dos novos prefeitos, vice-prefeitos, secre-
tários municipais e vereadores dos 293 municípios 
do Estado um instrumento com informações rele-
vantes sobre os procedimentos que podem e devem 
ser adotados para a gestão e prestação de contas 
dos recursos públicos, arrecadados através dos im-
postos, taxas e contribuições pagos pelos cidadãos 
catarinenses. Trata-se da cartilha “Início de man-
dato: orientação aos gestores municipais”, que foi 
distribuída aos agentes públicos no início deste ano. 
O objetivo é colaborar na prevenção de irregulari-
dades e na ocorrência de danos ao erário e, ainda, 
evitar eventuais responsabilizações dos gestores.

Segundo o presidente do TCE/SC, conselheiro 
José Carlos Pacheco, a disponibilização de informa-
ções contribui para que a tarefa de administrar os 
recursos públicos não resulte, por falta de conhe-
cimento, em falhas e irregularidades que compro-
metam a gestão e, por conseqüência, o interesse 
público e a satisfação das demandas sociais. “O 

início de mandato é um período crítico”, enfatizou 
Pacheco, ressaltando que “o novo gestor se depa-
ra com a complexidade da Administração Pública e 
suas limitações, precisando desvendar a máquina 
para colocar em prática os planos de governo”.

A edição da cartilha “Início de mandato: orien-
tação aos gestores municipais” é mais um exemplo 
de interação entre o TCE/SC e os fiscalizados. O Ór-
gão produziu a cartilha “Final de Mandato: orienta-
ção aos gestores públicos municipais” — distribuída 
aos prefeitos e demais administradores municipais 
em 2008 — e já realizou dez edições do Ciclo de Es-
tudos de Controle Público da Administração Munici-
pal — eventos voltados aos administradores públicos 
de Santa Catarina com o objetivo de abrir espaço 
para o repasse de informações sobre a legalidade 
dos atos e contribuir para a otimização dos resulta-
dos da gestão municipal. “Temos certeza de que a 
orientação é o caminho mais curto para o aperfei-
çoamento da gestão pública”, reiterou o presidente 
José Carlos Pacheco.
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na intErnEt

n  A cartilha “Início de mandato: orientação aos 
gestores municipais” pode ser acessada pelo Portal 
do Tribunal de Contas (www.tce.sc.gov.br). Basta 
clicar na seção “Início de Mandato”.

n  Também no site do TCE/SC, pode ser acessada a 
cartilha “Final de mandato: orientação aos gestores 
públicos”. Basta clicar no menu “Publicações do 
TCE”, localizado no lado esquerdo do Portal, e em 
“Outras Publicações”.

saiBa Mais

n  Além dos gestores públicos, os auditores fiscais de controle externo da 
Diretoria de Controle dos Municípios e da Consultoria Geral do TCE/SC 
receberam a publicação. “É para afinar o discurso no que diz respeito ao 
entendimento do Tribunal”, ressaltou o assessor da Presidência Neimar 
Paludo.

Obra aborda os principais 
aspectos ligados à 
Administração Pública

Segundo a coordenadora geral da obra, a as-
sessora da Presidência Elóia Rosa da Silva, a car-
tilha “Início de mandato: orientação aos gestores 
municipais” representa um avanço do Tribunal de 
Contas de Santa Catarina no desempenho de uma 
das funções mais expressivas das cortes de contas 
do Brasil — a função orientadora. “A finalidade é 
evitar que o gestor público cometa irregularidades 
no exercício da função administrativa, por falta de 
conhecimento da lei”, afirmou. 

Em 144 páginas, técnicos do Órgão abordam os 
principais aspectos ligados à Administração Pública 
municipal e ao controle externo e trazem informa-
ções sobre as normas legais aplicáveis e o entendi-
mento do TCE/SC. “uma cartilha deve conter infor-
mação concisa e permitir consulta de forma rápida. 
Esse foi o propósito dessa publicação do Tribunal. O 
acesso a um guia básico sobre diversos temas liga-
dos à rotina da Administração Pública pode evitar a 
ocorrência de falhas, o comprometimento da ges-
tão e transtornos para o administrador”, ressaltou o 
assessor da Presidência, Neimar Paludo.

Entre os temas, destaque para os relacionados 
à fiscalização exercida pela Corte catarinense, ao 
funcionamento do controle interno, aos instrumen-
tos de planejamento — plano plurianual, lei de 
diretrizes orçamentárias (LDO) e lei orçamentária 
anual (LOA) e à prestação de contas. Também es-
tão mencionados na cartilha aspectos referentes a 
licitações e contratações de serviços, a transferên-
cias voluntárias de recursos, à gestão de pessoal, 
ao regime previdenciário, à aplicação vinculada de 
recursos, a incentivos tributários e econômicos e 
à renúncia de receitas. A publicação traz, ainda, 
a mensagem do Ministério Público estadual sobre 
improbidade administrativa, crimes cometidos por 
prefeitos e nepotismo.

“A cartilha é uma fonte segura de orienta-
ção para os novos administradores públicos, bem 
como àqueles que têm compromisso com os prin-
cípios da moralidade e da legalidade na gestão 
dos recursos públicos”, afirmou o consultor geral 
do Tribunal de Contas, Marcelo Brognoli da Costa. 
Para ele, a edição dessa publicação “evidencia, 
mais uma vez, o empenho do Tribunal de Contas 
de Santa Catarina em dotar os gestores públicos 
da ciência acerca das matérias e da legislação 
que lhes são afetas”.

Nas próximas páginas, leia matérias especiais 
sobre os assuntos abordados na cartilha “Início de 
mandato: orientação aos gestores municipais”.
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O exame geral da situação fi-
nanceira, orçamentária, patrimo-
nial, fiscal e dos instrumentos de 
planejamento do município, e o 
encaminhamento ao Tribunal de 
Contas, até o dia 28 de fevereiro, 
da prestação de contas do exercí-
cio recém-encerrado — correspon-
dente ao último ano do mandato 
do antecessor — são as principais 
providências que devem ser ado-
tadas pelos atuais prefeitos e pre-
sidentes de câmaras, segundo a 
cartilha. 

A continuidade do serviço pú-
blico é princípio inerente à Admi-
nistração. Portanto, os novos ges-
tores têm que responder diligência 
e cumprir determinações do TCE/
SC, fornecer informações e docu-
mentos para o ex-gestor, dar con-
tinuidade à execução dos atos e 
contratos firmados no mandato 

anterior, verificar se o município 
implantou o Sistema de Controle 
Interno e se o órgão central está 
cumprindo as finalidades.

A terceirização da atividade de 
controle interno é vedada. Mas, 
em caráter excepcional, é possível 
a contratação de serviços de au-
ditoria independente pelo gestor 
municipal. O objetivo é dar reforço 
à atividade no que se refere a ve-
rificações e levantamento quando 
constatadas irregularidades ocor-
ridas na administração anterior. Se 
tais irregularidades forem confir-
madas, a autoridade responsável 
deve adotar medidas administrati-
vas para corrigi-las e para ressarcir 
os cofres públicos e, se for o caso, 
instaurar Tomada de Contas Espe-
cial, cujo processo, depois de con-
cluído, deverá ser encaminhado à 
Corte catarinense.

Providências que devem ser  
adotadas ao assumir a gestão

prOViDências

n  Exame geral da situação financeira, orçamentária, 
patrimonial e fiscal do município;

n  Exame dos instrumentos de planejamento;
n  Encaminhamento ao Tribunal de Contas, até o dia 

28 de fevereiro, da prestação de contas do exercício 
recém-encerrado;

n  Responder diligência;
n  Cumprir determinações do TCE/SC;
n  Fornecer informações e documentos para o ex-gestor;
n  Dar continuidade à execução dos atos e contratos 

firmados no mandato anterior;
n  Verificar se o município implantou o Sistema de 

Controle Interno e se o órgão central está cumprindo 
as finalidades;

n  Adotar medidas administrativas para corrigir 
irregularidades constatadas por auditoria 
independente e para ressarcir os cofres públicos;

n  Instaurar Tomada de Contas Especial e, se for o caso, 
encaminhar o processo, depois de concluído, à Corte 
catarinense.

ÁrEas DE atUaÇÃO

n  Regularidade dos registros contábeis e da 
elaboração do balanço anual;

n  Acompanhamento dos limites constitucionais para 
aplicações de recursos na educação e na saúde;

n  Observância dos limites de gastos com pessoal;

n  Encaminhamento bimestral de dados e informações 
pelo e-Sfinge;

n  Acompanhamento da arrecadação e das 
despesas, ao fim de cada bimestre, para verificar 
o cumprimento das metas e a necessidade da 
limitação de empenho com informação dos atos 
editados pela autoridade para esse fim;

n  Audiências públicas para avaliar as metas do último 
quadrimestre e para a elaboração do planejamento 
— PPA, LDO e LOA;

n  Avaliação do cumprimento das metas do PPA, LDO e 
dos programas de governo;

n  Considerações sobre a regularidade dos atos e dos 
procedimentos realizados pela Administração 
Pública do município;

n  Acompanhamento da realização de operações de 
crédito e conformação às normas e aos limites 
legais.

Controle interno contribui  
para a eficiência da gestão

A prevenção contra erros e fa-
lhas é o principal objetivo da ins-
tituição do sistema de controle in-
terno nos municípios. Mais do que 
cumprir uma exigência da Consti-
tuição Federal, a sua implantação 
é extremamente benéfica para a 
sociedade, imprescindível para a 
segurança do prefeito e dos pró-
prios servidores e para a eficiência 
da gestão. 

Na cartilha, técnicos do Tribu-
nal de Contas destacam que, no 
âmbito municipal, o sistema de 
controle interno é único. Ou seja, 
abrange os poderes legislativos e 
executivos — este é responsável 
pela sua coordenação e pelo seu 
desempenho. Como missão pri-
mordial, faz com que o gestor aja 
de acordo com os princípios da boa 
administração para atender aos in-
teresses da coletividade.

As atribuições do sistema de-
vem ser desempenhadas por servi-
dor efetivo, pois é uma atividade 
própria da Administração Pública. 
Portanto, a terceirização não en-
contra amparo legal. Entre as fina-
lidades, está a de apoiar o controle 
externo na fiscalização dos pode-
res e/ou órgãos, principalmente 
na comunicação de ocorrência de 
irregularidades e na apresentação 
de propostas à autoridade admi-
nistrativa para que sejam feitas as 
devidas correções.

Os responsáveis pelo sistema de 
controle interno da unidade gestora 
municipal podem ser considerados 
solidários quando deixarem de co-
municar ao TCE/SC omissão da auto-
ridade em adotar providências cor-
retivas. Estão, neste caso, sujeitos 
às mesmas penalidades aplicáveis ao 
administrador público omisso.
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Planejamento é essencial para o controle dos gastos
A elaboração de três leis orçamentárias — o pla-

no plurianual (PPA), a lei de diretrizes orçamentárias 
(LDO) e a lei orçamentária anual (LOA) — é essencial 
para o controle dos gastos públicos. No primeiro ano 
do mandato, todos os prefeitos devem encaminhar 
aos legislativos municipais o projeto de lei dos três 
instrumentos de planejamento. O prazo final para a 
remessa da LDO 2010 é o dia 15 de abril e do PPA 
2010–2014 e da LOA 2010 é o dia 31 de agosto, ou 
conforme o disposto na lei orgânica do município. 

O plano plurianual traz a previsão de despesas 
e a lista de projetos a serem executados em quatro 
anos — três do mandato atual e o primeiro do suces-
sor. Ou seja, a vigência do PPA não coincide com o 
mandato do prefeito. O objetivo é evitar a desconti-
nuidade dos programas governamentais. 

O detalhamento do PPA é feito em dois docu-
mentos. um deles é a lei de diretrizes orçamen-

tárias, que lista os programas prioritários para 
implantação a cada ano e os indicadores que de-
verão ser acompanhados para avaliar a eficiência 
da administração. 

A lei orçamentária anual define a expectativa 
de receitas e, a partir daí, fixa os gastos, progra-
mando a vida econômica e financeira do municí-
pio. A LOA deve ser compatível com o PPA e a LDO. 
Pode conter autorização para a abertura de crédi-
tos suplementares e contratação de operações de 
crédito, ainda que haja antecipação de receita or-
çamentária (ARO). O prefeito só iniciará programa 
ou projeto se houver autorização específica na lei 
orçamentária.

As câmaras de vereadores têm que aprovar o 
PPA e a LOA até o encerramento da sessão legislati-
va e a LDO até o fim do primeiro período da sessão 
legislativa.

1º ANO | prefeitos 
têm prazo para 
encaminhar LDO, PPA 
e LOA aos legislativos 
municipais

instrUMEntOs DE pLanEJaMEntO

PROJETO DE LEI

PPA

LDO

LOA

PRAzO PARA REMESSA AO 
LEGISLATIVO

Até quatro meses antes do 
encerramento do 1o exercício 
financeiro ou conforme disposto na lei 
orgânica do município.

Até oito meses e meio antes do 
encerramento do exercício financeiro.

Até quatro meses antes do 
encerramento do exercício financeiro 
ou conforme disposto na lei orgânica 
do município.

PRAzO PARA DEVOLuçãO PARA 
SANçãO DO PREFEITO

Até o encerramento da sessão 
legislativa.

Até o encerramento do primeiro 
período da sessão legislativa.

Até o encerramento da sessão 
legislativa.
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Prestação de contas 
é obrigatória

Prefeitos, presidentes das câmaras municipais, 
de autarquias, fundações e fundos, diretores de em-
presas públicas e de sociedades de economia mis-
ta que pertençam à estrutura do município têm de 
prestar contas ao Tribunal. Só que, neste ano — o 
primeiro das novas administrações —, os prefeitos 
têm a tarefa de encaminhar os balanços dos seus 
antecessores, referentes ao exercício de 2008.

O prazo para a remessa ao TCE/SC da prestação 
de contas anual do município terminou no dia 28 de 
fevereiro. O Órgão é o responsável pela emissão de 
parecer prévio, mas o julgamento é de competência 
das câmaras de vereadores. 

Já o prazo final para o encaminhamento das 
prestações de contas anuais dos demais órgãos e 
entidades da administração direta e indireta do mu-
nicípio não tem data fixa. Deve acontecer até 60 
dias subseqüentes ao encerramento do exercício — 
este ano caiu no dia 2 de março. Empresas públicas, 
sociedades de economia mista e respectivas con-
troladas direta ou indiretamente pelos municípios 
devem encaminhar a prestação de contas anual à 
Corte catarinense até o dia 10 de maio. O TCE/SC 
julgará as contas regulares, regulares com ressalva 
ou irregulares.

A omissão do prefeito no dever de apresentar 
a prestação de contas pode caracterizar crime de 
responsabilidade, ser motivo para intervenção do 
Estado no município, ou ainda, determinar a instau-
ração do processo de Tomada de Contas Especial 
pela câmara municipal. No caso dos demais admi-
nistradores públicos, pode caracterizar improbida-
de administrativa, ser objeto de instauração, pelo 
Tribunal, de Tomada de Contas, ou indicar a aplica-
ção de multa.

PRAZO | 28 de 
fevereiro foi o 
último dia para o 
encaminhamento do 
balanço documental 
das prefeituras

FatOs QUE pODEM tOrnar as 
cOntas irrEGULarEs

n  Omissão no dever de prestar contas;

n  Ato de gestão ilegítimo ou antieconômico;

n  Grave infração à norma legal ou regulamentar 
de natureza contábil, financeira, orçamentária, 
operacional ou patrimonial;

n  Dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo 
ou antieconômico injustificado;

n  Desfalque, desvio de dinheiro, bens ou valores 
públicos.

cOMO EVitar tais OcOrrências

n  Verificar se a natureza do recurso é apropriada para 
o tipo de gasto a ser realizado;

n  Consultar o Plano Plurianual, a lei de diretrizes 
orçamentárias e a lei orçamentária anual;

n  Estar atento aos limites de gastos previstos na Lei 
de Responsabilidade Fiscal e às aplicações mínimas 
de recursos em educação e saúde determinadas pela 
Constituição Federal;

n  Verificar se a despesa atende ao interesse público;

n  Verificar se o gasto é compatível com os preços de 
mercado;

n  Licitar a realização de obras, serviços, compras e 
alienações;

n  Apresentar os comprovantes de despesas ou de 
pagamentos: notas fiscais, folhas de pagamentos, 
guias de recolhimento fiscal;

n  Efetuar pagamentos de bens, serviços ou obras 
somente se houver empenho anterior e liquidação 
(recebimento).

cOnsEQÜências DO  
JULGaMEntO irrEGULar

n  Determinação de devolução de valores ao erário, 
pelo responsável, em caso de dano (débito não pago 
poderá sofrer cobrança judicial e será inscrito em 
dívida ativa);

n  Imputação de multas aos responsáveis por 
irregularidades (multa não paga poderá sofrer 
cobrança judicial);

n  Inscrição do nome do responsável em lista 
elaborada pelo TCE/SC a ser encaminhada à Justiça 
Eleitoral, podendo ficar inelegível por cinco anos;

n  Remessa de cópia de documentação pertinente ao 
Ministério Público estadual;

n  Vedação para o exercício de cargo em comissão ou 
função de confiança.
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Serviços e obras devem ser realizados por licitação
Toda contratação realizada pela Administração 

Pública deve, em regra, ser precedida de licitação. 
Tal prática, segundo a Lei Federal no 8.666/93, pro-
porciona a seleção da proposta mais vantajosa para 
a execução dos contratos de interesse público, além 
de assegurar a igualdade de oportunidade. 

São obrigados a licitar, os órgãos integrantes da 
administração direta do município, os fundos espe-
ciais, as autarquias, as fundações públicas, as em-
presas públicas, as sociedades de economia mista, 
as empresas controladas direta ou indiretamente 
pela união, pelos estados, pelo Distrito Federal e 
pelos municípios.

Mas há casos em que não se exige o referido pro-
cesso, conforme o disposto na Constituição Federal 
e na Lei de Licitações e Contratos Públicos. Para 
contratar por dispensa ou inexigibilidade de licita-
ção, o administrador deve apresentar justificativa 
sobre a razão da escolha do fornecedor ou execu-
tante e a caracterização da situação emergencial 
ou calamitosa.

A boa gestão requer planejamento das ações 
a serem executadas, inclusive quando se trata de 
contratações públicas. Em matéria de licitação, o 
planejamento contribui decisivamente para que os 
procedimentos sejam realizados no devido tempo, 

com prévio conhecimento daquilo que se pretende 
adquirir ou contratar, obtendo-se, assim, os melho-
res resultados. 

Entre as vantagens do planejamento, cita-se a 
tempestividade das ações; o não comprometimento 
dos cronogramas de obras e serviços; a redução da 
possibilidade de descontinuidade dos serviços pú-
blicos; a obtenção das melhores propostas, evitan-
do desperdício de recursos públicos; a redução da 
incidência de fraudes; e a transparência nos atos e 
procedimentos da Administração.

Para contratar, o agente público deve observar as 
normas da Lei no 8.666/93 e os princípios pelos quais 
são regidos os contratos e as licitações. Caso isso não 
aconteça, seus atos podem ser considerados irregula-
res ou ilegítimos, sujeitando o agente à responsabili-
zação administrativa, civil, penal e eleitoral. 

Quando o chefe do executivo municipal consta-
tar alguma irregularidade durante a licitação, deve 
abster-se da homologação do procedimento — não 
adjudicando o objeto — e determinar a imediata 
apuração da responsabilidade de quem tenha dado 
causa. uma vez homologada a licitação, o prefeito 
passa a responder por todos os atos ilegais pratica-
dos no curso do procedimento, ainda que solidaria-
mente com a comissão de licitação.

BOA GESTÃO | 
planejamento para 
obtenção de melhores 
resultados
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Análise de editais contribui para o bom uso dos recursos
O Tribunal de Contas de Santa Catarina anali-

sa, previamente, os editais de concorrência e pre-
gão. Tal forma de fiscalização permite a correção 
do ato pela autoridade administrativa competente, 
evitando que seja aplicada multa ou imputada res-
ponsabilidade ao agente. Além disso, contribui para 
a redução das incertezas no edital e de demandas 
judiciais, a condução e a execução da licitação com 
mais tranqüilidade e a participação de empresas 
com produtos/serviços de qualidade.

Devem ser remetidos ao Órgão para análise 
prévia documentos relacionados a editais de con-
corrência — inclusive de concessão e permissão de 
serviços públicos — a pregão presencial e eletrôni-
co, além de dispensas e inexigibilidades de licitação 
que tenham valores de contratação acima do limite 
para a modalidade de concorrência. A remessa das 
informações deve ser realizada, até o dia seguinte à 
publicação no órgão oficial do aviso da licitação, da 
convocação ou da dispensa e inexigibilidade, atra-
vés do site www.tce.sc.gov.br.

Ao examinar os editais, o Tribunal de Contas pode 
adotar medidas cautelares quando constatadas irregu-
laridades que possam causar danos ao erário. O obje-
tivo é a prevenção até que o TCE/SC tenha condições 
de avaliar mais detidamente o edital, através do exa-
me dos esclarecimentos da autoridade competente e 
das informações e documentos complementares.

Antes da manifestação do Pleno, o relator do 
processo — por meio de despacho singular — pode 
determinar a sustação do procedimento licitató-
rio caso fique comprovada a urgência da medida 
ou haja ameaça de grave lesão ao erário ou a di-
reito dos licitantes. A medida também pode ser 
adotada para assegurar a eficácia da decisão de 
mérito. Se forem constatadas ilegalidades graves 
no edital, o Pleno determinará a sustação do pro-
cedimento, fixando um prazo de 15 dias para que 
a unidade gestora adote providências — como a 
apresentação de justificativas —, corrija o edital 
ou anule a licitação. Caso nenhuma dessas três 
providências seja adotada, o Tribunal determinará 
à autoridade competente que promova a anulação 
do procedimento.

E, se ainda assim, o administrador deixar de 
cumprir determinação do TCE/SC no prazo fixado, 
procedendo a assinatura do contrato, a Corte cata-
rinense fará a análise da execução, adotando me-
didas legais e constitucionais. Também comunicará 
a sua deliberação ao legislativo, para sustação do 
contrato; ao executivo, para as providências cabí-
veis com vistas à anulação; e ao Ministério Público, 
para as ações de sua competência, sem prejuízo de 
eventual imputação de débito ao ordenador da des-
pesa pelos pagamentos indevidos autorizados e sem 
impedimento de aplicação de multa.

DLC | setor é 
responsável pelo 
exame de editais de 
concorrência e pregão 
e pela fiscalização da 
execução de contratos
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Transporte escolar pode ser contratado
O transporte escolar é responsabilidade do exe-

cutivo. Pode ser feito de forma direta — veículos 
e motoristas do município — ou de forma indireta 
— mediante contratação de prestadores de serviço 
após licitação. As autoridades municipais são as res-
ponsáveis pelas condições de segurança e conforto, 
pela contratação irregular, pela omissão das exi-
gências de segurança ou pela falta de fiscalização 
adequada.

Trata-se de um serviço a ser executado de forma 
contínua, podendo o contrato ter um prazo máximo 
de 60 meses. No edital ou no ato convocatório, o 
administrador público deverá definir critérios pre-
cisos para a prestação dos serviços, o número de 
meses de vigência do contrato e a possibilidade de 

prorrogação. Tais ações são essenciais para tornar 
eficaz a prestação do serviço, com preços e condi-
ções mais vantajosas para a administração.

A Lei de Responsabilidade Fiscal permite ao 
município custear despesas de responsabilidade de 
outros entes federados, desde que exista autoriza-
ção na lei de diretrizes orçamentárias (LDO) e na 
lei orçamentária anual (LOA), bem como convênio, 
acordo ou ajuste.

Os gastos realizados com transporte escolar de 
alunos da rede estadual, matriculados na educação 
infantil e fundamental, poderão ser computados 
como despesas de manutenção e desenvolvimento 
do ensino. Ou seja, para fins de aplicação do mínimo 
de 25% da receita em ensino.

saiBa Mais

n  O transporte de 
alunos de ensino 
médio ou superior 
da rede estadual 
somente poderá 
ocorrer quando forem 
plenamente atendidas 
as necessidades  
da educação 
infantil e do ensino 
fundamental.

SERVIÇO | 
autoridades 
municipais devem 
garantir a segurança 
dos usuários e a 
fiscalização adequada

A Lei de Licitações permite a terceirização 
de obras e serviços, apenas, para a atividade-
meio — serviço de limpeza, de segurança, de 
reprografia, de digitação e de office-boy, por 
exemplo.

Para a legitimidade da contratação do servi-
ço, o administrador deve motivar a sua decisão 
e demonstrar o custo-benefício da terceiriza-
ção, sempre observando os princípios da Admi-
nistração Pública.

Não se admite, porém, a utilização dessa mo-
dalidade nas áreas da educação, saúde — exceto 
o credenciamento de médicos, clínicas, labora-
tórios e hospitais no âmbito do Sistema Único de 
Saúde —, arrecadação de tributos e naquelas em 
que há atuação de poder de polícia — fiscaliza-
ção de serviços da competência municipal.

Terceirização é 
permitida, apenas, 
para a atividade-meio

CUSTO-BENEFÍCIO |  
contratação deve 
observar os princípios 
da Administração 
Pública
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Agência de publicidade deve atender toda a administração
A Lei no 8.666/93 também determina a realização 

de licitação para contratação de serviços de publici-
dade e propaganda governamental de caráter insti-
tucional na mídia escrita, falada e televisiva e via In-
ternet. A agência selecionada deve abranger todos os 

órgãos e entidades da 
administração direta 
e indireta do execu-
tivo municipal. 

A contratação 
direta, por inexigibili-

dade, somente poderá 
acontecer quando ficar 
comprovada a inviabili-

dade de competição. 
E, por dispensa de 

licitação, apenas 
poderá ocorrer 
se o valor for 

inferior a R$ 
8 mil.

Na publicidade dos atos e das ações de go-
verno devem ser obedecidas as normas esta-
belecidas nas constituições Federal e Estadual, 
que vedam a inclusão de “nomes, símbolos ou 
imagens que caracterizem promoção pessoal de 
autoridades ou servidores”. Além disso, deve ser 
observado o caráter educativo, informativo ou de 
orientação social.

A autoridade deve dar ampla publicidade e 
divulgação às normas e aos atos administrati-
vos, por meio do órgão oficial de publicações 
do município — diário oficial ou jornal contra-
tado por licitação —, mural da unidade e do site 
do município na Internet. Tudo para atender os 
princípios da publicidade e da transparência.

Quando a publicação ocorrer em meio eletrôni-
co de acesso universal — diário oficial eletrônico — 
o site do município deverá disponibilizar, de forma 
permanente, informação sobre o local onde estão 
publicados os atos, com link para acesso direto à 
publicação eletrônica.

A publicidade pode ser de duas espécies: publi-
cação oficial e serviços de publicidade. A primei-
ra é obrigação do administrador, enquanto que a 
segunda — campanhas publicitárias/propagandas 
— dependerá da relevância do assunto, da neces-
sidade e da abrangência, mas sempre vinculada ao 
interesse estritamente público.

ATO/AçãO

w Leis
w Decretos
w Portarias
w Ordens de serviço
w Atos administrativos em geral

w  Divulgação institucional de 
ações de governo 

w  Campanhas publicitárias 
relativas às áreas de educação, 
saúde, segurança, trânsito, etc

MEIOS DE DIVuLGAçãO

w  Órgão oficial de publicação do 
município

w  Site do município na Internet

w  Órgão oficial de publicação do 
município

w  Site do município na Internet
w  Jornais locais e regionais
w  Rádio e televisão;
w  Cartazes, folders, etc.

ESPÉCIE DE PuBLICIDADE

Publicação oficial

Serviço de publicidade

Logomarca deve ser definida por lei orgânica
A logomarca utilizada em papéis, frota auto-

motiva e obras deve ser a oficial, ou seja, a de-
finida pela lei orgânica. Com isso, não é permi-
tido o uso de logomarca de determinada gestão 
de governo, sob pena de caracterizar promoção 
pessoal de autoridade, servidor ou partido polí-
tico, ferindo o princípio da impessoalidade. 

Segundo entendimento do Tribunal de 
Contas, a utilização indevida de logomarca 
de gestão de governo sujeita o responsável 
a penalidades no âmbito civil, penal, ad-
ministrativo e eleitoral, podendo, inclusive, 
configurar ato de improbidade administra-
tiva.

FOTOMONTAGEM AyRTON CRuz



O
R

IE
N

TA
Ç

Ã
O

41Controle Público

OUtras FOrMas DE EXEcUÇÃO DE assEssOria JUrÍDica

TIPO

Contratação de serviços advocatícios

Contratação temporária de assessor jurídico ou procurador

Designação de servidor efetivo

EXIGÊNCIA

w  Autoridade administrativa deve justificar a necessidade 
da contratação, mediante a demonstração da 
impossibilidade da sua execução pelos profissionais do 
quadro funcional.

w  Autoridade administrativa deve justificar a necessidade 
da contratação, mediante a demonstração da necessidade 
temporária e do excepcional interesse público.

w  Profissional deve ter formação específica e registro na 
Ordem dos Advogados do Brasil (OAB).

Os serviços jurídicos e de contabilidade no mu-
nicípio devem ser exercidos por titulares de cargo 
público, admitidos por concurso. O prefeito e o pre-
sidente da câmara têm a competência de definir a 
estrutura necessária para a sua execução. Mas é 
preciso observar se a demanda é eventual ou per-
manente, o quantitativo estimado de horas para sua 
execução, o quantitativo e a qualificação dos servi-
dores necessários para a realização dos serviços e a 
estimativa das despesas com pessoal.

Caso a demanda seja permanente e exija estru-
tura de pessoal especializado com mais de um pro-
fissional do Direito — no caso da assessoria jurídica 
— e das Ciências Contábeis — no caso da assessoria 
contábil —, é recomendável a criação de um qua-
dro de cargos efetivos. Para a chefia das unidades, 
também podem ser criados cargos em comissão. Na 
prefeitura, os cargos devem ser criados por lei de 
iniciativa do chefe do executivo e, na câmara, por 
resolução aprovada em plenário. As normas devem 

estabelecer as especificações e atribuições dos car-
gos e a carga horária a ser cumprida.

A remuneração dos cargos deve ser fixada por 
lei, devendo ser observada a disponibilidade or-
çamentária e financeira, os limites de gastos e os 
princípios da economicidade, eficiência, legalidade 
e razoabilidade.

Além do preenchimento dos cargos por con-
curso público, excepcionalmente, são autorizadas 
outras formas de execução das atividades, como a 
contratação de serviços advocatícios, contratação 
temporária de assessor jurídico/procurador ou de 
contador e a designação de servidor efetivo. Mas 
isto é permitido diante do afastamento temporário 
do titular de cargo efetivo, de vacância ou havendo 
necessidade de ampliação do quadro de profissio-
nais, enquanto não realizado novo concurso público. 
Os chefes dos poderes devem, no entanto, adotar 
procedimentos para a ampliação do quadro e o re-
gular provimento dos cargos.

Assessoria jurídica e contábil são atividades de concursado

OUtras FOrMas DE EXEcUÇÃO DE assEssOria cOntÁBiL

TIPO

Contratação temporária de contador

Designação de servidor efetivo

EXIGÊNCIA

w  Autorização em lei municipal específica, disciplinando 
número de vagas, condições de seleção, contratação, 
direitos e deveres, carga horária, prazo da contratação e 
remuneração compatível com a jornada de trabalho e o 
mercado regional.

w  Autoridade administrativa deve justificar a necessidade 
da contratação, mediante a demonstração da necessidade 
temporária e do excepcional interesse público.

w  Profissional deve ter formação específica e registro no 
Conselho Regional de Contabilidade (CRC).
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Administração deve fiscalizar obrigações trabalhistas
Para evitar a condenação do município ao paga-

mento dos encargos que são de responsabilidade do 
agente prestador dos serviços é fundamental que a 
Administração Pública fiscalize o cumprimento das 
obrigações trabalhistas. A omissão caracteriza dano 
ao erário pela duplicidade da despesa, já que os en-
cargos trabalhistas, além de estarem embutidos nas 
faturas mensais pagas pelo tomador dos serviços, 
são, por decisão judicial, novamente a ele atribuí-
dos em face da inadimplência do prestador.

Segundo o entendimento do Tribunal de Contas 
de Santa Catarina, firmado no Prejulgado no 1622, 
para evitar a responsabilidade subsidiária, órgão ou 
entidade da Administração deve verificar a regula-
ridade da documentação, mensalmente, durante a 

execução do contrato, especialmente em relação ao 
recolhimento de contribuições sociais (INSS) e Fun-
do de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).

Outra medida que pode ser adotada, é condi-
cionar o pagamento das faturas mensais à compro-
vação do cumprimento das obrigações trabalhistas, 
previdenciárias e fiscais. Mas isto deve estar previs-
to nos editais de licitação e nos contratos de pres-
tação de serviços.

A responsabilidade subsidiária do município 
também pode ocorrer na execução de convênios 
celebrados com entidades privadas que visem o 
repasse de subvenções sociais para a aplicação em 
programas voltados ao atendimento de demandas 
das áreas de saúde, educação e assistência social.

A contratação indireta para desempenho de fun-
ções próprias de cargos já existentes no quadro de 
pessoal e na estrutura organizacional do município é 
um exemplo de restrição à celebração de parcerias/
convênios com organizações da sociedade civil de 

interesse público (OSCIPs), organizações sociais (OS) 
e outras organizações não-governamentais (ONGs). 
Também não é admitida para a execução do Progra-
ma de Saúde da Família (PSF) e outros programas 
nas áreas de saúde, educação e administração.

Parcerias com OSCIPs, OS e outras ONGs têm restrições

INSS e FGTS | 
administração 
deve verificar a 
regularidade do 
recolhimento dos 
encargos sob pena 
de responsabilidade 
subsidiária
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Concessão de serviços 
públicos também é 
permitida

A concessão de serviços públicos pode ser 
realizada mediante prévio processo licitatório 
e os contratos devem estar regularizados. 

Podem ser objeto de concessão, transporte 
coletivo municipal, saneamento básico — com-
preendendo abastecimento de água, esgota-
mento sanitário, recolhimento de lixo e limpeza 
urbana —, serviços de táxi e funerários e utiliza-
ção de mercado público, quando existente.

No caso específico do serviço de saneamento 
básico, a cartilha “Início de mandato: orientação 
aos gestores municipais” aborda que é dispensá-
vel a licitação para contratação de coleta, pro-
cessamento e comercialização de lixo reciclável 
ou reutilizável. Isso pode ocorrer quando houver 
sistema de coleta seletiva feita por associações 
ou cooperativas formadas, exclusivamente, por 
pessoas físicas de baixa renda, reconhecidas 
pelo poder público — como catadores de ma-
teriais recicláveis —, e que façam uso de equi-
pamentos compatíveis com as normas técnicas 
ambientais e de saúde.

TRANSPORTE |  
concessão 
por licitação 
e contratos 
regularizados

Municípios podem fazer transferências voluntárias
Em função do volume significativo de transfe-

rências de recursos — subvenções sociais, auxílios e 
contribuições — realizadas pelos municípios catari-
nenses, a cartilha traz um capítulo sobre a matéria. 

De acordo com a Lei dos Orçamentos Públicos 
(no 4.320/64) e a Lei de Responsabilidade Fiscal, o 
repasse de recursos é permitido. Quando aconte-
ce para outro ente da federação, não deve decor-
rer de determinação legal ou constitucional ou ser 
destinado ao Sistema Único de Saúde. E, no caso de 
repasses a pessoas físicas ou jurídicas, devem ter 
autorização legal. 

As entidades civis beneficiadas não podem ter 
fins lucrativos. Devem manifestar interesse em cola-
borar com o poder público na prestação de serviços 
essenciais de assistência social, médica e educacio-
nal. Os recursos repassados por convênio têm que 
ser aplicados em despesas de custeio, sendo vedada 
a sua utilização para realização de obras ou aquisi-
ções de bens móveis ou imóveis.

Além de estar autorizada em lei específica, a 
transferência deve atender às condições estabe-
lecidas na lei de diretrizes orçamentárias e estar 
prevista no orçamento ou em seus créditos adicio-

nais. Os recursos deverão ser aplicados somente 
na finalidade prevista na autorização do chefe do 
executivo municipal ou no instrumento que forma-
lizou o repasse.

Para o município arcar com despesas originaria-
mente de competência de outro ente da federação, 
o prefeito deve verificar se há autorização na lei de 
diretrizes orçamentárias e na lei orçamentária anu-
al, se foi celebrado convênio, acordo, ajuste ou ou-
tro instrumento.

A concessão de subvenções econômicas — trans-
ferências do Tesouro municipal para cobrir déficits 
de empresas públicas ou sociedades de economia 
pertencentes ao município — também é permitida. 
Mas devem estar autorizadas na LDO e na LOA.

VEDaÇÃO À cOncEssÃO DE sUBVEnÇÃO sOciaL

n  Entidades que visem lucros;
n  Entidades que não apresentarem a prestação de contas ou não tiverem a 

sua aprovação dos recursos pelo órgão responsável pela concessão;
n  Atender despesas já realizadas;
n  Igrejas e cultos religiosos.
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Gestão de pessoal: o que pode e o que não pode
O capítulo “Gestão de Pessoal” traz informações 

sobre o regime jurídico dos cargos públicos. São expli-
cações sobre cargo em comissão, acumulação de cargos 
públicos, teto remuneratório, subsídio mensal do vice-
prefeito, contratação de pessoal do Programa Saúde 
da Família e contratação temporária de pessoal.

Os cargos em comissão podem ser permanentes na 
estrutura organizacional, mas seus titulares — livremen-
te nomeados e exonerados pela autoridade competente 
— são transitórios. São destinados, apenas, às atribui-
ções de direção, chefia e assessoramento, devendo ser 
preenchidos por servidores de carreira nos casos, nas 
condições e nos percentuais mínimos previstos em lei. 

Os cargos são regidos pelo regime estatutário, ou 
seja, todos os direitos e deveres de seus titulares, in-
cluídos aí a remuneração e as atribuições específicas, 
devem estar previstos em lei de iniciativa do prefeito. 
Em caso de aposentadoria, é aplicado o Regime Geral 
de Previdência Social, vinculado ao Instituto Nacional 
de Seguridade Social (INSS). Mas, se o titular do cargo 
também for servidor público de carreira, a aposenta-
doria será pelo regime previdenciário adotado pelo 
município.

A Constituição Federal permite a acumulação de 
cargos públicos em alguns casos: professor efetivo 
estadual pode ser nomeado para cargo técnico ou 
científico no município — havendo compatibilidade 
de horário, respeitando o limite da jornada de traba-
lho —; servidor efetivo municipal pode assumir cargo 
de secretário do mesmo município, mandato de ve-
reador — quando houver compatibilidade de horário 
—, ou mandato de vice-prefeito; vice-prefeito pode 
assumir cargo em comissão, função de confiança ou 
cargo de secretário municipal. 

Há regras para o recebimento da remuneração. 
Servidor público efetivo com mandato de vereador 
e servidor inativo que retorna ao exercício da fun-
ção pública podem acumular remunerações. Tam-
bém é preciso respeitar o teto remuneratório. Ou 
seja, é permitida a acumulação de cargos — proven-
to de aposentadoria, subsídio de agente político e 
vencimento pelo exercício de cargo público —, mas 
o valor total não pode ultrapassar a remuneração 
do prefeito, que varia de acordo com o município. 
Nos demais casos, é preciso fazer opção entre um 
e outro valor.

O QUE nÃO pODE

rEGras para rEcEBiMEntO DE rEMUnEraÇÃO

Cargo em comissão

Acumulação de cargos públicos

w  Nomeação de parentes de até terceiro grau — maridos, 
esposas, filhos, pais, avós, bisavós, netos, bisnetos, irmãos, 
sobrinhos, tios, sogros, cunhados, genros e noras.

w  Exercício de cargo em comissão com o mandato de 
vereador.

w  Exercício de cargo efetivo ou emprego público de médico 
com o mandato de prefeito.

Servidor que já acumula cargo efetivo de professor com cargo 
técnico ou científico

Servidor público efetivo municipal ocupante de cargo de 
secretário do mesmo município

Servidor de cargo efetivo com o de comissão

Dois cargos comissionados

Servidor inativo que retorna ao exercício da função pública 

Servidor inativo nomeado para ocupar cargo público mediante 
concurso

Servidor público efetivo com mandato de vereador (quando 
houver compatibilidade de horário) 

Servidor público efetivo com mandato de vice-prefeito 

Vice-prefeito designado para o exercício de cargo em 
comissão ou função de confiança 

Vice-prefeito investido no cargo de secretário municipal

w  Não poderá receber cumulativamente a remuneração de 
secretário municipal.

w  Terá que optar por uma das duas remunerações.

w  Não é permitida a acumulação remunerada.

w  Não é permitida a acumulação remunerada.

w  Acumula proventos e vencimentos.

w  Terá que optar entre os proventos da aposentadoria e a 
remuneração do cargo.

w  Acumula a remuneração e as demais vantagens do cargo 
efetivo com o subsídio do mandato.

w  Terá que optar entre a remuneração do cargo efetivo e 
o subsídio do vice-prefeito. Caso o servidor faça a opção 
pelo subsídio, não terá direito a pagamento de adicional, 
gratificação ou quaisquer outras vantagens do cargo efetivo.

w  Terá que optar entre o subsídio do vice-prefeito e a 
remuneração do cargo ou função.

w  Terá que optar entre o subsídio de vice-prefeito e o 
vencimento de secretário.
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Agentes comunitários 
têm que ser selecionados 
por concurso

Os municípios têm a responsabilidade 
de executar o Programa Saúde da Família 
através da implantação de equipes multi-
profissionais para a promoção da saúde, 
prevenção, recuperação, reabilitação de 
doenças e manutenção da saúde. 

Os profissionais, basicamente nove 
por município — um médico, um enfer-
meiro, um auxiliar de enfermagem e seis 
agentes comunitários —, têm que ser se-
lecionados por concurso. Os cargos são 
regidos pela Consolidação das Leis Tra-
balhistas (CLT), salvo se lei local dispu-
ser que o regime será o estatutário. A 
contratação temporária ou terceirizada 
somente poderá ocorrer para combater 
surtos epidêmicos.

Contratação temporária 
deve estar prevista  
em lei

A contratação temporária de pessoal é 
permitida pela Constituição Federal, inclusive 
para assessor jurídico. Mas é preciso que haja 
excepcional interesse público e previsão espe-
cífica em lei municipal. O contrato não é regi-
do pela CLT, mas por um contrato especial.

Esse tipo de contratação pode ser utiliza-
do diante do aumento transitório de deman-
da, da falta transitória do titular de cargo ou 
emprego público, da criação ou ampliação do 
quadro de profissionais até a nomeação dos 
concursados e da ausência de cargo de ad-
vogado, assessor jurídico ou equivalente na 
estrutura administrativa, sendo necessária a 
sua criação.

A falta de regulamentação da contratação 
temporária poderá provocar a nulidade do 
ato, em face da violação das regras do con-
curso público; a aplicação de sanção pelo Tri-
bunal de Contas; a eventual ação civil pública 
por improbidade administrativa do gestor; e a 
condenação do município ao recolhimento do 
FGTS referente ao período.

Vale ressaltar que a regra é provimento de 
cargo por concurso público.

Regimes previdenciários próprio 
e geral: a quem aplicar?

Regime próprio de previdência social (RPPS) e regime geral de 
previdência social (RGPS) são os sistemas previdenciários que po-
dem ser aplicados aos servidores públicos.

O regime próprio — quando existente — é aplicado aos servi-
dores públicos efetivos e estabilizados das prefeituras, autarquias, 
fundações e câmaras. Já o regime geral, aos prefeitos e vice-pre-
feitos — quando não vinculados a regime próprio do município —, 
vereadores, ocupantes de cargo em comissão — também não vincu-
lados a regime próprio —, servidores contratados em caráter tem-
porário, a ocupantes de funções públicas em caráter transitório, 
geralmente com mandato — conselheiros tutelares, por exemplo —, 
além de servidores efetivos e estabilizados de empresas públicas e 
de sociedade de economia mista. 

A criação de regime próprio de previdência — quando o muni-
cípio paga aposentadorias de seus servidores e as respectivas pen-
sões — é prerrogativa de cada ente. Deve ser feita uma avaliação 
de conveniência e sustentabilidade, ter lei específica autorizativa, 
estar adequada às normas da Constituição Federal e das leis fede-
rais e englobar todos os servidores efetivos das prefeituras, autar-
quias, fundações e câmaras.

Para a gestão do regime próprio, pode ser criada autarquia ou 
fundo específico, que ficarão responsáveis pelo recebimento das 
receitas previdenciárias e pagamento dos benefícios. 

Nos dois sistemas, é obrigatória a retenção e o recolhimento 
das contribuições dos servidores aos regimes, inclusive da parte do 
município. Segundo o Código Penal, a falta de recolhimento pode 
caracterizar crime de apropriação indébita. Os recursos do regime 
próprio devem ser utilizados, exclusivamente, para pagamento de 
benefícios previdenciários. É vedado o empréstimo.

O Tribunal de 
Contas explica, 
ainda, na cartilha 
“Início de man-
dato: orientação 
aos gestores mu-
nicipais” aspec-
tos relacionados 
à compensação 
previdenciária. 
São informações 
sobre a sua fina-
lidade, a destina-
ção dos recursos, 
quando é reali-
zada e os passos 
para a sua reali-
zação, o passivo 
do estoque e a 
importância do 
registro do bene-
fício previdenciá-
rio pelo TCE/SC.

rEGiME própriO DE prEViDência

n  Servidores públicos efetivos das prefeituras, 
autarquias, fundações e câmaras;

n  Servidores públicos estabilizados das prefeituras, 
autarquias, fundações e câmaras.

rEGiME GEraL DE prEViDência

n  Prefeitos e vice-prefeitos, quando não vinculados a 
regime próprio do município;

n  Vereadores;
n  Ocupantes de cargo em comissão, também não 

vinculados a regime próprio;
n  Servidores contratados em caráter temporário;
n  Ocupantes de funções públicas em caráter 

transitório, geralmente com mandato (ex.: 
conselheiros tutelares);

n  Servidores efetivos de empresas públicas e de 
sociedade de economia mista;

n  Servidores estabilizados de empresas públicas e de 
sociedade de economia mista.
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A destinação de recursos às áreas da educa-
ção e da saúde e ao pagamento de despesas com 
pessoal deve respeitar alguns limites. No caso dos 
investimentos em manutenção e desenvolvimen-
to do ensino e em ações e serviços públicos de 
saúde não podem ser inferior a 25% e a 15%, res-
pectivamente, da receita de impostos, incluídas 
as transferências, conforme determina a Consti-
tuição Federal. Já os gastos com pessoal dos po-
deres executivo não podem ultrapassar 54% da 
receita corrente líquida (RCL) do município e do 
legislativo, 6%. 

São consideradas despesas com ações e ser-
viços públicos de saúde, aquelas de custeio e de 
capital, financiadas pelas três esferas de governo, 
relacionadas a programas finalísticos e de apoio. 
Tais despesas devem ser realizadas por intermé-
dio de Fundo de Saúde, que será acompanhado e 
fiscalizado por Conselho de Saúde, sem prejuízo 
da fiscalização do Tribunal de Contas.

As despesas realizadas para a consecução dos 
objetivos básicos das instituições educacionais 
são consideradas como de manutenção e desen-
volvimento do ensino, segundo a Lei de Diretrizes 
e Bases da Educação Nacional. A remuneração e o 
aperfeiçoamento do pessoal docente e dos demais 
profissionais da educação; a aquisição, manuten-
ção, construção e conservação de instalações e 
equipamentos necessários ao ensino; a concessão 
de bolsas de estudo a alunos de escolas públicas e 
privadas; a aquisição de material didático-escolar 

e a manutenção de programas de transporte es-
colar são alguns exemplos. Despesas com inativos 
não podem ser incluídas na contabilização.

Há, ainda, determinações relacionadas à apli-
cação de recursos do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valo-
rização dos Profissionais da Educação (Fundeb). O 
município é obrigado a destinar, no mínimo, 60% 
dos recursos à remuneração dos profissionais da 
educação básica e, não menos que 95% na educa-
ção básica, no exercício financeiro em que foram 
creditados. O saldo não aplicado no exercício — 
que não pode ser superior a 5% — deve ser uti-
lizado no primeiro trimestre seguinte, mediante 
abertura de crédito adicional.

Com relação aos gastos com pessoal, a Lei 
de Responsabilidade Fiscal faz vedações caso os 
executivos e legislativos ultrapassem 95% — limi-
te prudencial — dos 54% e 6% definidos como li-
mites. Os chefes dos poderes ficam impedidos de 
conceder vantagens, aumento, reajuste, de criar 
cargo, emprego ou função, de prover cargo pú-
blico, de contratar hora extra. Quando a despesa 
ultrapassar o percentual definido, o excedente 
deverá ser eliminado nos dois quadrimestres sub-
seqüentes, sendo que, no mínimo, um terço deve 
ser no primeiro quadrimestre. A não readequação 
ao percentual máximo estabelecido impede que 
o ente receba transferências voluntárias, obte-
nha garantia de outro ente e contrate operações 
de crédito.

Limites para gastos com educação, saúde e pessoal

SAÚDE E ENSINO | 
investimentos não 
podem ser inferiores 
a 15% e a 25%, 
respectivamente, 
dos impostos 
arrecadados

apLicaÇÃO VincULaDa DE rEcUrsOs

EDUcaÇÃO

n  No mínimo 25% da receita de impostos em 
manutenção e desenvolvimento do ensino;

n   No mínimo 60% dos recursos do Fundeb na 
remuneração dos profissionais da educação básica;

n   No mínimo 95% dos recursos do Fundeb na 
educação básica.

saúDE

n  No mínimo 15% da receita de impostos em ações e 
serviços públicos de saúde.

pEssOaL

n  No máximo 54% da receita corrente líquida 
do município para os executivos e 6% para os 
legislativos.
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Revisão geral anual deve ocorrer sempre na mesma data
A cartilha “Início de mandato: orientação aos 

gestores municipais” destaca, ainda, que a Consti-
tuição Federal assegura a revisão geral anual para 
todos os servidores públicos, como também para 

os agentes políticos, tanto do executivo quanto do 
legislativo. Deve ocorrer sempre na mesma data e 
sem distinção de índices. A iniciativa da lei para apli-
cação da revisão geral anual deve ser do prefeito.

Concessão de incentivos 
tributários e econômicos 
deve ser evitada

O Tribunal de Contas é contrário à con-
cessão de incentivos tributários e econômicos 
pelos municípios às empresas privadas. São 
vedadas, por exemplo, ajuda financeira para 
investimentos ou ampliação de atividades que 
venham a se incorporar ao patrimônio dessas 
entidades, construção de edificação em terre-
no particular, doação de imóveis públicos, con-
cessão de benefícios tributários da qual decor-
ra renúncia de receita após a publicação da lei 
de diretrizes orçamentárias, isenção de ISS ou 
fixação de alíquota inferior a 2%, vinculação 
da receita de impostos à despesa específica, e 
reembolso, às empresas que se instalarem nos 
municípios, de parte do ICMS.

O QUE É pErMitiDO

n  Prestação de serviços com equipamentos ou 
pessoal do município mediante remuneração, 
mediante autorização em lei municipal;

n  Execução, gratuita, de serviços de 
terraplenagem e infra-estrutura nos distritos 
industriais criados em programa municipal de 
incentivos econômicos, mediante autorização 
em lei;

n  Concessão de direito real de uso para ceder 
terreno visando à instalação de indústria;

n  Instituição de programas, mediante 
autorização legislativa, para instalação 
ou expansão de atividades econômicas no 
município, quando envolverem a concessão de 
incentivos de natureza tributária;

n  Concessão de isenção de tributos, mediante 
autorização em lei municipal, para a instalação 
de empresas no município, desde que 
observado o interesse público.

nÃO sÃO rEnúncias DE rEcEitas

n  Prorrogação de prazo para pagamento de 
tributos;

n  Parcelamento de débitos fiscais;
n  Concessão de isenções gerais.

Renúncia de receitas 
compromete resultados

No capítulo destinado a informações sobre 
renúncia de receitas, o TCE/SC alerta os ges-
tores sobre a principal conseqüência da utili-
zação de tal prática: a perda de arrecadação. 
Caracteriza-se por atos como anistia — perdão 
de multas —; remissão — perdão da dívida —; 
alteração de alíquotas ou modificação da base 
de cálculo que implique redução discrimina-
da de tributos e contribuições; concessão de 
desconto no pagamento de tributos e outros 
benefícios que correspondam a tratamento 
diferenciado.

A Lei de Responsabilidade Fiscal determi-
na que se inclua, para a renúncia, “estimativa 
do impacto orçamentário-financeiro” do exer-
cício inicial de sua vigência e por mais dois 
subseqüentes. Exige ainda, para a concessão 
de renúncia de receita, que seja atendido o 
disposto na lei de diretrizes orçamentárias 
e, pelo menos, uma das seguintes condições: 
demonstração de que foi considerada na esti-
mativa de receita da lei orçamentária e que 
não afetará as metas de resultados fiscais ou 
estar acompanhada de medidas de compen-
sação, no período mencionado no caput, por 
meio do aumento de receita — proveniente da 
elevação de alíquotas ou modificação da base 
de cálculo, majoração ou criação de tributo 
ou contribuição. 

A concessão do benefício fiscal deve ficar 
restrita ao respectivo exercício da lei orça-
mentária.
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GEraLDO JOsÉ GOMEs

n Estamos iniciando mais um mandato nas adminis-
trações municipais e para aqueles que desejam reali-
zar uma gestão responsável, voltada para o desenvol-
vimento do seu município, este é o ano mais difícil.

É nesta oportunidade que as promessas e pla-
nos encontram os possíveis problemas trazidos da 
administração anterior e que as mudanças mui-
tas vezes são adiadas para conhecer e organizar 
o município.

Os prefeitos que iniciam seu trabalho à frente 
da prefeitura necessitam de apoio, de orientação 
e de planejamento para poder encerrar, em 2012, 
um mandato exitoso e, conseqüentemente, sem 
dívidas e problemas que dificultem a ação pública 
municipal e a própria carreira dos mandatários.

O Tribunal de Contas de Santa Catarina, com 
o objetivo de contribuir para a realização de um 
mandato voltado para gestão responsável e a redu-
ção de irregularidades nas contas municipais — seja 
no parecer prévio ou no julgamento dos atos dos 
administradores públicos —, editou a car-
tilha “Início de mandato: orientação aos 
gestores municipais”, já distribuída aos 
prefeitos, vice-prefeitos e vereadores.

Dentre os assuntos abordados, des-
tacam-se o planejamento, traduzido 
nas três leis exigidas pela Constituição 
Federal — PPA, LDO e LOA —, a efetiva 
atuação do sistema de controle interno e 
a área de pessoal, responsável por colocar 
em prática as ações indicadas pelo prefeito 
municipal eleito pelo voto popular.

O planejamento de médio prazo, devi-
damente especificado no plano plurianual, 
deve ser elaborado e encaminhado ao 
poder legislativo até 31 de agosto e 
nele devem constar as metas e ações 

“A preocupação em 
orientar previamente 
nasce da necessidade 
em obter a otimização 
dos recursos públicos 
disponíveis para os 
entes municipais.”

Orientações para 
início de mandato

GEraLDO JOsÉ 
GOMEs é diretor 
de Controle dos 
Municípios do 
Tribunal de Contas 
de Santa Catarina
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para quatro exercícios, sendo três deste mandato 
e um do próximo — 2013. Portanto, a responsabili-
dade pelos rumos do município nos próximos anos 
recai para quem acabou de iniciar o mandato.

A cartilha também destaca o sistema de contro-
le interno — órgão auxiliar do prefeito e do controle 
externo —, cuja atuação está voltada para a pre-
venção e correção de falhas, através da utilização 
de rotinas definidas pelo controlador e pelos res-
ponsáveis por cada setor, que permitirão o acom-
panhamento de todos os procedimentos realizados 
no município. 

Na área de pessoal, as orientações vêm ao en-
contro das necessidades do eleito, enfocando quais 
as áreas e funções devem exigir o provimento efe-
tivo, que é a regra geral, mas, também, como é 
possível ocorrer a nomeação em cargos comissio-
nados ou a contratação temporária em razão do 
excepcional interesse público.

A saúde merece destaque na cartilha, em espe-
cial o atendimento aos programas introduzidos pelo 
governo federal e sua manutenção no município, 

sem que regras constitucio-
nais sejam descumpridas.

O Tribunal de Contas 
possui a competência cons-
titucional de fiscalizar os 
municípios catarinenses, 
porém a preocupação em 
orientar previamente nasce 
da necessidade em obter a 

otimização dos recursos pú-
blicos disponíveis para os entes 
municipais. Sua utilização será 

mais eficiente se for para 
realizar ações corre-
tas e responsáveis e 
não para correção de 
falhas que podem ser 
evitadas.

A cartilha possi-
bilita, no mínimo, 
o conhecimen-
to dos melhores 
caminhos que as 

normas constitucio-
nais, legais e as in-

terpretações do TCE 
catarinense dispõem 
para os administrado-
res públicos.

play

ILuSTRAçãO AyRTON CRuz/CHRIS DALLA COSTA
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Iniciado redesenho dos principais 
processos de controle externo
Objetivo do projeto, um dos subcomponentes do Promoex,  
é reduzir o tempo de análise das matérias

SENSIBILIZAÇÃO |  
apresentação do 
Plano de Ação pelos 
consultores da FGV 
lotou o auditório

n Consultores da Fundação Getúlio Vargas (FGV) 
apresentaram, no dia 11 de fevereiro, a conselhei-
ros, auditores e servidores do Tribunal de Contas 
de Santa Catarina, as linhas gerais do projeto de 
mapeamento e redesenho dos principais processos 
de controle externo do Órgão. O projeto, que tem 
por objetivo principal o aperfeiçoamento desses 
processos, é uma das ações prioritárias do Plano 
Estratégico 2008-2011 e será executado com re-
cursos do Programa de Modernização do Controle 
Externo de Estados, Distrito Federal e Municípios 
Brasileiros (Promoex). A FGV foi a vencedora do 
processo licitatório para prestação dos serviços de 
consultoria.

“Quem conhece os processos de uma organiza-
ção são seus participantes”, disse o coordenador do 
projeto, José Bento Carlos Amaral, da FGV, enfati-
zando que os consultores vão precisar contar com o 
envolvimento do público interno, especialmente o 
da área técnica, para o desenvolvimento dos traba-
lhos. “Não há mudança e evolução sem o compro-
misso de todos os envolvidos”, ressaltou.

O diretor de Planejamento e Projetos Espe-
ciais (DPE) da Corte catarinense, Cláudio Cherem 
de Abreu, deixou claro que os consultores não vão 
ditar o que tem que ser mudado. “A consultoria ex-
terna vai nos auxiliar e nos conduzir na definição de 
uma nova forma de trabalho”, completou.

O redesenho dos procedimentos de controle ex-
terno é um dos subcomponentes do Promoex, que 
deve ser executado por todos os tribunais de con-
tas que aderiram ao Programa — um total de 30. 

Vale lembrar que, em 2002, a Fundação Instituto de 
Administração, da universidade de São Paulo (FIA/
uSP), fez um diagnóstico sobre os trabalhos dos TCs 
e recomendou às cortes de contas a revisão de seus 
procedimentos de controle externo. 

Com o redesenho, o TCE/SC espera reduzir o 
tempo de análise e julgamento das matérias. “Tudo 
para que o Tribunal de Contas atue de forma sele-
tiva e aprimore os processos de controle externo”, 
enfatizou o presidente José Carlos Pacheco. 

Esta é apenas a primeira fase dos trabalhos que 
prevê, ainda, a identificação dos macroprocessos. 
Outras cinco etapas estão programadas: o mapea-
mento dos processos finalísticos; a sugestão de me-
lhoria dos atuais processos de trabalho; a definição 
da nova estrutura organizacional; a elaboração de 
manuais de serviços e roteiros de fiscalizações; a 
implantação dos novos processos organizacionais. A 
previsão é de que os trabalhos estejam concluídos 
até o fim deste ano.

saiBa Mais
n  O Promoex contempla um conjunto de ações voltadas ao fortalecimento, 

à integração e à modernização do sistema de controle externo, como 
instrumento de cidadania, de transparência e de efetivo controle da regular 
gestão dos recursos públicos. O programa é co-financiado com recursos 
oriundos do Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID) e executados 
de forma descentralizada pelos tribunais de contas, sujeitos a uma 
coordenação e supervisão nacional centralizada, vinculada à Secretaria de 
Gestão do Ministério de Planejamento, Orçamento e Gestão. A coordenação 
do Programa é feita pela Associação dos Membros dos Tribunais de Contas 
do Brasil (Atricon) e pelo Instituto Rui Barbosa (IRB) — associação civil de 
estudos do TCs do País.
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Servidores também integram equipe
Além da equipe da Fundação Getúlio Vargas — 

composta por oito consultores e dois assistentes —, 
o trabalho de mapeamento e de redesenho conta 
com o apoio de servidores do Tribunal catarinense, 
visando, especialmente, o repasse de informações 
essenciais ao mapeamento dos processos. 

Estão envolvidos diretamente com os trabalhos, 
os auditores substitutos de conselheiros Adircélio de 
Moraes Ferreira Junior e Gerson dos Santos Sicca; o 
diretor de Planejamento e Projetos Especiais, Cláu-
dio Cherem, que ficará responsável pela supervisão 
técnica; o assessor da Presidência Neimar Paludo, en-
carregado da supervisão jurídica; além dos auditores 

fiscais de controle externo Simone Cunha Faria, Adria-
na Luz e Moacir Bandeira Ribeiro. Todos trabalharão 
exclusivamente no projeto até a sua conclusão. Fo-
ram definidos, também, os nomes de outros 14 servi-
dores da área técnica que atuam com os processos de 
controle externo. Os chamados “líderes de processo” 
trabalharão diretamente com a equipe já citada.

De acordo com o projeto, serão mapeados 14 
processos de controle externo para apresentação de 
sugestões de melhorias. Segundo o Plano de Ação 
da FGV, a metodologia do trabalho apóia-se no con-
ceito de gerenciamento de processos empresariais, 
visando à melhoria das práticas cotidianas.

prOcEssOs DE cOntrOLE EXtErnO a sErEM MapEaDOs E rEDEsEnHaDOs

1. instrução e apreciação de contas anuais do Estado, prestadas pelo governador;

2. instrução e apreciação de contas anuais dos municípios, prestadas pelos prefeitos;

3. instrução e apreciação de denúncias e representações; 

4. instrução e apreciação de exame prévio de editais de licitação;

5.  instrução e apreciação para fins de registro de atos de aposentadoria, reforma transferência para a reserva e pensões e de 
admissão de pessoal; 

6. instrução e apreciação da fiscalização de atos e contratos administrativos;

7.  instrução e apreciação da fiscalização de órgãos e entidades jurisdicionadas ao TCE, por meio de auditoria, inspeção ou 
outras formas;

8. instrução e apreciação de pedidos da Assembléia Legislativa;

9. instrução e julgamento de contas anuais de unidades gestoras;

10. instrução e julgamento de agentes públicos responsáveis por dinheiros, bens e valores públicos; 

11. instrução e julgamento de tomada de contas especial;

12.  instrução e julgamento de prestação de contas de recursos repassados pelo Poder Público estadual e municipal a pessoas 
físicas ou jurídicas, públicas ou privadas, a qualquer título e por qualquer meio; 

13. instrução e julgamento de recursos;

14. instrução e decisão sobre consultas.

INTEGRANTES | 
pelo TCE/SC, estão 
envolvidos desde o 
início do projeto dois 
auditores substitutos 
de conselheiros e 
cinco funcionários
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Mapa GEraL DO prOJEtO tcE/sc E FGV

Projeto será realizado em seis fases
Para a identificação dos macroprocessos — a pri-

meira fase de execução do projeto junto com a sen-
sibilização dos servidores — serão utilizados Métodos 
& Técnicas baseados no modelo SIPOC — supplier, 
input, process, output, consumer — servindo-se de 
levantamento e análise de documentos, oficinas de 
trabalho para apresentação e discussão das propos-
tas (alinhamento entre processos e estrutura orga-
nizacional), identificação das áreas e das pessoas-
chave para entrevistas futuras (mapeamento). 

Na segunda fase, as atividades prevêem o ma-
peamento e a validação dos atuais processos e das 
atividades finalísticas do TCE/SC e a apresentação 
de descrição, entradas e respectivos fornecedores, 
saídas e respectivos clientes, fluxogramas, indica-
dores e meios de verificação.

A sugestão de melhoria dos atuais processos será a 
terceira fase do trabalho. Nessa etapa, os consultores 
irão identificar nos principais processos a possibilida-
de de eliminação de retrabalho, atividades desneces-
sárias ou pouco relevantes para alcance dos objetivos 
estratégicos e da missão do Tribunal, atrasos, acú-
mulos de serviços, altos custos, qualidade deficiente, 
entre outros pontos fracos. Isto será essencial para 
que a Corte catarinense alcance os objetivos defini-
dos no seu Plano Estratégico, privilegiando a utiliza-
ção de tecnologia de informação, a redução do uso 
de papéis, o aumento de produtividade, a diminuição 
de custos e os aspectos inerentes à integração, ao 
controle e à padronização de processos.

Ainda nessa terceira fase, os consultores deve-
rão identificar as atividades que não agregam valor 

na cadeia de cada processo; avaliar a possibilidade 
de inclusão de novos processos de trabalho; docu-
mentar os processos redesenhados; estabelecer sis-
temas de medição e de apuração de desempenho; e 
elaborar sistema de classificação de processos, para 
hierarquização de prioridades e complexidade.

A quarta fase prevê a definição da nova estru-
tura organizacional da área fim do Tribunal e o 
respectivo organograma, com base nos processos 
redesenhados. Também será elaborada estratégia 
para o gerenciamento da mudança e desenvolvido 
um plano para implantação da nova estrutura e dos 
processos de trabalho analisados.

De acordo com o Plano de Ação, serão elabora-
dos manuais de serviços e roteiros de fiscalizações. 
Nessa quinta fase, serão preparados e realizados 
treinamentos da equipe indicada pela unidade de 
Execução Local do Promoex sobre as técnicas e 
normas; definidas e apresentadas as diretrizes e 
estrutura do manual e do roteiro. A metodologia 
será respaldada pela participação e interação entre 
as equipes.

Já a sexta e última fase prevê a implantação dos 
novos processos organizacionais. Os consultores irão 
preparar e conduzir treinamentos para a formação 
de multiplicadores internos — aproximadamente 30 
servidores —, com o objetivo de capacitá-los para 
os novos processos de trabalho, além de realizar e 
acompanhar a implantação da nova estrutura e dos 
novos métodos de trabalho.

Em todas as etapas, os servidores deverão par-
ticipar de atividades de apoio.

Sensibilização 
dos servidores e 
identificação dos 
macroprocessos

FASE I

FASE II FASE V FASE VI

FASE III

Sugestão de 
melhoria dos 
atuais processos 
de trabalho

Identificação e 
mapeamento 
dos processos 
finalísticos

Elaboração de 
manuais de 
serviços e roteiros 
de fiscalizações

Implantação dos 
novos processos 
organizacionais

FASE IV

Definição da 
nova estrutura 
organizacional

Treinamento

Treinamento

Treinamento em 
técnicas e ferramentas 

para identificação 
e mapeamento de 

processos
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FasEs DO prOJEtO

ATIVIDADES

w  Elaboração do plano de ação.

w  Apresentação das equipes e, preparação e condução de reunião de 
sensibilização de todos servidores das unidades envolvidas.

w  Preparação e condução de treinamento em processos organizacionais.

w  Identificação dos atuais macroprocessos finalísticos do Tribunal.

w  Mapeamento e validação dos atuais processos e atividades finalísticos do 
Tribunal, apresentando descrição, entradas e respectivos fornecedores, 
saídas e respectivos clientes, fluxogramas, indicadores e meios de 
verificação. 

w  Identificação nos principais processos de trabalho a possibilidade de 
eliminação de: pontos de retrabalho, perda de qualidade nas saídas dos 
processos, atividades desnecessárias ou pouco relevantes para alcance dos 
objetivos estratégicos e da missão do Tribunal.

w  Promoção de análise e de sugestão de melhorias dos atuais processos de 
trabalho.

w  Identificação de atividades que não agregam valor na cadeia de cada 
processo.

w  Avaliação da possibilidade de inclusão de novos processos de trabalho.

w  Documentação dos processos redesenhados.

w  Estabelecimento de sistema de medição e apuração de desempenho dos 
processos de trabalho do TCE/SC.

w  Elaboração de sistema de classificação de processos (hierarquização de 
prioridades e complexidade). 

w  Definição do novo modelo da estrutura organizacional.

w  Elaboração da estratégia para o gerenciamento da mudança e o plano de 
implantação da nova estrutura organizacional e dos processos de trabalho 
analisados.

w  Proporcionar as atividades de apoio aos servidores designados.

w  Preparação e condução de treinamento.

w  Definição e apresentação das diretrizes e estrutura do manual de serviço e 
de roteiro de fiscalização a serem adotados pelo Tribunal.

w  Elaboração de manuais de serviços.

w  Preparação e condução de treinamento para a formação de multiplicadores 
internos.

w  Conduzir e acompanhar implantação da nova estrutura organizacional e dos 
novos processos organizacionais.

FASES

1.  Sensibilização dos 
servidores e identificação de 
macroprocessos 

2.  Mapeamento dos processos 
finalísticos 

3.  Sugestão de melhoria dos 
atuais processos de trabalho 

4.  Definição da nova estrutura 
organizacional

5.  Elaboração de manuais 
de serviços e roteiros de 
fiscalizações

6.  Implantação dos novos 
processos organizacionais
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A metodologia que será utilizada no projeto de 
mapeamento e redesenho dos principais processos 
de controle externo do Tribunal de Contas catari-
nense foi apresentada por consultores da Fundação 
Getúlio Vargas durante um curso, dividido em quatro 
módulos, realizado nos dias 17 e 18 de fevereiro, em 
Florianópolis. Cerca de 30 servidores conheceram 
técnicas e ferramentas para identificação e mapea-
mento de processos. 

Segundo uma das ministrantes do curso, Rossana 
Pavanelli, mestre em Gestão Empresarial, com ênfa-
se em Planejamento Estratégico, pela FGV, as técni-
cas repassadas no curso vão ajudar os servidores a 
desenhar um retrato atual dos processos do TCE/SC 
para identificar pontos de aprimoramento que levem 
à racionalização desses processos e a melhores resul-
tados. “Para se tornar uma organização por processos 
é preciso questionar os atuais paradigmas, quebrar o 
ciclo da tradição e do estabelecido”, explanou.

Pavanelli coloca que um dos desafios da admi-
nistração pública é tornar a “máquina” mais enxuta. 
“Inicialmente a organização é projetada adequada-
mente. Depois, devido ao volume de trabalho, a par-
ticularidades ou a interesses diversos os processos 
se tornam cada vez mais complexos”, explicou.

Participaram do treinamento os servidores do 
Tribunal envolvidos diretamente com os trabalhos, 
além de assessores dos conselheiros, de funcionários 
da Secretaria Geral, da Presidência e da área técnica 
que atuam com os processos de controle externo.

FGV promove treinamento

METODOLOGIA |  
consultores 
repassam técnicas 
e ferramentas para 
aperfeiçoamento dos 
processos

MóDULOs DO trEinaMEntO

1.  Visão e Organização por Processos de Trabalho — 
professora Rossana Pavanelli

2.  Níveis de Desdobramento de Processos — 
professora Rossana Pavanelli

3.  Estruturação do Trabalho de Campo, Principais 
Etapas, Disseminação, Desempenho de Processos/
APT, Consolidação de Conceitos — professora 
Rossana Pavanelli

4.  Operação de Software padrão xML para Registro e 
Análise de Processos — professor Marco Antonio 
Accioli, economista e especialista em Análise de 
Sistemas pela Universidade do Estado da Bahia
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Ações previstas no Promoex impulsionam modernização
A partir da assinatura do convênio MP/Promoex 

no 011/2006, de 3 de abril de 2006, com o Governo 
Federal, o Tribunal de Contas de Santa Catarina tem 
colocado em prática uma série de ações previstas no 
Programa de Modernização do Sistema de Controle 
Externo dos Estados, Distrito Federal e Municípios 
Brasileiros (Promoex). O objetivo é impulsionar o 
processo de modernização da Instituição, inclusive, 
sob o ponto de vista tecnológico e gerencial, para 
promover a melhoria da fiscalização e da transpa-
rência das contas públicas do Estado e dos 293 mu-
nicípios catarinenses. 

A publicação “Para onde vai o seu dinheiro” — 
versão simplificada do parecer prévio sobre as con-
tas do Governo do Estado —, a implantação do Pla-
nejamento Estratégico, além de iniciativas na área 
de capacitação dos servidores e, mais recentemen-
te, a implementação do projeto de mapeamento e 
redesenho dos principais processos de controle ex-
terno são exemplos nessa direção.

 Novas iniciativas, no início deste ano, foram 
a aquisição de dois veículos e vinte computadores 
portáteis, com recursos do Programa. Eles serão 
utilizados pela área técnica do TCE/SC para ativi-
dades de controle externo, em especial, em viagens 
de auditoria para inspeções in loco. A realização de 
investimentos em informática e veículos é uma das 

prioridades do Promoex, que, também, estabelece 
sintonia com metas definidas no Plano Estratégico 
2008-2011 do Tribunal. um dos objetivos é investir 
na modernização de procedimentos, em especial 
através do uso da tecnologia de informação. 

Os dois veículos — zafira Elegance 2.0 — fo-
ram adquiridos através de Pregão Presencial no 
36/2008, homologado em 2 de dezembro de 2008. 
A empresa vencedora foi a General Motors do Bra-
sil Ltda., com o preço total de R$ 117.110,00, pa-
gos com recursos da contrapartida do TCE/SC. O 
Tribunal também comprou outros dois automóveis 
do mesmo modelo.

A aquisição dos 20 notebooks — realizada com 
recursos do Governo Federal/Banco Interamericano 
de Desenvolvimento (BID) —, no valor R$ 53.720,20, 
foi resultado de Comparação de Preços para Aqui-
sição de Bens no 03/2008, homologado em 8 de no-
vembro de 2008. A empresa Seprol Computadores e 
Sistemas Ltda foi a adjudicada, por oferecer o me-
nor preço, no valor unitário de R$ 2.686,01. 

Os procedimentos licitatórios foram realiza-
dos de acordo com as normas definidas pelo BID. 
Estavam previstos no Plano de Aquisições de 2008 
e tinham recursos elencados no Plano Operacional 
Anual (POA/2008), que traz a programação de ações 
do Tribunal catarinense em relação ao Promoex.

FISCALIZAÇÃO | 
veículos e notebooks 
auxiliam o trabalho 
da área técnica



55Controle Público

PL
A

N
EJ

A
M

EN
TO

 E
ST

R
AT

ÉG
IC

O

Programa iniciou em 2006
O convênio MP/Promoex no 011/2006 prevê a trans-

ferência de recursos financeiros num montante de R$ 
3.358.879,20, com uma contrapartida do TCE de Santa 
Catarina de 40%, ou seja, R$ 2.239.252,80, totalizando 
um investimento de R$ 5.598.132,00. Tais recursos te-
riam que ser aplicados até abril deste ano — quando 
encerraria a primeira etapa do Programa de Moder-
nização — mas, diante do atraso na liberação para os 
tribunais de contas do Brasil, o Ministério do Planeja-
mento e Gestão estendeu para o fim de 2010 o prazo 
para cumprimento das metas estabelecidas pelo Banco 
Interamericano de Desenvolvimento (BID). Para isto, 
terá que ser celebrado um termo aditivo ao convênio. 

O Promoex é resultado de financiamento do BID, 
com previsão de aplicação de cerca de uS$ 64 milhões, 
distribuídos entre os tribunais de contas do País. O fi-
nanciamento tem como mutuário a união, que repassa 
os recursos aos tribunais de contas estaduais e munici-
pais e do Distrito Federal, por meio de convênio cele-
brado com o Ministério do Planejamento e Gestão.

Agilizar a tramitação dos processos, priorizar a 
modernização de procedimentos, incluindo a am-
pliação da informatização, e intensificar o aprimo-
ramento do corpo técnico, a interação entre os or-
ganismos de controle público e a aproximação com 
a sociedade são as principais metas do Promoex.

O fortalecimento do controle externo como ins-
trumento da cidadania, incluindo a intensificação 
das relações entre os tribunais de contas e destes 
com os Poderes e instituições dos três níveis de go-
verno, inclusive, tendo como foco o cumprimento 
da Lei de Responsabilidade Fiscal, também estão 
entre os objetivos do Programa.

OBJEtiVOs GErais E  
EspEcÍFicOs DO prOMOEX

n  Fortalecimento e integração dos tribunais de contas 
no âmbito nacional;

n  Desenvolvimento de vínculos interinstitucionais 
entre os tribunais de contas e destes com o Governo 
Federal;

n  Redesenho dos procedimentos de controle 
externo, contemplando o cumprimento da Lei de 
Responsabilidade Fiscal;

n  Desenvolvimento de política e gestão de soluções 
compartilhadas de Tecnologia de Informação.

n  Modernização dos tribunais de contas;

n  Desenvolvimento de vínculos interinstitucionais 
com outros poderes e instituições dos três níveis de 
governo e com a sociedade;

n  Integração dos tribunais de contas no ciclo de 
gestão governamental;

n  Redesenho dos métodos, técnicas e procedimentos 
de controle externo;

n  Planejamento estratégico e aprimoramento 
gerencial;

n  Desenvolvimento da política e da gestão da 
tecnologia de informação;

n  Adequação da política e gestão de pessoal.

FONTE | Site do TCE/SC (www.tce.sc.gov.br).
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“Estamos, na essência, 
procurando fazer 
mudanças com o 
objetivo de aumentar a 
satisfação dos clientes 
específicos dos nossos 
produtos e serviços e da 
sociedade catarinense.”

Em busca da melhor 
adequação dos resultados

cLÁUDiO cHErEM 
DE aBrEU é diretor 
de Planejamento e 
Projetos Especiais do 
Tribunal de Contas 
de Santa Catarina 
e coordenador da 
Unidade de Execução 
Local do Promoex
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cLÁUDiO cHErEM DE aBrEU

n Objetivamente, pode-se entender o projeto 
“Redesenho dos Processos de Controle Externo” 
do Tribunal de Contas de Santa Catarina como uma 
importante atividade de reflexão sobre seu modo 
de operar e de direcionamento dos produtos e ser-
viços que realiza. 

Dito assim, não parece ser uma grande novi-
dade em termos de administração e, tampouco, 
algo muito original no âmbito do TCE/SC. Sob uma 
perspectiva mais ampla, a Corte catarinense, como 
muitas outras organizações públicas, vem há alguns 
anos tomando iniciativas para alcançar uma melhor 
adequação dos seus resultados às demandas da so-
ciedade. Como exemplo disso, cita-se o estabeleci-
mento de planos estratégicos sistemáticos e a par-
ticipação no Programa de Modernização do Sistema 
de Controle Externo dos Estados, Distrito Federal e 
Municípios Brasileiros (Promoex).

A implementação do projeto “Redesenho dos 
Processos de Controle Externo”, na verdade, além 
de atender a objetivos expressos no Plano Estraté-
gico 2008-2011 e no Promoex, representa o apro-
fundamento e a efetivação dessas iniciativas mais 
amplas. É a novidade e onde reside a importância 
do Projeto. 

Vejamos mais detidamente: o TCE/SC atende 
às demandas da sociedade através de serviços e 
produtos. Esses serviços e produtos são re-
alizados através dos nossos processos de 
trabalho. Alguns deles constituem-se, 
propriamente, em processos de con-
trole externo — os pareceres pré-
vios, o exame das prestações 
de contas, os registros de 
aposentadorias e pensões, a 
resposta a consultas e a apura-
ção de denúncias. 

Através do Redesenho serão identificados e 
analisados os recursos necessários para a reali-
zação de cada processo (informações, pessoas, 
equipamentos), a forma com que realizamos os 
processos (informações agregadas, circulação in-
terna, entrega), os produtos ou serviços gerados 
(decisões, relatórios, informações disponibilizadas 
na web, etc.), o nosso desempenho na consecução 
desses produtos/serviços (indicadores) e as pes-
soas para quem efetivamente entregamos esses 
produtos/serviços.

Espera-se, ao final do Projeto, eliminar retraba-
lhos e etapas desnecessárias, padronizar os produ-
tos/serviços, reduzir custos e tempo na execução 
dos processos e avaliar seu desempenho através de 
indicadores. Também se pretende tornar o treina-
mento dos servidores do TCE/SC mais operacional, 
pois estarão identificadas as competências reque-
ridas em cada processo, assim como incrementar a 
automação de determinadas tarefas.

Estamos, na essência, procurando fazer mudan-
ças com o objetivo de aumentar a satisfação dos 
clientes específicos dos nossos produtos e serviços 
e da sociedade catarinense, com o resultado do 
nosso trabalho. 

É, portanto, um processo que tem início, mas 
não tem fim.

ILuSTRAçãO AyRTON CRuz
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Nova diretoria amplia  
análise de atos de pessoal
Órgão de controle intensifica fiscalização das  
contratações e da regularidade de concursos públicos

n O Tribunal de Contas de Santa Catarina aprovou, 
no dia 2 de março, projeto de resolução que altera 
sua estrutura e cria a Diretoria de Controle de Atos 
de Pessoal (DAP). Com a iniciativa, o TCE/SC vai 
fortalecer a fiscalização dos atos de pessoal da ad-
ministração pública do Estado e dos 293 municípios 
catarinenses. Além de agilizar e dar maior ênfase 
ao controle dos atos de aposentadoria e pensão, 
a proposta é intensificar a fiscalização nas áreas 
de contratação de pessoal — admissão de tempo-
rários e terceirizações, por exemplo —, incluindo 
a regularidade de concursos públicos. É mais uma 
ação decorrente do planejamento estratégico e do 
Programa de Modernização do Sistema de Controle 
Externo dos Estados, Distrito Federal e Municípios 
Brasileiros (Promoex).

O novo órgão de controle, que ficará subordinado 
à Diretoria Geral de Controle Externo (DGCE), unifi-
cará setores já existentes nas diretorias de Contro-
le da Administração Estadual (DCE) e dos Municípios 
(DMu). A idéia é concentrar esforços e racionalizar 
as atividades, com a ampliação do uso de sistemas 
informatizados, para dar conta da tarefa de fiscalizar 
o grande volume de processos de atos de pessoal que 
ingressam no Tribunal (quadro 1). 

Apreciar, para fins de registro, a legalidade dos 
atos de admissão de pessoal, as aposentadorias, re-
formas e pensões da administração pública do Estado 
e dos municípios catarinenses é uma das competên-
cias constitucionais do Tribunal de Contas (quadros 
2 e 3). Segundo a exposição de motivos do presiden-

te José Carlos Pacheco, atualmente 58% do total de 
processos que tramitam nas diretorias técnicas e na 
Consultoria Geral tratam de atos de pessoal. Somente 
em 2008, ingressaram no TCE/SC quase 7 mil proces-
sos da área e “espera-se que uma coordenação única, 
mais especializada, possa resultar em ganhos de qua-
lidade e produtividade”. 

O relator do projeto de resolução, conselheiro Sa-
lomão Ribas Junior, destacou que a criação da nova 
diretoria está inserida em um conjunto de mudanças 
que estão sendo implementadas pela atual gestão, 
decorrentes do Plano Estratégico 2008-2011 e do Pro-
moex e, também, do mapeamento e redesenho dos 
processos de controle externo.

“Outro objetivo destacado pela Presidência é a 
ampliação da atividade [fiscalização de atos de pes-
soal] para além do exame de atos de aposentadoria 
e pensão, com vistas a adentrar na fiscalização de 
admissões de pessoal temporário, terceirizações e 
concursos públicos”, reiterou Ribas Junior. Segundo 
o conselheiro, a intenção é prosseguir na especializa-
ção de unidades de controle para a análise de deter-
minadas matérias e ampliar a eficácia e eficiência da 
fiscalização do TCE/SC.

Durante a discussão do processo normativo — apro-
vado por unanimidade —, os conselheiros César Filo-
meno Fontes e Otávio Gilson dos Santos registraram a 
importância da iniciativa para dar celeridade à análise 
dos atos de pessoal da administração pública pelo Tri-
bunal de Santa Catarina, a exemplo do que já ocorre 
com outros do País, como o do Rio Grande do Sul.

PROCESSOS | técnicos 
também vão avaliar 
denúncias
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DAP também vai  
analisar denúncias

A análise preliminar — com manifestação pelo 
acolhimento ou não, segundo requisitos definidos 
pela Lei Orgânica do TCE/SC — e a instrução de 
denúncias e representações sobre supostas irregu-
laridades em atos de pessoal de poderes, órgãos 
e entidades da administrações públicas estadual e 
municipais também estarão no rol de competências 
da nova diretoria (quadro 4).

Caberá, ainda, à DAP instruir processos que 
tratam de atos de aposentadoria, reformas, trans-
ferências para a reserva e pensões das unidades 
da administração direta, autarquias e fundações, 
além de atos de admissão de pessoal, a qualquer 
título, na administração direta e indireta do Esta-
do e dos municípios. O exame será realizado com 
base em documentos encaminhados pelos órgãos 
sujeitos à fiscalização do Tribunal e informações 
que devem ser enviadas, bimestralmente, através 
do Sistema de Fiscalização Integrada de Gestão 
(e-Sfinge), disponível no site da Instituição (www.
tce.sc.gov.br). 

O planejamento e a execução das auditorias e ins-
peções, previstas no plano de trabalho do TCE/SC e 
as solicitadas, extraordinariamente, relativas a atos 
de pessoal, e a participação em auditorias operacio-
nais também são tarefas atribuídas à nova diretoria.

Normas definem 
procedimentos

Os procedimentos para exame, apreciação da 
legalidade e registro dos atos de admissão de pes-
soal e de concessão de aposentadoria, reforma, 
transferência para reserva e pensões, pelo Tribu-
nal de Contas, estão definidos na Resolução no TC-
35/08, de 19 de dezembro de 2008 (quadro 5).

Vale lembrar que a Instrução Normativa no 
07/08 — publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
TCE/SC na mesma data —, dispõe sobre o envio 
de documentos e informações necessários à apre-
ciação e registro de atos de pessoal. Os órgãos 
fiscalizados devem enviar ao Tribunal, por meio 
documental, no prazo de 60 dias contados da data 
da publicação do respectivo ato, os processos ad-
ministrativos de aposentadoria, reforma e trans-
ferência para a reserva e pensão, para exame da 
legalidade e respectivo registro (quadro 5).

A Resolução no TC-36/09, que modifica a es-
trutura do TCE/SC e cria a diretoria de atos de 
pessoal, foi publicada na edição do Diário Oficial 
Eletrônico, de 4 de março. A nova norma altera o 
inciso III, do art. 4o, e os arts. 19, 21 e 23, da Reso-
lução no TC-11/02, de 23 de outubro de 2002, que 
dispõe sobre a estrutura e competências dos ór-
gãos auxiliares do Tribunal de Contas do Estado.

QUaDrO 1 |  as principais MEtas Da DirEtOria DE atOs DE pEssOaL

Especialização — concentrar esforços e inteligência em uma unidade.

Eficácia e eficiência — das ações de controle externo na área de atos de pessoal.

Uniformização — evitar dissonância de entendimentos sobre matérias semelhantes.

Racionalização — das atividades, incluindo a intensificação no uso de tecnologias de informação no exame dos atos 
e processos.

Ampliação — intensificar a fiscalização nas áreas de contratação de pessoal, incluindo regularidade de concursos 
públicos.
FONTE | Exposição de Motivos do Projeto de Resolução (PNO – 09/00056789).

QUaDrO 3 | a anÁLisE DOs atOs

n  O responsável submeterá as informações necessárias ao órgão de controle interno, para emissão de parecer sobre 
a legalidade dos atos e disponibilizá-los à apreciação do TCE/SC;

n  Decisão definitiva do TCE/SC determinará o registro do ato que considerar legal;
n  Quando o TCE/SC considerar ilegal o ato de admissão de pessoal comunicará a decisão à unidade para adoção das 

medidas regularizadoras no prazo que fixar, incumbindo à autoridade fazer cessar o pagamento decorrente do ato 
impugnado, sob pena de responder pelo ressarcimento das quantias pagas após essa data;

n  O TCE/SC decidirá pela ilegalidade e recusará o registro do ato de concessão de aposentadoria, reforma, 
transferência para a reserva ou pensão que apresentar irregularidade quanto ao mérito;

n  Quando o ato de concessão de aposentadoria, reforma, transferência para a reserva ou pensão for considerado 
ilegal por não preencher os requisitos necessários, a unidade adotará as providências para o imediato retorno do 
servidor, comunicando-as no prazo de 30 dias contados da publicação da decisão, sob pena de responsabilidade 
solidária.

FONTE | Regimento Interno do TCE/SC.
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QUaDrO 2 | a cOMpEtência para aprEciar Os atOs
n  Apreciar, para fins de registro, a legalidade dos atos de admissão de pessoal, 

a qualquer título, na administração direta e indireta, incluídas as fundações 

instituídas e mantidas pelo Poder Público, excetuadas as nomeações 

para cargo de provimento em comissão, bem como a das concessões de 

aposentadorias, reformas e pensões, ressalvadas as melhorias posteriores 

que não alterem o fundamento legal do ato concessório.

FONTE | art. 59, III, da Constituição do Estado de Santa Catarina.

QUaDrO 5 | praZO para rEMEssa DOs atOs

n  No exame dos atos sujeitos ao registro, serão utilizadas, além das informações 
do e-Sfinge, aquelas cadastradas em sistemas de administração de recursos 
humanos ou similares utilizados pelas unidades e em outros sistemas de 
informação na área de pessoal disponíveis na administração pública, bem 
como os documentos solicitados pelo Tribunal;

n  A autoridade administrativa competente deve enviar ao TCE/SC, por 
meio documental, em 60 dias após a publicação do ato, os processos 
administrativos formalizados em decorrência de concessão de aposentadoria, 
reforma, transferência para a reserva e pensão, para fins de exame da 
legalidade e registro.

FONTE | Resolução nº TC-35/08 e Instrução Normativa nº 07/08.

QUaDrO 4 |  as principais atriBUiÇõEs 
Da Dap

n  Planejar e realizar a fiscalização de atos de pessoal 
da administração direta e indireta do Estado e dos 
municípios;

n  Instruir processos relativos a atos de aposentadoria, 
reformas, transferências para a reserva e pensões 
das entidades da administração direta, autarquias e 
fundações do Estado e dos municípios;

n  Instruir processos relativos a atos de admissão de 
pessoal, a qualquer título, na administração direta e 
indireta do Estado e dos municípios;

n  Planejar e acompanhar a execução das atividades de 
auditorias e inspeções previstas no plano de trabalho 
do Tribunal, além das solicitadas, extraordinariamente, 
por órgão colegiado do TCE/SC ou pelo presidente, nos 
casos previstos no Regimento Interno;

n  Examinar, preliminarmente, as denúncias e demais 
representações em relação aos poderes, órgãos 
e entidades da administração pública estadual e 
municipal, manifestando-se pelo acolhimento ou não;

n  Instruir os processos de denúncia e representação, 
apresentadas ao Tribunal na forma regimental, 
incluindo a realização de inspeções ou auditorias;

n  Participar de auditorias operacionais quando 
determinado pela Presidência;

n  Instruir os recursos de agravo interpostos contra decisão 
preliminar do Pleno em processos relativos à sua área;

n  Realizar estudos e pesquisas, desenvolver técnicas e 
definir padrões para as ações de fiscalização.

FONTE | Resolução nº TC-36/09.
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O controle de  
atos de pessoal

rEinaLDO GOMEs 
FErrEira é auditor 
fiscal de controle 
externo do Tribunal 
de Contas de Santa 
Catarina
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rigor a legalidade das despesas relacionadas a 
atos de pessoal.

O controle destes gastos tem repercussão 
positiva não só para os servidores públicos que 
dividem os orçamentos com os inativos e pen-
sionistas, no até então regime de repartição 
simples, mas, principalmente, para toda a so-
ciedade.

Nossa aspiração é que o novo órgão possa ga-
rantir ao cidadão contribuinte segurança quanto 
ao controle da legalidade dos procedimentos e 
dos gastos relacionados aos atos de pessoal da 
Administração Pública catarinense.

rEinaLDO GOMEs FErrEira

n Com a recente criação da Diretoria de Con-
trole de Atos de Pessoal, o Tribunal de Contas 
de Santa Catarina ganha novos contornos em sua 
estrutura administrativa, estabelecendo as con-
dições necessárias para iniciativas que há muito 
eram desejadas.

A implantação da Diretoria traz certa auto-
nomia nos procedimentos até então concebidos 
com relação ao exame dos atos de admissão, 
aposentadoria, pensão, transferência para re-
serva e reforma, e, por outro lado, maior unifor-
midade nos métodos de trabalho e nas decisões 
proferidas pelo Pleno.

As despesas decorrentes de atos de pes-
soal têm peso preponderante quando se 
trata de aferir a sua repercussão nos 
orçamentos dos órgãos e entidades 
públicas, o que reforça a importân-
cia da fiscalização.

O TCE/SC, com respaldo no Plano 
Estratégico 2008-2011, tem prioriza-
do o aprimoramento de suas ferra-
mentas de controle e a redução do 
tempo de análise e julgamento dos 
processos. Como resultado dessas ini-
ciativas, o Órgão, no exercício de sua 
missão constitucional, pretende contri-
buir para o aperfeiçoamento da própria 
gestão pública. 

É nesse contexto que se insere a im-
plantação da nova Diretoria. Além da uni-
formização e celeridade nos procedi-
mentos, o 
objetivo é 
e x a m i n a r 
com mais 

“Nossa aspiração 
é que o novo órgão 
possa garantir ao 
cidadão contribuinte 
segurança quanto ao 
controle da legalidade 
dos procedimentos e 
dos gastos.”

ILuSTRAçãO AyRTON CRuz
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Pacheco, Wan-Dall e Herbst  
iniciam nova gestão
No biênio 2009-2011, a meta é fortalecer a imagem do TCE/SC perante 
a sociedade, aprimorar a gestão pública e ampliar parcerias

n O conselheiro José Carlos Pacheco foi reempossado presidente 
do Tribunal de Contas de Santa Catarina para o biênio 2009/2011. 
Durante a sessão especial realizada no dia 2 de fevereiro, também 
tomaram posse os conselheiros Wilson Wan-Dall e Luiz Roberto Her-
bst, reconduzidos aos cargos de vice-presidente e corregedor geral 
do Órgão, respectivamente. O ato foi prestigiado pelo presidente da 
Associação dos Membros do Tribunais de Contas do Brasil (Atricon), 
conselheiro do TCE do Rio Grande do Sul Victor José Faccioni, pelo 
conselheiro do TCE de Roraima Reinaldo Fernandes Neves Filho, pelo 
secretário de Controle Externo do Tribunal de Contas da união em 
Santa Catarina, João Manoel Dionísio, além de servidores ativos e de 
conselheiros e auditores aposentados.

No período, a meta é desenvolver ações na busca do fortaleci-
mento da imagem do TCE/SC perante a sociedade, do aprimoramen-
to da gestão pública e da ampliação e do fortalecimento de parcerias 
com entidades públicas e privadas — prioridades previstas no Plano 
Estratégico 2008-2011 que, também, deverão ser alcançadas com o 
apoio do Programa de Modernização do Controle Externo de Estados, 
Distrito Federal e Municípios Brasileiros (Promoex). “Temos que agir 
com ética e lisura para que os avanços comecem por nós mesmos e 
a soma de todos os esforços é que vai resultar no fortalecimento das 
instituições, em favor do interesse público e dos anseios da socieda-
de”, enfatizou o presidente.

Em seu pronunciamento, Pacheco citou exemplo recente de in-
teração com os Poderes. Destacou a parceria firmada com os Legis-
lativos estadual e da Capital para o início das transmissões das ses-
sões do Pleno pela televisão — pelos canais 16 da NET ou 23 da TVA 

CERIMÔNIA | 
servidores ativos 
e inativos e 
representantes 
da Atricon, do 
TCE/RR e do TCU 
prestigiaram ato

Controle Público
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(a cabo) — e pela Internet — pelos sites www.tce.
sc.gov.br e www.alesc.sc.gov.br —, no último dia 15 
de dezembro. Tal instrumento objetiva dar trans-
parência às atividades do TCE/SC e contribuir para 
o exercício do controle social dos atos da gestão 
pública catarinense. Isto porque a ação permite a 
qualquer cidadão do mundo acompanhar os parece-
res da área técnica e as decisões do Pleno. 

Outra ação anunciada está relacionada à ra-
cionalização dos principais processos de trabalho 
utilizados pelo Tribunal de Contas. “Equipe da Fun-
dação Getúlio Vargas, contratada por licitação, irá 
mapear e redesenhar toda a nossa dinâmica de tra-
balho”, ressaltou o conselheiro Pacheco, salientado 
que a iniciativa será essencial para reduzir o tempo 
de análise e julgamento dos processos e para que o 
TCE atue de forma seletiva e aprimore os processos 
de controle externo. 

Pacheco fez questão de mencionar a importân-
cia do trabalho desenvolvido pela Associação dos 

Controle Público

Membros dos TCs do Brasil e pelo Instituto Rui Bar-
bosa — sociedade civil, de caráter técnico, peda-
gógico, científico e cultural que congrega todos os 
tribunais de contas brasileiros. “Se hoje os tribunais 
de contas deixaram de ser ilhas é porque temos es-
ses dois organismos”. O presidente da Atricon, con-
selheiro Victor Faccioni, fez uma análise da atuação 
das cortes brasileiras. “Com o desenvolvimento da 
tecnologia parece que a esperteza do fraudulento é 
mais rápida que o sistema do controlador”, decla-
rou, destacando que “os tribunais de contas devem 
aperfeiçoar, sempre, o seu trabalho” para melhor 
cumprirem a sua missão constitucional: a fiscaliza-
ção da aplicação dos recursos públicos arrecadados 
através de impostos. 

Na oportunidade, o procurador geral junto ao 
Tribunal de Contas, Mauro André Flores Pedro-
zo, afirmou que a reeleição de Pacheco, Wan-Dall 
e Herbst ocorrida no dia 17 de dezembro do ano 
passado, por unanimidade, demonstra a confiança 
depositada pelos demais membros do Pleno. 

ATO | Wan-Dall 
reconduzido à  
vice-presidência

CORREGEDOR | 
Herbst assina termo 
de posse
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Transparência foi uma das prioridades do biênio 2007/2009
A primeira gestão dos conselheiros Pacheco, 

Wan-Dall e Herbst — biênio 2007/2009 — foi marca-
da por iniciativas que objetivaram ampliar a trans-
parência das atividades do TCE/SC e dar condições 
para a operação do controle social dos atos da ges-
tão pública catarinense. Além do início das trans-
missões das sessões do Pleno pela televisão e pela 
Internet, a implantação do novo Portal e do Diário 
Oficial Eletrônico do Órgão (DOTC-e) foram ações 
nesta direção. 

O DOTC-e, que pode ser lido no Portal (www.tce.
sc.gov.br), ampliou o acesso aos atos e às decisões 
do Tribunal. Antes, todos eram publicados na versão 
impressa do Diário Oficial do Estado, disponível em 
poucos lugares. Os atos publicados no DOTC-e têm 
validade para todos os efeitos legais, inclusive em 
relação aos prazos processuais.

No período, também foram realizadas mudan-
ças na estrutura organizacional da Corte de Contas. 
A criação das diretorias de Controle de Licitações e 
Contratações (DLC) e de Atividades Especiais (DAE) 
e da Divisão de Contas Anuais, vinculada à Direto-
ria de Controle da Administração Estadual (DCE), 
buscou atender, mais rapidamente, às demandas da 
sociedade com relação à boa aplicação dos recur-
sos públicos.

Também foram criados novos produtos eletrô-
nicos para agilizar o trabalho de fiscalização e pro-
porcionar facilidades ao gestor público. A assinatura 
eletrônica de diversos documentos ao mesmo tempo 
e a emissão de certidões eletrônicas para atestar o 
cumprimento de normas da Lei de Responsabilidade 
Fiscal (LRF) pelos municípios e de alertas eletrôni-
cos àquelas prefeituras que descumprirem pontos 
da LRF, são dois exemplos. O Portal de Comunicação 
com os municípios — mais um canal de interação 

com gestores públicos — e o processo eletrônico fo-
ram outras facilidades desenvolvidas.

Os investimentos na capacitação dos servidores — 
com ênfase na preparação do corpo técnico para rea-
lização de auditorias operacionais e para a análise de 
matérias novas relacionadas às Leis de Concessões e 
de Saneamento Básico — e a ampliação das parcerias 
e da interação com demais órgãos de controle público 
— Ministério Público, Tribunal de Justiça, Assembléia 
Legislativa, Receita Federal e Tribunal de Contas da 
união, por exemplo — estão entre outras iniciativas 
implementadas para aperfeiçoar os mecanismos de 
fiscalização dos recursos públicos.

Além de capacitar os servidores, o TCE/SC tam-
bém vem investindo na orientação aos gestores pú-
blicos. “Orientar para depois julgar” — palavras que 
nortearam o discurso de posse de Pacheco no início 
de 2007 —, é o lema que deve permanecer nessa 
segunda gestão. A orientação aos gestores públi-
cos das cidades atingidas pelas enchentes do final 
de novembro e do início deste ano é um exemplo. 
Representantes do Tribunal catarinense prestaram 
orientação acerca da adoção, dentro de critérios 
legais, de medidas emergenciais necessárias devido 
aos estados de calamidade ou às situações de emer-
gência decretadas pelos municípios atingidos. 

E, recentemente, a Corte de Contas editou a car-
tilha “Início de mandado: orientação aos gestores mu-
nicipais”, que traz informações relevantes sobre os 
procedimentos que podem e devem ser adotados para 
a gestão dos recursos públicos, arrecadados através 
dos impostos, taxas e contribuições pagos pelos cida-
dãos catarinenses. A publicação, elaborada com base 
nas normas legais aplicáveis e no entendimento do 
TCE/SC, já foi distribuída aos prefeitos, vice-prefeitos 
e vereadores dos 293 municípios catarinenses.

AO VIVO | primeira 
sessão do pleno 
transmitida pela 
televisão e Internet
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O Tribunal de Contas
O Tribunal de Contas de Santa 

Catarina é um órgão público. Foi 
criado pela Lei Estadual no 1.366, de 
4 de novembro de 1955, mas a exis-
tência do Órgão já estava prevista 
na Constituição Estadual de 1947. A 
função principal do TCE/SC é fiscali-
zar o uso dos recursos públicos pelo 
Estado e pelos 293 municípios cata-
rinenses. O objetivo é verificar se os 
administradores aplicam, de acordo 
com a lei, o dinheiro que todo cida-
dão entrega aos governos na forma 
de impostos. 

Para dar conta da tarefa de fis-
calizar quase 1.700 órgãos públicos 
do Estado e dos municípios e garan-
tir à sociedade catarinense seguran-
ça quanto à correta aplicação do di-
nheiro público, o TCE/SC conta com 
cerca de 500 servidores efetivos, 
entre conselheiros — sete integram 
o Tribunal Pleno, órgão responsável 
pelas decisões do Tribunal —, audi-
tores e técnicos. 

O Tribunal de Contas ajuda a evi-
tar desperdícios, desvios, fraudes e 
atos de corrupção, inclusive, em li-
citações e obras públicas.

Além dos administradores públi-
cos, qualquer pessoa ou entidade 
que utilize recursos do Estado ou de 
um município catarinense tem que 
prestar contas ao Tribunal. É o que 
acontece com os recursos públicos 
repassados através de convênios, 
por exemplo.

O TCE/SC aplica punições aos 
administradores públicos se consta-
tar que não foram cumpridas as leis 
e normas de administração financei-
ra ou prejuízo aos cofres públicos. É 
o que pode acontecer quando uma 
prefeitura ou empresa pública faz 
uma compra sem a devida licitação. 
Nesses casos, o Tribunal de Contas 
pode aplicar multa de até 100% do 
valor do dano causado ao Erário. 
Mas, vale lembrar, que os adminis-
tradores têm direito de defesa pe-
rante o Tribunal de Contas.
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Moacir bertoli  
pede aposentadoria
Conselheiro prestou 22 anos  
de serviço ao TCE/SC

n O conselheiro Moacir Bertoli apresentou, no dia 
3 de março, seu pedido de aposentadoria ao presi-
dente do Tribunal de Contas de Santa Catarina, con-
selheiro José Carlos Pacheco. O ato ocorreu durante 
reunião administrativa da qual participaram os con-
selheiros, auditores e representante do Ministério 
Público junto ao TCE/SC.

No documento que leu e entregou ao presidente 
Pacheco, o conselheiro Bertoli registrou que “che-
gou o dia”, depois de 48 anos, um mês e 18 dias de 
atividades públicas e privadas — dos quais 22 anos, 

nove meses e nove dias dedicados ao Tribunal de 
Contas, onde ingressou em 4 de junho de 1986. No 
TCE/SC foi vice-presidente em 1987, 1995 e 1996, e 
presidente em 1997 e 1998. 

Todos os presentes à reunião destacaram as qua-
lidades pessoais do conselheiro Moacir Bertoli ao 
longo de sua vida pública e ressaltaram sua capa-
cidade de trabalho, dedicação ao serviço público e 
o convívio harmonioso com os demais conselheiros, 
auditores, procuradores, diretores e servidores da 
Corte catarinense.
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n  O conselheiro Moacir Bertoli é natural de Taió (SC), 
onde nasceu em 27 de setembro de 1939. 

n  Ingressou no Tribunal de Contas de Santa Catarina 
em 4 de junho de 1986. Foi vice-presidente por três 
vezes — em 1987, 1995 e 1996 — e presidente no 
biênio 1997/1998. Foi relator das contas do Governo 
do Estado relativas aos exercícios de 1998 e 2003.

n  Iniciou suas atividades profissionais como 
representante comercial em São Paulo e empresário 
em Santa Catarina.

n  Começou sua trajetória política elegendo-se por 
duas vezes prefeito municipal de sua cidade natal 
(1964/66 e 1970/73). 

n  Fundou a Associação dos Municípios do Alto Vale do 
Itajaí (Amavi), a primeira associação de municípios 
do Brasil. 

n  Foi eleito deputado à Assembléia Legislativa por 
três legislaturas — 1975/79, 1979/83 e 1983/86. 
Presidiu o Fundo de Previdência Parlamentar de 
Santa Catarina — 1977/78 —, a União Parlamentar 
Interestadual (UPI) — no período 1980/86 —, 
quando coordenou as atividades que culminaram 
na aprovação da emenda Passos Porto, relacionada 
à reforma tributária, e a Assembléia Legislativa — 
entre 1979/80 —, quando foi governador do Estado 
em exercício de 5 a 12 de maio de 1980.

REGISTROS DO PERÍODO  
EM QUE bERtOli PRESiDiU O ÓRGÃO

ATO | documento lido em reunião administrativa registrou o pedido

ORIENTAÇÃO | encontro com prefeitos e 
administradores municipais em Rio do Sul, em 1997

PARCERIA | acordo firmado, em 26 de março de 1998, com o então 
presidente do Tribunal de Contas da União, ministro Homero 
Santos, para fiscalização de recursos federais em Santa Catarina

EVENTO | realização, em 1998, do Simpósio 
Internacional de Entidades Oficiais de 
Controle Externo, com participação de 
membros dos TCs da Espanha e Argentina

EDUCAÇÃO | repasse de informações, em 17 
de fevereiro de 1998, a representantes da 
Federação Catarinense dos Municípios sobre 
regras para aplicação de recursos na área
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Técnicos concluem última 
auditoria no bID Iv
Programa pavimentou e reabilitou 
945 quilômetros de estradas

n Técnicos do Tribunal de Contas concluíram, no 
fim de 2008, os trabalhos de auditoria da quarta 
etapa do Programa Rodoviário de Santa Catarina 
(BID IV), executado com recursos do Banco Intera-
mericano de Desenvolvimento e do governo catari-
nense. A auditoria, referente ao período de 1o de 
janeiro a 31 de agosto do ano passado, foi a sexta, 
e última, realizada desde o início do Programa, que 
proporcionou a pavimentação de 448 quilômetros 
de estradas e a reabilitação de outros 497 km.

Os investimentos originalmente previstos no 
contrato de empréstimo assinado em maio de 
2002 entre o BID e o governo catarinense eram 
de uS$ 300 milhões — uS$ 150 milhões provenien-
tes do Banco e a outra metade do Estado. Porém, 
devido à valorização do real e ao aumento dos 
custos das obras, ocorridos desde a assinatura 
do contrato, o valor da contrapartida do Governo 
passou para uS$ 173 milhões. Em reais, o total de 
investimentos foi de 802 milhões, contabilizados 
até 31 de agosto.

A desvalorização do real também provocou 
remanejamentos de recursos, sendo necessária, 
inclusive, a redução ou exclusão de alguns com-
ponentes previstos inicialmente. Mesmo assim, 
conforme relato dos auditores do TCE/SC, a maio-
ria das metas físicas do Programa foi executada, 

como por exemplo, a elaboração do Plano Diretor 
de Transporte Rodoviário.

Cópias do relatório da última auditoria foram re-
metidas, em dezembro, ao Departamento Estadual 
de Infra-estrutura (Deinfra), à Controladoria Geral 
da união, ao governador do Estado, à Assembléia Le-
gislativa e à Secretaria de Estado da Fazenda. Coube 
ao Deinfra remeter cópia do documento ao BID.

A avaliação do TCE/SC sobre o desenvolvimen-
to das ações do BID IV atende à condição definida 
pelo Banco Interamericano no contrato celebrado 
com o Estado. Os trabalhos foram realizados com 
base em convênio de cooperação técnica, firmado 
com a união, por intermédio da Secretaria Federal 
de Controle Interno do Ministério da Fazenda. Os 
procedimentos de auditoria governamental estão de 
acordo com as normas da Organização Internacional 
das Entidades Superiores de Fiscalização (Intosai). A 
metodologia atende às exigências do Banco.

saiBa Mais
n  O TCE de Santa Catarina foi um dos pioneiros entre os tribunais de contas do 

Brasil na área de auditoria de empréstimos internacionais com recursos do 
BID — os tribunais de contas dos estados da Bahia e do Paraná também estão 
credenciados. A primeira auditoria realizada pela Corte catarinense abrangeu 
os exercícios de 1992 a 1994 do programa de Corredores Rodoviários de Santa 
Catarina — BID III.

SC-303 | trecho entre 
os municípios de 
Joaçaba, Lacerdópolis 
(foto à esquerda) e 
Capinzal teve 30 km 
reabilitados 

SC-478 | 42 km 
pavimentados entre 
o município de Timbó 
Grande e a BR-116
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TCE/SC participa do  
Encontro de Prefeitos

Foram apresentados produtos desenvolvidos pela Corte  
catarinense e esclarecidas dúvidas dos novos gestores

n O presidente do Instituto Rui Barbosa — asso-
ciação civil de estudos dos tribunais de contas —, 
conselheiro Salomão Ribas Junior, e servidores do 
Tribunal de Contas de Santa Catarina participaram 
do Encontro Nacional dos Prefeitos e Prefeitas, nos 
dias 10 e 11 de fevereiro, em Brasília. A delegação 
demonstrou aos novos gestores sistemas informa-
tizados desenvolvidos pela Corte catarinense para 
agilizar a fiscalização das contas públicas. Tam-
bém foram apresentadas publicações, editadas 
pelo Órgão, para orientar os administradores em 
início de mandado na correta aplicação do dinhei-
ro público e oferecer instrumentos para a atuação 
do controle social. Na oportunidade, ainda foram 
esclarecidas dúvidas dos prefeitos com relação à 
prestação de contas, por exemplo.

A demonstração de produtos criados pelo TCE/
SC e o repasse de informações foram feitos no es-
tande da Associação dos Membros dos Tribunais 

de Contas do Brasil (Atricon). “A presença do IRB, 
como órgão de estudos e pesquisas técnicas que 
é, num evento que discutiu aspectos relevantes da 
gestão municipal foi muito importante”, avaliou o 
conselheiro Ribas Jr. O evento foi promovido pela 
Presidência da República.

A cartilha “Início de mandato: orientação aos 
gestores municipais”, que traz os principais as-
pectos ligados à Administração Pública munici-
pal e ao controle externo, e a revista “Controle 
Público”, nova publicação de notícias das ações 
do Tribunal de Contas de Santa Catarina, foram 
expostas no estande. A cartilha já foi distribuída 
aos agentes públicos municipais catarinenses no 
início deste ano.

Para reforçar a orientação aos novos prefeitos, 
a servidora da Diretoria de Controle dos Municí-
pios Sônia Endler esclareceu dúvidas sobre pres-
tação de contas e emissão da certidão que atesta 

ESTANDE | no local, 
também foram 
expostos materiais de 
outros tribunais de 
contas do Brasil
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o cumprimento de normas da Lei de Responsabi-
lidade Fiscal, necessária para que os municípios 
possam realizar operações de crédito interno e 
externo. O TCE catarinense, inclusive, desde o 
ano passado emite a certidão por meio eletrôni-
co, através do site da Instituição (www.tce.sc.gov.
br), o que tem agilizado a obtenção do documento 
pelos municípios que pleiteiam autorização para 
contrair empréstimos.

Já os sistemas informatizados desenvolvidos 
pelo Tribunal, com o objetivo de contribuir para 
o trabalho de fiscalização e oferecer facilidades 
ao gestor público, foram apresentados pelo servi-
dor da Diretoria de Informática (DIN) Rafael Gui-
lherme Rodrigues da Silva. Foram demonstrados 
o Sistema de Fiscalização Integrada de Gestão 
(e-Sfinge) e o Diário Oficial Eletrônico do Tribu-
nal (DOTC-e). O processo eletrônico, que permi-
te automatizar a emissão de certidões da LRF e 
de alertas de descumprimento de pontos da Lei, 
também foi apresentado. A tecnologia garante 
maior celeridade na execução de procedimentos, 
economia de papel e maior segurança, com a as-
sinatura digital de documentos.

A integração entre todas essas funcionalidades 
e os sistemas afins — como os de tramitação de 
processos e o de geração do Diário Oficial — tam-
bém fez parte da exposição.

APRESENTAÇÃO |  
site www.
controlepublico.
org.br é destinado 
à sociedade, aos 
jurisdicionados e 
servidores

Portal e Rede dos 
TCs também foram 
demonstrados

Representando o Instituto Rui Barbosa, 
também participou do evento o servidor da 
DIN Paulo Roberto Riccioni Gonçalves, coor-
denador do grupo de trabalho de tecnologia 
da informação do Programa de Modernização 
do Sistema de Controle Externo dos Estados, 
Distrito Federal e Municípios Brasileiros. 
Além de levar para exposição publicações do 
Promoex, Gonçalves apresentou, no estande, 
o Portal e a Rede dos tribunais de contas, 
que têm como objetivo promover a transpa-
rência dos atos da administração pública, em 
apoio ao controle social, e integrar as ativi-
dades de fiscalização.

A criação do Portal e da Rede atende as 
diretrizes do Promoex de promover a inte-
gração entre os TCs do Brasil e aprimorar a 
comunicação, através da disponibilização de 
ferramentas de colaboração para os servido-
res e de informações sobre os tribunais para 
os jurisdicionados e a população.
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Os controles interno e externo, o combate ao 
crime organizado e à corrupção passiva, o papel 
da advocacia pública, a ética e a moralidade ad-
ministrativas foram discutidos nas conferências e 
nos painéis do “V Fórum Brasileiro de Combate à 
Corrupção na Administração Pública”, realizado nos 
dias 4 e 5 de dezembro, em Brasília. 

No evento promovido pela Editora Fórum, o Tri-
bunal de Contas de Santa Catarina foi representado 
pelo presidente José Carlos Pacheco, pelo conse-
lheiro Salomão Ribas Junior, pelo auditor Adircélio 
de Moraes Ferreira Junior e pelo auditor fiscal de 

controle externo Murilo Ribeiro de Freitas, da Con-
sultoria Geral.

O conselheiro Ribas Jr. foi um dos palestrantes no 
painel que destacou “O Papel dos Tribunais de Con-
tas no Combate à Corrupção”. Ele abordou a “Res-
ponsabilidade do Agente Político”. A conferência de 
abertura — “Integração para a Eficácia do Combate 
à Corrupção” — foi proferida pelo ministro do TCu 
ubiratan Aguiar e a de encerramento — “Princípio 
da Moralidade no Âmbito Eleitoral” — pelo ministro 
do Supremo Tribunal Federal e presidente do Tribu-
nal Superior Eleitoral, Carlos Ayres Brito.

O conselheiro Salomão Ribas Junior e o auditor 
substituto de conselheiro Adircélio de Moraes Fer-
reira Junior prestigiaram a posse do ex-senador José 
Jorge de Vasconcelos Lima como ministro do Tribu-
nal de Contas da união. 

A cerimônia, realizada no dia 3 de fevereiro no 
plenário do TCu, contou com a presença de diversas 
autoridades, entre elas, representantes do Supremo 
Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça, 
ministros de Estado, senadores, governadores, de-
putados, conselheiros e auditores dos tribunais de 
contas brasileiros. 

Ferreira Jr. aproveitou para tratar de assuntos 
do interesse do TCE/SC. Acompanhado dos servi-

dores Cláudio Cherem de Abreu e Simone Farias, 
o auditor conheceu a experiência da Secretaria de 
Planejamento e Gestão do Tribunal de Contas da 
união na condução de contrato de consultoria na 
área de gestão de processos de trabalho. 

O objetivo foi colher subsídios para o acompa-
nhamento e a supervisão da execução do contrato 
de prestação, pela Fundação Getúlio Vargas, de ser-
viços de consultoria para a modelagem e o rede-
senho dos processos de controle externo da Corte 
catarinense. As informações foram repassadas pela 
diretora de Gestão de Processos da Seplan, Valéria 
Ribeiro, e pelo colaborador Ricardo Malachias, am-
bos do TCu.

REPRESENTATIVIDADE 
| evento reuniu 
integrantes dos TCs, 
do TCU e TSE

Integrantes do Pleno prestigiam posse de ministro do TCu

Fórum debate a corrupção na administração pública
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Campanha contra a corrupção: 
uma idéia que deu certo
TCE/SC foi primeiro parceiro da iniciativa 
do Ministério Público de Santa Catarina

n Conscientizar as pessoas, especialmente 
crianças e adolescentes, de que a honestidade 
deve estar presente nos atos mais rotineiros, 
como respeitar filas e não colar em provas es-
colares, é o principal objetivo da campanha “O 
que você tem a ver com a corrupção?”. O proje-
to, uma iniciativa do Ministério Público de Santa 
Catarina e que em 2008 ganhou âmbito nacional, 
contou com o apoio do TCE/SC desde o começo. 
“A cooperação e a interação entre os órgãos de 
controle e membros da sociedade são fundamen-
tais para coibir casos de corrupção”, defende o 
presidente do Tribunal catarinense, conselheiro 
José Carlos Pacheco.

A parceria entre as duas instituições teve iní-
cio em 2003, quando foi realizada a “1ª Mobilização 
Regional pela Transparência – Mais Justiça Social, 
Menos Corrupção”, em Chapecó. A programação, 

que culminou com uma passeata de estudantes em 
defesa da transparência e reuniu mais de 2 mil pes-
soas, teve a participação do então presidente do 
TCE/SC, Salomão Ribas Junior, e de outros repre-
sentantes do Órgão.

De lá para cá, a campanha cresceu e se consoli-
dou. De mobilização local, a iniciativa passou a ter 
âmbito estadual, com o lançamento oficial da cam-
panha “O que você tem a ver com a corrupção?”, 
em 2004, também na cidade de Chapecó. As ações 
de divulgação do projeto têm caráter educativo e 
envolvem a apresentação de vídeos e peça teatral, 
realização de palestras e distribuição de gibis, es-
pecialmente, nas escolas e, ainda, veiculação em 
outdoors, busdoors, cartazes e adesivos. Além de 
fazer uma alerta sobre as atitudes que caracteri-
zam as fraudes, a idéia é convocar a população a 
denunciar atos de corrupção.

BR-101 | Pacheco 
distribuiu cartilhas 
e adesivos no posto 
da Polícia Rodoviária 
Federal, no município 
de Biguaçu, em 2007
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Entidades de todo o  
País abraçam a causa

A nacionalização do projeto é coordenada 
pelos promotores de Justiça de Santa Catari-
na, Affonso Ghizzo Neto, coordenador geral da 
campanha, e Rui Carlos Kolb Schiefler; pelo 
presidente da Associação Nacional dos Mem-
bros do Ministério Público, José Carlos Cosen-
zo, e pelo procurador de Justiça de São Paulo, 
João Francisco Moreira Viegas, indicado pelo 
Conselho Nacional de Procuradores-Gerais dos 
Ministérios Públicos dos Estados e da união. A 
iniciativa da nacionalização do projeto conta 
ainda com o apoio de entidades como a Rede 
Globo e o Instituto Rui Barbosa, associação ci-
vil de estudos dos tribunais de contas, presidi-
da pelo conselheiro catarinense Ribas Jr.
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Reforma na sede social da ASTC 
proporciona mais conforto aos usuários
Obras foram feitas, exclusivamente, com 
recursos da contribuição dos associados

n um novo salão para festas com dois ambientes; 
área da piscina, parque infantil, churrasqueiras e 
campo de futebol reformados; um projeto paisagís-
tico. Essas são algumas das mudanças que o servidor 
encontra, a partir desde ano, na sede social da Asso-
ciação dos Servidores do Tribunal de Contas de Santa 
Catarina (ASTC), na praia do Sambaqui, em Florianó-
polis. As obras de reforma duraram aproximadamente 
15 meses — começaram em outubro de 2007 — com 
um investimento de cerca de R$ 450 mil — tudo feito 
com recursos da contribuição mensal dos servidores 
associados. Atualmente, a ASTC conta com 650 asso-
ciados, dentre servidores ativos e inativos.

“A sede do Sambaqui proporciona aos associa-
dos desfrutar de um espaço seguro, tranqüilo e in-
tegrado ao meio ambiente, além de oportunizar a 
confraternização entre os servidores e seus familia-
res”, ressalta o presidente da ASTC, o auditor fiscal 
de controle externo Antônio Luiz Battisti.

O salão para festas tem 398,92 m2, divididos em 
dois pavimentos. O novo espaço conta com restau-
rante. Logo em frente a este salão foi colocada uma 

outra piscina. A área externa da piscina já existente 
também foi reformada, bem como duas churrasquei-
ras próximas dali. O parque infantil, localizado ao 
lado das piscinas, e o campo de futebol também fo-
ram renovados, com a instalação de novos brinque-
dos e a troca do gramado. Todas essas obras, segun-
do Battisti, fazem parte de um projeto paisagístico 
maior, que incluíram reforma de jardins e acessos.

Battisti destaca ainda outras obras que vão dar 
mais segurança a quem freqüenta o local, como a 
construção de muros para a contenção de encostas, 
instalação de sistema de drenagem e substituição de 
toda a rede de entrada e distribuição de energia elé-
trica. “Também já está prevista a colocação de TV a 
cabo e Internet”, contou o presidente da ASTC.

Vale registrar que dois servidores do Tribunal ti-
veram participação no processo de reforma da sede. 
O engenheiro João José Raimundo foi o responsável 
pela administração da construção do novo salão e 
pela reforma na parte elétrica. Já o arquiteto Edson 
Francisco Mendonça desenvolveu o projeto arquite-
tônico do prédio.

LAZER | espaço para 
confraternização 
entre servidores
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História
n  Dois meses após a fundação da ASTC, em 29 de dezembro de 1972, a primeira 

diretoria, que tinha na presidência o auditor Álvaro Selva Gentil, adquiriu três 
terrenos conjugados no balneário de Sambaqui. 

n  Ainda na década de 70, foi construída a sede social que contava com uma 
quadra de esportes polivalente, um salão principal, uma sala de jogos com 
sauna, estacionamentos e acessos pavimentados. Para viabilizar o início das 
edificações, a ASTC contou com o apoio decisivo do presidente do TCE à época, 
conselheiro Nilton José Cherem — foi presidente entre os anos de 1972 e 1979.

n  As gestões de Álvaro Selva Gentil e Evangelo Spyros Diamantaras, nos anos 
70 e início dos 80, respectivamente, consolidaram a ocupação de espaços nas 
áreas remanescentes, com a instalação de piscina, churrasqueiras rústicas, bar 
e campo de futebol suíço. A preservação do meio ambiente foi constantemente 
uma preocupação, sendo que as áreas edificadas sempre estiveram integradas 
à vegetação nativa. Destaca-se a presença de rochas de variados tamanhos, que 
caracterizam a paisagem das encostas da região.

FONTE | Associação dos Servidores do Tribunal de Contas de Santa Catarina (ASTC).

prEsiDEntEs Da assOciaÇÃO

PRESIDENTES PERÍODO

Álvaro Selva Gentil 1973-1978

Evangelo Spyros Diamantaras 1979-1980

José Carlos Pacheco 1981-1982

Ignácio Queiroz 1983-1984

Antônio Luiz Battisti 1985-1986

Romeu João da Silva 1987-1988

Túlio César Botelho 1989-1990

Otávio José Bolsoni 1991-1992

Ana Rita Quintilhan zen 1993-1994

Lúcia Dione Mombelli 1995-1998

Antônio Luiz Battisti 1999-julho/2009

Antes da reforma da sede

Depois da reforma da sede

REGISTRO | Álvaro 
Selva Gentil, à esquerda, 
primeiro presidente 
da ASTC, na festa de 
inauguração da sede 
social, em 1976
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n   Enchentes 1
Representantes do Tribunal de Contas de Santa Catarina 
prestaram orientações aos prefeitos e demais gestores 
públicos dos municípios do Sul do Estado atingidos pelas 
chuvas do início de janeiro. Sob a coordenação do vice-
presidente do TCE/SC, conselheiro Wilson Wan-Dall, três 
servidores do Órgão — dois da Diretoria de Controle dos 
Municípios e um da Diretoria de Controle da Administração 
Estadual — repassaram informações sobre os procedimen-
tos legais para a tomada de decisão e o desenvolvimento 
de ações com o intuito de reconstruir as cidades. Nos dias 
14 e 15 do mesmo mês, os trabalhos tiveram como públi-
co-alvo os gestores da cidade de Criciúma e dos 15 mu-
nicípios abrangidos pelas secretarias de Desenvolvimento 
Regional de Araranguá e de Tubarão.

n   Enchentes 2
Iniciativas semelhantes foram realizadas no fim do ano pas-
sado. Devido às fortes chuvas que atingiram as regiões da 
Grande Florianópolis, Norte e do Vale do Itajaí, o Tribunal de 
Contas também mobilizou equipe. Além das orientações nas 
regiões castigadas pelas enchentes, o Órgão disponibilizou 
telefone e e-mail para facilitar o esclarecimento de dúvidas.
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n   Sessões na 
televisão

Com o fim do recesso do Pleno, 
em 2 de fevereiro as sessões 
voltaram a ser transmitidas pela 
televisão e pela Internet. As 
sessões ordinárias das segundas-
feiras podem ser acompanha-
das, ao vivo, por qualquer cida-
dão, a partir das 14 horas, pelo 
canal a cabo da TV Assembléia 
Legislativa ou pelo site www.
tce.sc.gov.br. Já as das quartas-
feiras são gravadas e veiculadas 
dentro da grade de programação 
da TVAL. Entre os processos que 
poderão ser acompanhados es-
tão os que tratam de editais de 
concorrência, consultas, contas 
municipais e estadual, audito-
rias operacionais e denúncias.

n O primeiro ouvidor do Tribunal de 
Contas de Santa Catarina, o auditor 
substituto de conselheiro Cleber 
Muniz Gavi, terá a tarefa de colo-
car em funcionamento o novo canal 
de interação entre a Instituição e 
a sociedade. Segundo a Resolução 
no TC-28/08, uma das finalidades 
da Ouvidoria é possibilitar a maior 
participação dos cidadãos no exer-
cício do controle da administração 
pública, com o objetivo de ampliar 
a transparência das ações do TCE/
SC e o controle sobre as contas e os 
atos das entidades e dos órgãos inte-
grantes do Estado e dos municípios 
jurisdicionados. Quando entrar em 
funcionamento, qualquer cidadão 
poderá entrar em contato e apre-
sentar sua demanda — reclamações, 
críticas, pedidos de informações, 
sugestões, informações sobre atos 
realizados por agentes públicos, por 
exemplo — através de carta, fax, 
telefone ou e-mail. A coordenação 
técnica da Ouvidoria ficará a cargo 
do auditor fiscal de controle exter-
no Rafael Reginatto.

Canal com o cidadão

n   Cobertura
FLORIANóPOLIS | Net 16 e TVA 23
ARARANGuá | Cabovisão
bALNEáRIO CAMbORIÚ | Cabovisão
bLuMENAu | Net 16
bRuSquE | Via Cabo
CHAPECó | Net 16
CONCóRDIA | Net 16
CRICIÚMA | Net 16
ITAJAÍ | Cabovisão
JARAGuá DO SuL | Net 16
JOAÇAbA | Net 16
JOINvILLE | Net 16
LAGES | Net 16
RIO DO SuL | Cabovisão
SÃO bENTO DO SuL | Via Cabo
SÃO JOSÉ | Net 23 e Viamax
TubARÃO | Via Cabo
EM TODO O ESTADO | parabólica 
sintonia-digital (posição vertical 
prefixo 4132)

Obs. | O sinal da TVAL é compartilhado 
com as Câmaras de Florianópolis, 
Joinville, Blumenau, Jaraguá do Sul, 
Joaçaba e Balneário Camboriú.

Auditor substituto de conselheiro Cleber Muniz Gavi
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